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MANIFESTAÇÃO

Trata-se   de   manifestação   referente   ao   parecer  exarado   pela

consu[toria  jurídica  desta  casa,   subscri{o  pelo  Secretárjo-Diretor  Jurídico,   o

Doutor  Jorge  Alfredo  Cespedes  Campos,  que  determinou  a  possibilidade  de

correção do PLCL n°03/2024,  nos termos do ari.124,  §7° do Regimento lnterno

desta Casa de Leis.

Constata-se que em  análise jurídica se verificou  que o projeto de

lei que versa sobre a revogação da contribuição previdenciária que recai sobre

os proventos de aposentadoria e pensão dos beneficiários do lpMJ (lnstituto de

Previdência   do   Município   de  Jacareí),   não  trouxe   o   impacto  financeiro  da

revogação pleiteada.

Contudo,  o  mesmo  respeitável  parecer concedeu  a  possibilidade

de  apresentação  de  estudo financeiro  e  do  impacto  que  causaria  nas  contas

públicas municipais.

Neste   sentido,   acosta-se   aos   presentes   autos   o   estudo   da

avaliação atuarial realizado pelo próprio [nstituto de Previdência do Município de

Jacareí (lpMJ).

PRAÇA  DOS  TRÊS  PODERES,   74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)   3955-2200  -

www .j a ca re i . s p . leg . b r



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAR
PALÁCIO DA LIBERDADE

Câmara

Vale trazer à  baila  que  constam  no  estudo  de  avaliação  atuarial,

entre outras informações,  os valores das remunerações e proventos atuais

de aposentadorias e pensões que superam o ljmite máximo do RGPS (item

8,1);  custos e alíquotas de custeio normal vigentes em  lei  (8.2);  custos e

alíquotas de custeio normal a constarem na atual redação do art.33 da Lei

Complementar N°117/2022  (item  8.5);  aná[ise do comparativo das  últimas

avaliações atuariais (item 11 ).

Deste  modo  submete-se  o  estudo  à  análise  desta  respeitável

consultoria jurídica para o prosseguimento do referido processo.
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Jacareí,15 de maio de 2024.

SR, ABNER RODRIGUES DE MORAES ROSA

Presidente

Câmara Municipal de Jacareí

Senhor Presidente,

Encaminhamos    para    conhecimento    de    V.    Sa„    cópia    da    Avaliação

Atuarial/2024 deste lnstituto, elaborada pelo Escritório Técnico de Assessoria Atuarial -

ETAA, com as conclusões e propostas do atuário,

Colocamo-nos à disposição para os esclarecimentos necessários.

Atenciosamente,

*c* TE\-,.
ftçí©çl2JLÍ

"#cÁeiA"c4-4zk)çVüT2&Á}DoÍ#ç
:iir:-.: .--.  =----::   ::=` --,-. :, :::i,--r::i
ABNERRO0RIGUESDEMORAESROSA

Presidente

Rua Amônio Afonso, 513 {entro-Jacareí-SP
Telefone: (12) 3954-3060-contato@ipmj.com.br
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SUMÁRÍO EXECUTIVO

0  presente estudo reúne informações fomecidas  pela  unidade gestora do  Regime  Próprio

de Previdência Social - RPPS relativas às características demográficas e administrativas da

massa   de   seguraclos,    associadas   às   demais    informações   de   ordem   financeira    e

administrativa do RPPS, aplicando procedimentos preconizados pela legislação vigente com

a   finalidade   de   demonstrar   a   situação   financeira   e   atuarial   do   plano   de   benefícios

previdenciários e estabelecer as ba§es necessárias à perseguição do equilíbrio financeiro e
atuarial do plano.

C)  desenvolvimento  do  relatórjo  expõe  em  detalhes  o  quadro  que  retrata  o  momento  do

plano de benefícios, assim resumido:

í     + -`~   ~`t`T~-'      -y  `'-~  -`    ~~T'-~``-h-`T-?  +-`    ~-`.\~._  ``r  ..__VT. _.` +..`/`._...    ``,+. .~

•     .           _                                                ..        `

Ativos Garantidores do Plano

Provisões Matemáticas

Compensação Previdenciária

RESULTADO ATUARIAL

1.109.783.700,23  í

2.799.546.100,00  !

152.562.252,66

1.537.200.147,11  !

`.,-.``

.         .'..

í;Pffiüt;flff&*"#"FáçS                             t`í `àg#+t,£

rÁ^--,----^----_'-_--.".-.`^R-`.`.-.__--\_^-`_---_-.--_--__--=_-,^.l_`._
Superavit

Reserva de Conti ngênci a

Resewa para Aj uste do Pla no

L_ DeficitEquacionado:

Va 1 or Atua 1  do Pl a no de Amorti zaçã o do Defi cit

Atuarial  estabelecido em lei

Valor Atual  da  Cobertura de lnsuficiência  Financejra

Resultadosuperavitário

-1.537.200.147,11

-1.552.663.927,35

-1.552.663.927,

15.463.780,24
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fla    INTR©EBu@Ã©

Orientado pela  legislação federal vigente e pela do ente federativo]  que  instituem  e regulam

o  plano  de  benefícios  previdenciários  em   exame,   para  se  chegar  à  apresentação  da

situação do RPPS o estudo parte clo recebimento de informações relativas aos participantes,

encaminhadas  pela  uniclacle  gestora  c!o  FRPPS  na  forma  de  base  cadastral  transmitida  por

arquivo  eletrônico  obec!ecendo  a  modelo  padronizado  pela  Secretaria  de  Previdência  do

Ministério cla Previclência Social.

Verifica-se a consistência da base de dados e sua adequação para tratamento estatístico e

atuariai.   Qiianc!o   identificada   a   necessidac!e   c!e   esclarecim©nto   ou   complementação,   o

atuário  solicita  manifestação  da  uniclade  gestora,  até  que  possa  considerar  aque!a  base

adequada para a continuiclade do estudo quanto à atualização,  amp!itude e consistência da

coleção c!e dados.

Na  segunc!a  etapa  as  características  do  grupo  são  organizadas  de  modo  a  espelhar  a

distribuição de sewidores ativos,  aposentados,  pensionistas e c!ependentes,  apresentandci-

os associac!os por tipo de fundo formac!or de reservas, faixa etária, sexo, salários, proventos

e  pensões,  atividade  profissional,  tempos  c!e  trabalho,  tempo fa!tante  para  aposentadoria,

tipo   cle   benefício   e  outras   tabulações   de   cunho   estati'stico   que   permitam   a   completa

caracterização  c!o  ccirpo  de  segurados  para  os  efeitos  c!esejados  pelo  estudo.  Nesta fase

são   consideradas  as   hipóieses   e   premissas  biométricas,   demográficas,   econômicas  e

financeiras  adotadas  em  conjunto  pelo  ente,  unidade  gestora  e  atuário  e  obedientes  à

regulamentação em vjgor.

Finalmente,  reúnem-se  as  informações  c!e  ordem  financeira  e  administrativa  referentes  à

estrutura  e  situação  econômica  do  RPPS,  também  fomecidas  pela  unidade  gestora  em

mode!o  estabelecido   p©Ia   Secretaria  de   Previdência,   alimentando   cálculos   voltados  ao

®stabeiecimento c!as dimensões dos compromissos assumidos para com o grupo segurado,

confrontando-os com os recursos disponi'veis e indicando a situação financeira e atuarial do

Fàpps.

A vista  da  situação  exposta,  será  aqui  apresentada a  perspectiva  do avaliador,  concluindo

por emitir parecer sobre a aclequação cla base caclastra! e das bases técnicas  utilizadas no

estuc!o,   o   grau   c!e   sustentabilidade   do    plano   e   eventuais   recomendações,    visando

estabelecer o rumo de busca do equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS.

RELÂTÓRl© ®Â ÂVÃLqÂÇÃ® .ÂTujg`iRgÂL -®EZ / 2b).©23 -J)ÂGÂREi
PÂ@ÓôvÂ ©  EDE  fi ©ã
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181  Objetivo

A presente avaliação atuarial tem por objetivo determinar:

•    o nível de contribuição dos segurados e do órgão empregador,

•    o Fundo de Previdência neces§ário à  manutenção dos  benefi'cios previdenciários já

concedidos e a conceder e

•    a  EvolLição  Provável  das  Despesas  e  Receitas  Previdenciárias  demonstrada  pelo

Fluxo Financeiro~Atuarial.

1.2 Entidades mantenedoras do p]ano de benefícios

46.694.139/0001-83 PREFEITURA MUNI CI PAL DE JACAREI'

RELATÓRI® DA ÂVAuAÇÃo ATUÂRDAL -DEz / 2®23 -JAeAREÍ
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2ü    BÂSE N®ERMA"VA

As  conc!ições,  carências e os va!ores dos benefícios  previdenciários asseguraclos estão de

acordo com as principais normas, conforme abaixo:

2]fl  N©ma_s g!@mis

®       Emenda constitucional n°20, de l5/12/19g8

@       Emencla constí{ucional n° 41, c!e l9/12/2003

®      Emenda constkucional n° 47, cle 05/07/2005

©       Emenc!a constitucional n°  103, de l3/11/2019

©       Lei complementarn° 178, de l3/01/2021

®       Lei Federal  n°9.717, de27/fil/1998

®       Lei Federal n° 10.887, de  l8/06/2004

®       Portaria ME n°  14.7Ô2, de  l9/06/2020

®       Portaria MTp n°  1.467, cie 02/06/2022

®       Portaria MTp n°  1.837, de 30/06/2022

©       Poftaria MTp n° 3.803, de  l6/11/2022

©      Portaria MPs n° 3.289, de 23/08/2023

©       Portaria MPs n°861, de06/12/2023

2B2 N©Fmas d© ©nt© f©d©ffafiiv©

©       Lei n° 5.307 de 03/12/2008

©       Lei n°6.331  de06/03/2020

@       Lei  n° 6.346 cle 03/08/2020

®       Lei  n°6.350 cle20/08/2020

®       Lei  n° 6.393 cle  l6/07/2021

©        Lei  n° 6.414 de 04/1'1/2021

©        Lei  n°6.415c!e04/fll/2021

@      Emenda à Lei orgânica n° 78 de 22/06/2022

®       Lei complementarn° 117 de 22/08/2022

®        Lei  n° 6.572 cEe 21/09/2023

RELÂFÕRE© ®Â AVÂL.êAÇÃ® d&Für&ROÃk - ©EZ / 2©23 -UÂ®ARE€
PA6@NA s gàE  fl®2
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3.    PLANO DE BENEFielo§ E 30NDlçõES DE ELEGiBILIDADE

3.1 EÊnefíci®s BÉdenciári©s

ao     Âposentadoria por Tempo de contribuicão:

Garantia  de  recebimento  de  proventos  na  forma  estabe[ecida  na  legislação  do  ente

federatívo e obedecidas as condições de elegibilidade descritas no ftem 302.

b.     Aposentadoria por ldac!e:

Garantia  de  recebimento  de  proventos  na  forma  estabelecida  na  legislação  clo  ente

federativo e obedecidas as condições de elegibjlidade descritas no ftem 3Ü2.

©.     Aposentadoria por lnvalidez / lncapacidade permanente:

Garantia de recebimento de proventos proporcionais ao tempo de contribuição na forma

descrita  na  legislação  do  ente  federativo,  devida  ao  pariicipante  que  for  considerado

incapaz   e   insuscetível   de   reabilitação   para   o  exercício   de   ativiclade   no   Órgão   ou

entidade a que se vincule.

da     Pensão porMorte:

lmportância  mensal  conferida  ao  conjunto  de  dependentes  do  servidor  ativo  ou  do

aposentado,  quando  do seu  falecimento,  calculada  na  forma  definida  na  legislação  c!o

ente   federativo,    observaclas    eventuajs    limitações    ao    direito    à    percepção    nela

estabe!ecidas e conforme descríto no ftem 3.2,2.

3o2 Ê®ü_ÇÊjções de ç!Çg_ibilidade

Os  benefícios  c!e Aposentadoria  Voluntária  e  Aposentadoria  Compulsória  foram  separacios

em c!ois grupos de servjdores, conforme segue:

ingress© antes da Emenda fl03/2©1l© ingress® após Em@mda 1®3/2®1©

Lei ©®mplementar n° 117/2022

EEEEEEEEEEEE
Lei do ente federativ® r@fer©ndand®

a Emenüa 1®3/2019

mELATÓRO© ®A ÂVALOÃSÃ® ÂTUÂR§AL ~- ©EZ j ÍÊ!©23 - ÜÂ®ÂREÓ

PÁ©ONA © ®E  í} ©2
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3.2.1    4.1. Aposentadoria

a.    Sen/idor com ingresso até 23/06ffi022

aol Altemativa eom Dontuacão

`  `,,L.   .`      r      .+   rrr'   ff#effiü~¥mj#`

r-`h~m^`~-miM_L__J_w+
.        }              57anosdeidade

....        `:        . 30 anos de contribuição

;r__         _

1
j#ffgifii#"    L

62 anos de idade

í       35anos decontribuição
t

`:

_.---'{

-*.irr,l.à`',ií13`

`..

52  €`n()s  cje  icliido52 anos de idade

;ffiiiã=l
_ç=térifl

25 anos de contribuição em
mag istério                      i

_  _      _    _    _____          ___  _  ___1

!              57 anos de idade

rFo-a-;oTdTCJmiÉ~Jiéãó'=L
i                            nlar.ic!1.ári^magistério

20 anos de seriço público

_____-___1
TI,H

5 anos no cargo eféti\o

>     Pontuação: somatório de idade e tempo de contribuição

L:'=:'_'_='__t
S,`t-i?-.:l

:.l!`t.-_i.:i

Homem
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84                    94          !-+--+
85                    95          \

86        ,         96----t---,----
87         !          97

88        '          98

89        ,         99
___-_`1_____ ,   ___-_

90                   100
----_-_-.-+----_-----

91           `           100
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99                 105
-----+-------.--
1oo        !          105 92          í           100           1

_______ _L_            J

1oo!
1

:_=-_`-_1

>   Valor dos proventos

1)  Totalidade da remuneração para o vinculado ao RPPS até 31/12/2003 e não optante

pelo regime de previdência complementar, desde que atenda às idades abaixo:

;<       ¥Feí,í\TáH{Êisuí*

1---.--'_

_6_5Tn-
60 anos

Critério de integralidade e paridade com os servidores em atividade.

2)  Proventos correspondente§ a 70% da média aritmética simples dos salários de 100%

do período contributivo desde julho/1994 ou desde o início de contribuição, acrescida

de 2 pontos percentuais para cada ano de contribuição que exceder o tempo de 20

anos de contribuição para os não contemplados acima, limitado ao teto definidci pelo

regime de previdência complementar para os que a ele aderiram.

Benefícios reajustados nos termos estabelecidos pela legislação municipal.

a.2 Altemativa eom tempo adiciona!

`.         .           =                 .`

57 anos de idade

i      Li%~m-ffiã#     {        30anosdecontribuicã
\-`--~---_.-.--_

(

)

/Í

í         z`L8^f§ÁíjíS"€q`'fl%

1,

•_"fl_¥!mÊÊ

60 anos de idade

35 anos de contribuição

'    .      .``

52 anos de idade

25 anos de contribuiçãci em

55 anos de idade

30 anos de contribuição em
magistério

20 anos de seriço público

5 anos no cargo efetivo

_______J

período adicjonal de 50% do tempo que faltaria entre 23/06/2022
e o cumprimento do tempo de contribuição:  geral Mulher 30

anos,  Homem 35; píofessor Mulher 25,  Homem 30

RELATÓRBO DA ÂVAUAÇÂO ÂTÜÂRIÂL -DEZ / 2®23 -JACAREÍ
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>   Valor dos proventos
1) Totalidade da remuneração para o vinculado ao RPPS até 31/12/2003 e não optante

pelo regime de previdência comp!ementar.

Critérjo de integralidade e paridade com os servidores em atividade.

2)  Proventos   correspondentes   à   média   aritmética   simples   de   s0%   da§   majores

remunerações   do   período   contributivo   desde  julho/1994   ou   desde   o   ini'cio   de

contribuição, para os demais.

Benefícios reajustados nos termos estabelecido§ pela legislação municipal.

a.3 Exposto a agentes nocivos

i-}L{;#:ffii_±_
í,'__

20 anos de seriço público

5 anos no cargo efetivo
=__LiT_I

idade + tempo de contribuição = 84 pontos

25 anos de efetiva exposição

>   Valor dos proventos
Proventos correspondentes a 60% da média aritmética simples dos salários de 100% do

período contributivo desde julho/1994 ou desde o início de contribuição, acrescida de 2

pontos percentuais para cada ano de contribuição que exceder o tempo de 20 anos de
contribuição, limitado ao teto definido pelo regime de previdência complemen[ar para os

que a ele aderiram.
Benefícios reajustados nos termos estabelecidos pela legislação municipal.

a.4     Servidores  já  elegíveis  a  benefício  em  23/06/2022:  critérios  para  aposentadoria,

cálculo de proventos e forma de reajuste obedecerão ao determinado pela  legislação

vigente à época do alcance à elegibilidade.

a.5     Servidores já elegíveis a benefíci® em 31/12/2023, cumpridos os requisitos previstos

nas Emendas Constitucionais n° 41/2003 e n° 47/2005,  não estarão sujejtos às regras

de   transição   aplicáveis   aos   ingressados   antes   da   entrada   em   vigor   da   Lei

Complementar n°  117/2022, aplicando para ele as regras vigentes à época do alcance

à elegibilidade.
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b.    Servidor com ingresso após 23/06/2022

b.1     Servidor na regra gera[

65 anos de idade

25 anos de contribuição

b.2    Exposto a agentes nocivos

{`?~{Í;Sfll:Ã:tí}`í-(êff.gJ

§:*+E§+à`SifíS,iÉ.y

60 anos de idade

25 anos de contribuiç
magistério

10 anos de seniço público

5 anos no cargo efetiw

57 anos de idade

25 anos de efetiva exposição e contribuição

c.    Pessoa com deficiência

c.1 Altemativa Delo qrau de deficíência

Ei=
__,l."__J

10 anos de seriço público

5 anos no cargo efetivo

=                    `     .            `     .            .i.        ``         .`            ;,       `.,

`  `  '_  _   _-.  _`

L          `1T~ísíÁ"*íffS i;âxF£*~#Trü"a,` "Êst#Ê*Á*            {

10 anos

5 anos
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c.2 A[ternativa pg_r i_¢ade_

ÉHS# í#E Í§ftjlgKffi"ffi

_.             `                              t=                -                .       .

_i:`d-ç_iirt:.--.,_:

riã_ã=;

.             `       .                  .                            `        :             .          .

d.    Aposentadoria por !ncapacidade

í`l\.,.:f,.lT1-+l=l,.-,:1`.,i

í      j`#aT",:3i~Ãa{.     i
`   `              1                             1          ,                                   1

tS_#®ffifl%}J:ffi

[  ___:    -6Yé --.- =J=  -r\J~®15 anos

1 5 anos

10 anos

5 anos

___J__J
T-l

incapacidade permanente para o trabalho no cargo em que       1
esti\er in\estido, quando insuscetí\¢l de readaptação            ,

e,    Aposentadoria compulsória

r__ _ __T. _ .... _~.+r,_ w~ ~+r..T~_~_`

\:i'i``i?`'á|t`ií.\'u;}±.ii``*tô`-;Tj`¥`:`:``,`. 75 ancs de idade

>   Val®r dos proventos para admitidos após 23/06/2022

1)  Referência  oara  remuneração:  média  aritmética  simples  dos  salários  de  100%  do

período  contributivo desde julho/1994 ou  desde  o  início  de  contribuição,  limftada  ao

valor   máximo   do   salário   de   contrjbuição   do   RGPS   para   ingressado   após   a

implantação do regime de previdência complementar ou por quem a ele aderiu.

2) Valor  do  benefício  correspondente  a  60%  da  média  obtida  acjma,  acrescida  de  2

pontos percentuais para cada ano que exceder o tempo de 20 anos de contribuição e
não  limitado  a   100%,  exceto  para  Aposentadoria  por  lncffipacidade  em  caso  de

acidente  do  trabalho,  doença  profissional  ou  doença  do  trabalho,  de  pessoa  com

deficiência e compulsória.

3}  lncaDacidade oermanente:  proventos correspondentes a  70%  da  média  descrita  no

subjtem  1),  acrescida de 2 pontos percentuais para cada ano que exceder o tempo

de 20 anos de contribuição, !imi{ado a 100%.

4)  Jiiçapaçidade deçorrentç.Çle..aciçlente_ de trabalrip,  doç.nça  Drofiçsional  ou doenca dp

tra_ba!hQ: proventos correspondentes a  100% da média descrita no subitem 1).

5)  Pessoa com _deficiência:

RELATÓRIO DA ÂVALIAÇÃO ATUÂRiAL ~ DEZ / 2®23 -JACAREI
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®     critério  do  grau  de  deficiência:  proventos  correspondentes  a   100%  da  média

descrita no subitem fl);

®     critério de idade:  proventos correspondentes a 70% da méc!ia  aritmética de todo

o  período contributivo,  acrescic}o cle  1%  do salário de  benefício  por grupo de  12

contribujções mensais, até o máximo de 30%.

6)  Aposentadoria  Comoulsória:  proventos  correspondentes  ao  resur[ado  da  divisão  c!o

tempo de contribuição por 20 (limitaclo a  1  intejro),  multiplicado pelo valor descrito no

subítem  2),  ressalvado o  caso  cle cumprimento de  requisitos de  aposentadoria  que

resulte em situação mais favorável.

7)  Benefícios reajustados nos termos estabelecidos pela legislação municjpal.

ff.      Ab©m© de permanêneia

0 sewidor que tenha implementado os requisitos para obtenção da aposentacloria voluntária

e os referentes às condições de elegibilidac!e e que opte por permanecer em atMdade, fará

jus  a  um  abono  equivalente  ao  valor c!a  sua  contribuição  previdenciária,  até  completar  as

exigências  para aposentadoria  compulsória.  0  pagamento do  abono  c!e  permanência  é de

respon§abjlidade do ente federativo e será clevido a partjr do requerimento dos requisitos de

obtenção do benefício, respeitada a prescrição quinquenal.

©.2.2     4,2o P©nsã® p®r M®rte

0 valor da  pensão será equivalente a  uma  cota familiar de 50% do valor da  aposentadoria

recebic!a  pelo  servic!or,  ou  daque!a  que  teria  direito  se fosse  aposentado  por  incapacic!ade

permanente na data c!o óbito, acrescida de cotas de 10 pontos percentuais por dependente,

até o máximo de  100°/o.

F3eajuste nos termos estabelecidos pela legislação municipal.
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4.    ff&E©lMES  FflNÂN©EIR©§  E fflÉ"©HB©S DE  FflNÂNelAMENff©

Segue estrutura utilizada para o cáiculo do financiamento dos benefícios,  ressaltanc!o que a

formulação consta da Nota Técnica Atuarial:

4oflBÊffliüÊÊL"m@çÉEgsJ±Lftilizad©s_

a.    Regime Financeiro cle Capitalização (CAP)

Ap!icável à Aposentadoria  Especial,  Aposentac!oria  por  ldade,  Aposentadoria  por Tempo de

Contribuição e Pensão por Morte de já aposentado.

No  regime de  Capita!ização  as taxas de contribuição são  determinadas  com  o objetivo de

gerar receitas  que,  capitalizadas duran±e  a fase ativa dos  servidores,  produzam  os func§os

garantidores dos benefícios, quanc!o c!a aposentadoria.

ba    Regime Financeiro de Repartição de Capital de Cobertura (RCC)

Aplicável  à  Aposentadoria  por  lncapacidacEe  e  Pensão  por  Morte  de  sewidor  ativo  e  de

aposentado por incapacidacle.

No    regjme   cle    FRepartição   de   Capitai   de   Cobertura    as   taxas   de   contribuição   são

determinadas  com o objetivQ c!e produzirem  receitas,  no exerci'cio,  equivalentes aos fundos

gairantidores   dos   benefícios   iniciados   no   mesmo   exercício,    não   importando   que   os

respectivos pagamentos se estenc!am aleatoriamente nos meses ou anos subsequentes.

4L2 üéft©d© d@ ffinam©iam©ffi© utiftjzad© na ©af?ÊÊalizaçã©

Crédito  Unitário Proietado (CUP) a métoc!o pelo qual se financia o Valor Atual clos Benefícios

Futuros,   em   tantas   unidades   quantos   forem   os   anos   de   filiação   como   ativo   que   o

pariicipante terá ao atingir o direito para recebimento c!o benefício, consíderando os sakãrios

projetados ccm crescimento sa!arial até a data do benefício.

Q método funclamenta-se nos seguintes princípios:

a)     0  custo anua!  de cada seguraclo  ativo é determinado  pela  compra da fração  anuai do

valor  de  aposentadoria.   A  fração  anual,   para  cac!a   seguraclo,   é  estabelecida  com

numerador  unitário  e  denominador  determinado  pelo  número  de  anos  comp!etos  de

traba!ho  necessários à  obtenção  c!o  benefício de aposentac!oria,  utilizando a  iciade real

c!e  início de trabalho.

b}    0 custo anual total para o plano corresponde à soma do custo anua! de cada segurado

ativo, "agregando" todos os segurados.

REà.ATÓRF® BA AVA€.a.AÇÃS ATUARSAL ~ ®EZ / 2®23 -J)A6AREi
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c)    0 custo da fração anual da aposentadoria, para cada segurado, aumenta a cada ano na

medida em que a concessão do benefício vai se aproximando.  No contingente,  em seu

todo,  a elevação do cListo do  p!ano a cada ano pode ser minimizada ou  até eliminada

pela adesão de novos segurados.

Além de seu emprego §er mundjalmente disseminado e adotado como mínimo para fundos

de pensão e empresas de capital  aberto, configurando método reconhecido em demandas

judiciais,  considera-se  a  obrigatoriedade  do  uso  do  CUP,  para  fins  de  evidenciação  em
ba!anço  patrimonial,  com  base  no  item  59  da  Norma  Brasileira  de  Contabilidade  Técnica

Aplicada ao  Setor Público  15 (NBC TSP  15) -Benef/'c/.os a Empregados  combinado  com

item  51  da  lnstrução  de  Procedimentos  Contábeis  14  (lpc  14)  e  ga edição  do  Manual  de

Contabiliclade Aplicada ao Setor Público (MCASP).

4.3 Resumo dos reciimes financeiros e métodos de financiamento por benefício

i_=   _c_r=_-_<rJr__-

!
:-...,.----_.--.

.      t`         .       `                     .

Aposentadoria por Tempo de

Contribuição, ]dade e Compulsória

Aposentadoria por lnvalidez

Pensão por Morte de ativo

',.         ,                  `...L      .             ..:          :..       `              .-iiiiiiffl

Pensão por Morte de aposentado

Pensão por MDrte de inválido
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5.    mpóTESES ÂHUAERqÂIS E PREMISSAS

A   combinação   de   hipóteses   biométricas,   demográficas,   econômicas   e   financeiras  que

sewiram  de fundamento para o desenvolvimento c!os cálculos foi  cleterminac!a  em  conjunto

pelo   ente   federativo,   gestor   do   RPPS   e   atuário,   ccmforme   acordo   estabelecido   em

mensagem eletrônica datada de 17/10/2023.

5.flHábüasbÊ©méÊFúÊLaig]±úngéÊ@s©sÜLÉL®LmÉÉEÉ@as

a»     Tábua de Mortalic!ade de válidos -fase laborativa

Taxas anuais de sobrevivência e mortalidac!e fomecidas pe!as Tábuas Completas de

Morialidade  lBGE  2021,  distintas  para  homens  e  mulheres,  disponibi!jzadas  no  sítio

eletrônico da Secretaria da Previdência e neste relatório apresentadas no Ãm©x© ffl©.

b}    Tábua de Mortalic!ade de vá!idos ~ fase pós-!aborativa

Taxas anuais de sobrevivência e mortalidade fomecidas pelas Tábuas Completas de

Mortalidade  !BGE  2021 ]  distintas  para  homens  e  mulheres,  disponibilizac!as  no  sítio

eletrônico da Secretaria da Previcíência e neste relatório apresentadas no An®x© É©.

©)     Tábua de Morialidade de lnválic!os

Taxas anuais de sobrevivência e mortalidade fomecidas pelas Tábuas Completas de

Mortalidade  lBGE  2021,  distintas  para  homens  e  mulheres,  disponibiljzadas  no  sítio

eletrônico da Secretaria da Previdência e neste re.latório apresentadas no An©%© íl®.

dS     Tábua de Entrac!a em  !nvalicíez

Tábua    de    entrada    em    invalic!ez    Álvaro    Vindas    (Colômbia),    neste    relatório

apresentada no Âm©x® fi©.

©}     Tábua de Morbiclez

Não aplicável  a  esta  avaliação,  dado  não  ser considerada  premissa  de entrada  em

doénça,  tratando~se  de  recurso  apropriado  às  modalidades  cle  seguro  em  que  se

dispõe de questionários méc!icos e cle antecedentes individualizac!os.

RELffii±©RO© ®Â AVÂLOAÇÃ© ATÜAéaoÂL ~ ©EZ / 2®a© ~ d)AGAO&EÓ
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5L2 Afteracões futuras no Berfil e comDCN5icão das massas - hipóteses demoaráficas

A notação básica a seguir mencionada -detalhadamente descrita na Nota Técnica Atuaria]

na qual o presente estiido se fundamenta-encontra-se reproduzida no Anexo 1.

a)     Rotatividade

A  taxa  anual  de  rotativiclade  é  estabelecida  em  função  da  idade  do  segurado  medjante

levantamen{o   estati'stico   envolvendo   um   período   mínimo   de   8   (oito)   anos.   As   taxas

encontradas deverão ser limitadas aos seguintes valores:
r ---:  ------ r-\-+~-`~_--:-r`+-: -+  '  ---- T~-   -' ----   '~--' -r,.:-r --~--r---~ +r-` .,-__ v".

acima de 50 anos

b}    Expectativa de reposição de segurados ativos

Não será admitida a hipótese de diluição dos custos com a utilização de gerações futuras de

servidores.   Todavia,   o   universo   de  segurados  será   quantitativamente  estático,   com  a

expectativa  de  reposição  dos  servidores  ativos  quando  da  sua  aposentadoria,  Óbito  ou

exoneração. A reposição será admitida sempre na proporção de 1 :1.

5.3 Estimatjvas de remuneracões e proventos - hipóteses econômicas

a)    Taxa real de crescimento da remuneração por mérito e produtMdade

•    A taxa  por mérito  será  determinada  mediante  análise  da  evo!ução  histórica  do

conjunto de servidores ativos nos úftimos 05 (cinco) anos, sendo sempre a taxa:

j,   21'00%a.a.

•     Para  a  projeção do crescimento  real  do salário por produtividade,  quando  não

disponível o histórico dcg últimos 5 anos, será utilizado o sa!ário do servidor atívo

relativo  ao  seu  cargo  ou  função  no  final  da  carreira  funcional,  sendo  a  sua

uti]ização não acumulatíva com o crescimento do salário por mérito.

b)    Taxa real do crescimento dos proventos

A  projeção  de  crescimento  real  dos  benefícios,  quando  não  disponível  o  histórico  dos

últimos 5 anos,  será determinada mediante análise da  evolução histórica dos proventos de

aposentadoria  e  pensão  nos  últimos  05  (cinco)  anos,  comparados  com  os  índices  de

inflação, sendo sempre:

j2  2  0'00% a.a.
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Em  conformic!ade  com  o  disposto  na  Portaria  MTP  n°  1.467/2022,  a  Taxa  Real  Anual  de

Juros  é  definicla  como  a  taxa  associada  à  cluração  do  passivo  c!o  fundo  verificada   na

avaijação atuarial clo exercício anterior (cíenominada "taxa parãmetro"), tabulacla em por{aria

emitic!a SPREV.

A  c!uração  do  passivo  corresponcÊe  à  média  c!os  prazos  dos  fluxos  de  pagamentos  d©

benefícios do RPpsg líquidos das contribuições dos aposentados e pensionistas,  ponderada

pelos valores  presentes destes fluxos.  0 Resultado da  Duração do  Passivo  é apresentado
no Ãm©x© 7.

©bso fl:  Conforme  disposto  no  art.   3°   do  Anexo  Vl!   cia   Portaria   MTP   n°   1.467/2022,   é

facu!taclo o acréscimo à taxa  parâmetro do equivalente a 0,15  (quinze cen{ésimos)

pc]ntos  percentuais  -limitado  a  0,60  (sessenta  centésimos)  -  ao  RPPS  que
houver registrado superação da meta atuarial pela rentabiliclac!e c!a carteira c§e seus

investimentos  em  cacia  ano  no  períoclo  eritre  os  5  últimos  exerci.cios.  Tal  recurso

somen{e será clispcmjbilizado para Fundos em Capitalização e descle que possuam

recursos não inferiores a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais).

©bsb 2:  A  Portaria  MTP  n°  1.467/2022  (art.  39,  §  6a)  ainda  faculta  ao  Fàpps  utilizar  taxa

inferior à  parâmetro,  em  aSenção a critérios de  pruc!ência  no dimensionamento das

provisões matemáticas.

Considerando   os   recursos   disponibilizac!os   nas   observações   acima   e   a   informação

encaminhada  pela  unidacle  gestora  do  RPPS,  a taxa a ser utilizac!a  nas  projeções atuariais

constará  no  quadro-resumo  das  principais  hipóteses  ao  final  do  item  5.©  ©©nssGfl©raçõ©s

©©rais, adiante.

êa5EmüFad@©mriÊffiÉpg+®F©_wide_p©iárigç©LÊnff®s©nfta@_®_ffÉ_@

a)     ldade estimada de ingresso em algum regime previdenciário

Para  o  tempo  de  filiação  ao  RGPS  utilizam-se  os  clados  constantes  da  base  caciastra!;

quando  não informado,  considera-se como  premissa  o  im'cio  da atividade laborativa  aos  25

(vinte   e   cinco)   anos,   correspondente   à   média   observada   dentro   do   contingente   de
segurados vinculaclos ao serviço púb!ico.
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b)    ldade estimada de entrada em aposentadoria programada

As  projeções  levam  em  consideração  as  informações  disponi'veis  e  premissas  adotadas

relativas aos seguintes aspectos:

b.1)   Condições  de  elegibilidade  e   regras  eventualmente  distintas  entre  permanentes  e

transitórias, correspondentes ao descrito no item 3.2.

bo2)    Foi consideracla a assunção de  posição mais conservadora,  estabelecendo-se a ciata

c!a   elegibilidade   como   o   momento   que   procluzirá   o   mais   alto   valor   da   provisão

matemática,   com   um   diferimento   c!e   18   meses   entre   o   primeiro   momento   da

aposentadoria  e  o  momento  provável  da  aposentadoria,  em  função  da  experiência

referente ao abono de permanência.

b.3)   Segurados  ativos  considerados  como  rjsco  iminente,  definidos  como  aqueles  que já

preencheram    todas    as    condições    para    começar    a    receber    o    benefício    de
aposentadoria (denominados "Iminentes").

b,4)   Quantitativos referentes às futuras elegibilidades,  projetadas a  partir das  informações

da  base  cadastral  ou  em  decorrência  c!e  premissas  ac!otadas,  apresentados  nos

histogramas    dos    servidores    ativos    distribuíclos    por    anos    para    aposentar    e

remuneração do Amex© 2.

5A6 e®mÊ3®sicã® d® ümn!® fami!iar

Será   utilizada   a  composição  real   de  cada  segurado,   apurada   mediante   informação  no

caciastro. Casc> a informação não esteja disponível, será considerado o universo c!e 60°/o clos

segurados com cônjuge, com composição familiar da seguinte forma:

®     Se segurado masculino: cônjuge com 03 anos a menos

®     Seseguradofeminino: cônjuge com 03 anos a mais

®      Filho primogênito:  idac!e da mulherreduzida em 21  anos

®     Segundo filho:  ic!ade da mulher reduzida em 24 anos

®bs.:   quando  ocorrer  resultado  negativo  ou  superior  a  21  anos,  não  será  considerado  o

filho na composição familiar.

5.7 §ggEÊmÊrEsagãg finapt©eira ®mtre reqÉmg±g

Parte  do  compromisso  da   Provisão  Matemática  vem  da  compensação  financeira  entre

regimes,  decorrente  do  tempo  de  contribuição  do  segurado  para  outro  Fapps  ou  para  o

mELÂTÔRÜ® @A ÂÜÂmÂÇÃ© ÂTUAfRSÂL -®EZ / 2©23§ -u&GAREí
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RGPS.   Foram  consideradas  no  desenvoMmen{o  deste  estudo  a  responsabilidade  que

outros  regime§  têm  para  ccm  os  aposentados  e  pensionistas  e  a  proporcionalidade  do

Passivo Atuarial dos servjdores de cargos efetivos em atividade.

0  modelo  fornecido  para  transmi§são  da  base  cadastral  solicita  informação  relativa  a

valores   recebidos   a   título   de   Compensação   Prevjdenciária,   a   serem   deduzidos   das

Provisões Matemáticas de Benefícjos Concedidos.

Com  relação a  quem está em atividade,  caso  não  se disponha de todos  os dados  para  o

cálculo da compensação previdenciária a receber,  relativamente a toda contagem do tempo

anteriormente   dedicado   ao   RGPS,   bem   como   de   todos   os   valores   recolhidos,   cujo

levantamento integral pelos RPPS se mostra frequentemente inviável, e considerando qiie a

projeção da aposentadoria do servidor compõe o tempo dedicado ao RPPS com a eventual
dedicação anterior em RGPS, é facu!tado recorrer ao disposto no ari. 34 da Portaria MTP n°

1.467/2022, utilizando no limite o equivalente a 6,00% do Valor Atual dos Benefícios Futuros

a  Conceder  (VABF)  como  referência  para  abatimento  da  Provisão  Matemática,  conforme

progressão a seguir resumida:

rr+-~-,-rrr--~Á    .   =T i-il`r-`      Í~r-iil--i..|--^~.-'-|;~=/~ |--~-.i--r+

[     À{Ãj#o¥F,%g#ffgüíjá`#ggãã§ffLàr.*é, \Vúyuffã`)

110%r ¥WTlnJM£
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3;1M2|2!fJí2:2

3;1/T2n!OíZ3
31/12/2024 e próxi mas

Vale   ressa!tar   que  a   eventual   indisponibilidade   de   dados   completos   para   cálculo   da

compensação   previdenciária  a   receber  não  configura   inconsistência   imputável   à   base

cadastral,  dada  a  escassez  de  tal  bagagem  informacional  dentre  os  RPPS  brasileiros,

justificando  a  liberação  do  recurso  oferecido  pela  Secretaria  de  Previdência  descrito  na
Portaria MTP n° 1.467/2022, acima mencionado.

5.8 Demais premissas e hiDóteses

a)    Fator de determinação do valor real ao longo do tempo das remunerações e proventos

a.1)    Fator de determinação do valor real ao bngo do tempo dos salários
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A  perc!a  cla  capacidade  salarial  no  clecurso do  ano,  em  razão do  efeito  anual  inflacionário,

será  determinada  pela  metade  da  méclia  da  inflação  retroativa  aos  últimos  3  (três)  anos,

mec!ida pelo lNPC, sendo sempre:   Ü,97   =  ¥í  =  1,00

a.2)    Fator de determinação do valor real ao longo do tempo dos benefi'cios

A  perda  da  capacidade  dos  benefícios  de  prestação  continuada  no  decurso  do  ano,  em

razão  do  efeito  anual  inflacionário,  será  determinada  pela  metade  da  média  da  inflação

retroativa aos últimos 3 (três) anos, medida pelo !NPC, sendo sempre:   0,97  Í=  y2   S  1,00

b)    Benefi'cios a  conceder com  base  na  média  das  remunerações  ou  com  base  na  última

remuneração

Os valores dos benefícios serão determinados conforme disposto no item 3.2.

e)     Estimativa do crescimento rea! do teto de contribuição do RGPS

A  avaliação  atuarial  não  considera  crescimento  real  do  teto  de  contribuição  para  efeito  de

realização   dos   cálculos  clas  projeções,   dada   a   imprevisjbilidade   em   torno   de   medida

dependente de decisão governamental.

d)     lnfluência de previclência complementar

0 valor da remuneração mensal estará limitado ao teto do salário de benefício adotado pelo

lnstituto  Nacional  de  Seguridade  Social  (lNSS),  apljcável  somente  para  os  segurados  cujo

ingresso se deu após a implantação do sistema complementar.

Ta! limitação acarreta a redução nas provisões matemáticas em  relação a valores acima do

teto c!o  RGPS,  também  resultando em economia  para  a contribuição patronal,  cuja  alíquota

não excederá  a do participante,  ainda  havenc!o que considerar que  nem todos os elegíveis

aderirão ao programa.

5.©Ç©nsideraçõ_es_g_e±aJs

A  prática  de  taxas  de  juros  decrescentes   implementada   pelo  vigor  da   Portaria   MF  n°

464/2018,  até os estudos atuariais  posicionados em dezembro de 2021, acarretou aumento

das provisões matemáticas para tocÉos os RPPS, consequência de menor desconto aplicado

ao  montante  correspondente  à  responsabilidac!e  do  plano  de  benefícios  para  com  seus

participantes,   quando  trazido  a  valor  presente.  A  partir  da  vigência  da  Portaria  MTP  n°

1.467/2022,    com   a   determinação   da   taxa   parâmetro   associada   à   possibilidade   de
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acréscimos  percentuais  em  função  c!e  superação  da  meta  atuarial  pela  rentabiliclac!e  das

aplicações  financeiras  nos  5  últimos  exercícios,   permitiu-se  praticar  taxa  de  juros  mais

favoráve! ao cá!culo das provisões matemáticas, reduzindo a pressão sobre o compromisso

clo fundo.

Â exceção da  renovação  na utilização de tábuas de mortalic!ade -alteradas em função da

pub!icação de tábuas anualmente elaboradas pelo lBGE-,  bem como c!a taxa real de juros
determinacla conforme estabelecido  nas  Poriarias  MTP  n°  1,467/2022 e n°  1.837/2022,  não

houve alterações significativas nas hipóteses e premissas.

Figuram entre as hipóteses geracloras de maior impacto para o resultacio atuarial:

©     Todo  o  grupo  coberto  pelo  plano  de  benefícios  envelhece  um  ano  a  cada  avaliação,

impactando os cálculos em que há consideração etária.

®     Previamente ao aclvento da panclemia c!o Covjd-19, as tábuas de mor€alidade mnde se

inserem as utilizaclas no presente estudo- apresentavam alongamento cla  expectativa

c!e    vida     dos     brasileiros,     também     produzinc!o     efeito    direto     no     aumento    da

responsabiliclade clo plano.

®     A  passagem  de cacla  ano encurta o  prazo disponível  para  que  o funclo  de previclência

responda  pela  obrigação  com  cada  participante;  assim,  quando  ca!culado  o  va!or que

c!eve   estar   resewado   para   um   participante   que   está   um   ano   mais   próximo   da

aposentadoria, este será maior que aquele calculado no ano anterior.

@      FÊitmo c!e crescimento relativo entre o patrimônio e a provisão matemática.

©      Efeitos   da   ac!oção   c!os   parâmetros   c!e   elegibiliclade   e   pagamento   de   benefícios

preccmizados pela Emenda Constitucional n°  103/2019.

Â  base  técnica  que  dá  forma  ao  estuc!o  a  seguir  foi  construída  a  partir  da  bagagem  de

informação  encaminhada   pela  unidade  gestora  do  RPPS,   entendida  como   espeiho  c!a

política de gestão de pessoal do ente fed©rativo.

Segue   apresentação   resumida,   visando   facilitar   o   acompanhamento   da   evolução   da

sistemática de cá!culo, mecliante confronto dos principais fundamentos utilizaclos para o ano-

base em exame e o an€erior:
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Tábua de Mortalidade de lnválido

t

Tábua de Mortalidade Geral

Tábua de Morbidez

-`                                                  `.          `                      `               .     .         `

Composição da Família de

íLÊ±o_r:_s__e_Aj2esLÊp±s|

A!varo Vinda§

Tábuas de Monalidade Extrapolada
2020 - Separadas por sexo

de Mortalidade Extrapolada
lBGE 2020 - Separadas por sexo

não aplicáül

!_S::|.rt,,_:.,-._.:,).ii.-.,!:r._i,_T_=._-,!:tí£+.-t'_E'-'_,;-`___`____1
pelo real

Alvaro Vindas

Tábuas de Mortalidade Extrapoladas -
IBGE 2021  -Separadas  por sexo

Tãbuas de Morialidade Extrapo!adas -
- Separadas por sexo

ão aplicável

`.`      ..,.                          ``-<                   =`              `

pelo  real

[rada em Aposentadoria                                             pelo real                                   i                                   pelo real
!5raçãoFutuíadeNows|pelobancodedados,comreposiçãode    pelo banco de dados, com reposição de

Entrantes                      |!I]tatividade/"Tum®ver'+.-.riLriijjTT 1:1                                                                                                                                                1:1

Em relação ao vínculo de emprego Em  relação ao vínculo de empregc>

lcsade x q Ê Cai"tado 'aade x q Ê Ca[stiado
Até  25 10/o Até 25 10/o

De 26 a aü 10/o m 26 a " 10/o
De 31 a 40 •. m 31 a 4o 10Á
De 41 a 50 1t/,/a De 41 a 50 10/o
De  51 a 60 .', De  51 a ® ...

Acima de 60 ''. Acima de 60 a9/o
--,  ffiR®;,,_"üÉ`

•          ```          `:=`.`        `          `. iÉ*"t.J.rí_.fts£:®ffi4{&"

Inflação=ul
Projeção de Crescimento Real dos

Saiários
Projeção de Crescimento

Beneficios

Indexador

i Fator de Determinação do:

; Valor Real ao Longo do Tempo dos
Salários

rv-aT=:-rioi-g-;-d;-=d=ST
Benefícios

0,ooo/o ao ano

nsiderando que as coÍTeções salariais
negociadas pelas associaçõe§ da

classe/sindicatos são baseadas no IPCA,
sugerimos qiie seja adotado no sistema

revidenoíário o mesmo indexador

0,98

!`#"ím`r¥iãrãim#Íq\hq\tffi8;t            .  -a@gffi`"ig ='i5LÊ® `:áffi+&

Taxa Real Anual de Juros Fundo em Capitalização: 5,11% a.a.

0,00% ao ano

Considerando que as correções salariais
negociadas pelas associações da

classe/sindicatos §ão baseadas no lpcA,
sugerimos que seja adotado no sistema

_j2±Ê±£!Ç_n_cjérig_çi__mesmoin_9LeL±eÉgr___._

`,iãj:#"Z"Êmó.¥``5'`h¥Si=%S:"mffii$3

Fundcy em Capitalização: 5,11% a.a.
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6.   ANÁLISE DA BASE CADASTRAL

6.1 Dados fomecidos

Os  dados  cadastrais  referentes  aos  pariicipantes  do  plano  de  benefícios,  bem  como  as

informações relativas à estrutura e finanças do ente e do RPPS, foram enviados pelo gestor

do RPPS sob a foma de planilha eletrônica em confomidade com modelo estabelecido pela

Secretaria de Previdência.

Os dados de servidores ativos, aposentados,  pensionistas e dependentes foram  recebidos

de  maneira  satjsfatória,  atendendo  às  principais  informações,  como  salários,  proventos,          ~`

pensões, mês e ano de nasoimento do segurado,  cônjuge, filhos,  tempo de serviço público
etc.

0  conjunto  original  de dados  cadastrais  recebidos e o  resultante  após o tratamento crítico

assim se apresentam:

'   íã"&#ÉãLBr--__________-__-__-_``Êãú!¥#*#'
Ativos

Aposentados
Pensionistas

A  distribuição  de  servidores  ativos,  apcisentados  e  pensionistas  encontra-se  tabulada  no

Anexo 2.

Os cadastros de segurados fornecidos apresentaram inccinsistências, conforme segue:
`..

Í          Ativos           -
(

'

.,:,......

vencimento abaixo do mínimo 3

data cle ingresso no ente em branco
Aposentados                     vencimento acima do teto
Dependentes                   data de nascimento incorreta

3.012

Todas as inconsistências apontadas foram corrigidas ou esclarecidas pelo RPPS.

Convém reiterar o observado no item 5.7, frisando que a eventual indisponibilidade de dados

completos    para    cálculo    da    compensação    previdenciária    a    receber    não    configura

inconsistência  imputável  à  base  cadastral,  dada a  escassez de tal  bagagem  informacional

dentre  os  RPPS  brasileiros,  justificando  a  liberação  do  recurso  previsto  no  Anexo  Vl  da

RELATÓR!O DA ÂVAL!AÇÃO ATÜARIAL ~ DEZ / 2023 ~ JACAREI
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Portaria MTP n°  1.467/2022, que permite utilizar um determinado percentual do Valor Atual

dos   Benefícios   Futuros   a   Conceder   como   referência   para   abatimento   da   Provisão

Matemática.

6.2 ÊÊrvidores afastados ou cedidQs

Todos  os  servidores  constantes  da  base  cadastral  foram  considerados  nas  projeções

atuariais,   inclusive   eventuais   casos   identfficados   como   afastados,   cedidos   ou   outras

designações   categorizadas   no   leiaute   estabe!ecido   pela   Secretaria   de   Previdência,

entendendo-se garantida sua cobertura pelo plano de benefícios.

6.3 Análi§e da ciüalidade da base cadastral

0 cadastro recebido foi  submetido a testes criticos  e as  inconsistências detectadas foram

corrigidas  ou  esclarecidas  pelo  RPPS/ente,  resuftando  em  base  de  dados  considerada

suficientemente   completa,    consistente   e    adequada    à    análí§e    técnica    atuarial,    em

conformidade com  o disposto na  Portaria MTP n°  1.467/2022,  relativamente aos  requisitos

de atualização, ampl"de e consk5tência. A competência da base cffidastral é 30/11/2023.

a)    Atualização da base cadastral
r`--m-~~~-rr-\-' í-rTr`      ,--i-_r=/-iz_     __r_r--. r_

:_`-

Aposentados

Pensionistas

b)    Amp]itude da base cadastral
T`-_        _    _  _     __  ______-.__`   _-_______`-__<-_-______   ,

3lNTlnfm

yNTl|2!fm

3NTl|2m:3

!     Aposentados

Pensionistas

T___l

JÚJájAÚÁ,J=íÚ+-_~4ü-`hkw-^-j!

100%                                !
_-  _ -_J

c)    Consjstência

A  avaliação  da  consistência  da  base  segue  um  processo  de  crítica  orientada  para

identificar  lapsos  ou  prováveis  desvios  de  informação  que  possam  comprometer  a
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adequada  análise  e  medição  da  responsabilidacle  do  plano  de  benefi'cios  para  com  o

grupo c!e participantes, sinalizando ao RPPS a necessidade de esciarecimento.

Verificada  a  adequação  da  base  cac!astra!  recebida  ao  modelo  de  planilha  eletrônica

estabelecido   pela   Secretaria  de   Previdência,   confere-se  o   preenchimento  c!e  cada

campo,    verificancío    se    há    não    preenchidos   ou    preenchidos    com    códigos    não

compatíveis   com   a   padronização   determinacla   no   moc!elo.   Também   é   detectac§a

eventual cluplicidade (exemplo:  matrícula repetjda).

®s principais aspectos verificados referem-se a:

©      campos não preenchidos;

®      formatação de valores ou c!atas em clesacordo com o estabelecido no moclelo;

®      c!ata de corie na separação de planos;

©      identifiicação c!e professores na população coberia;

©      comparação do estado civi! do servidor ativo com dados de cônjuge;

©      ic!ade desewidorativoabaixode l8 e acjma de 75 anos;

®      comparação  da  cÉata  de  nascimento  c!o  servidor ativo  com  ciata  de  ingresso  no

ente;

®      salários/benefícios zerac!os;

®      comparação   da   data   de   ingresso   do   serviclor  ativo   no   ente   com   data   de

nascimento;

©      verificação   da   base   cle   cálculo   mensal   do   servjdor  aSivo   quanto   a   valores

zerados, abaixo do salário-mínimo ou acima clo teto específico;

©      quantidades aparentemente excessivas de dependentes c!o servidor ativo;

®      cônjuge menor de idade de servidor a{ivo;

®      clata de ini'cio de abono de permanência;

©      comparação  cla   idade  do  aposentaclo  com  tempo  de  contribuição  e  tipo  de

aposentadoria;

®      comparação do estacío civil do aposentado com dados de cônjuge;

®      iclade de aposentado abaixo cle l8 anos;

©      comparação  da  data  de  nascimento  do  aposentado  com  data  cle  ingresso  no

ente;
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®      comparação   da   data   cle   início  do   benefi'cio   de   aposentadoria   com   data   de

nascimento;

®      comparação c!o valor mensal do  benefi'cio de aposentadoria com salário-mínimo

vigente;

®      valores de benefício de aposentac!oria muito altos;

®      comparação   do  valor  mensal   de   compensação   previdenciária   com   valor  do

benefício;

®      indicação de parjdac!e com sewidores ativos;

®      quantidades aparentemente excessivas de dependentes do aposentado;

®      data de nascimento do cônjuge do aposentado -menores de idacÉe;

®      comparação   de   c!ata   de   início   de   recebimento   de   pensão   com   data   de

nascimento de pensionista;

®      comparação de valor de pensão com data de nascimento de pensionista;

®      duraçãodo benefício.

A mensuração  da  qualidade da  base cadastral  é  representada  na tabulação dos  principais

dac!os do grupo de participantes, conforme segue:
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ldentificação do Segurado Ativo }
ÉgÊgLÉS~#j:'*!%    íffi£ffiJ®^#`rguffi`ÉLãi% !;

;j-:ÍT#==íi;Í_#
----- i

76-100  I

_=iiEõ-à-=-d-eTgo=i+
Data de lngresso no Ente

ldentificaçã ci do Cargo Atual

Base de Cálculo (Remuneração de Contribuição)

Tempo de Contribuição para  o RGPS

76-100  1

E Tempo de Contribuição para 9itlo±EP_P_S_L__J±!99
Data de Nasci mento do Cônj uge

APOSENTADOS

PENSOES

Número de Dependentes

!dentificaçãodoAposenta

`-   -                `            -      1       ~        -    1-

Esta do ci vi l

Data de Nascimento

76-100

76-100

76-100

76-100

76-100

76-100

Data  de Nascimento do CônjugeeNascimentodoDependenteMaisNovo -----#)
Va ! or do Benefíci oFo-doAposentado(válidoouinválido) 76-1oo   i

76-100

Tempo de Contribuição para o RPPS 76-1oo   !

buição para Outros  Regimes

Valor Mensal  da  Compensação Previdenciária

Número de Dependentes

ldentificação do Pensãoi

Número de Pensionista

Sexo do Pensionista  Principal

76-100

76-100

76-100

76-100

76-100

76-100

76-100

76-100-1---+J--r--i
76-1oo  ,;

76-100

76-100  '

76-1oo   !

76-100

76-100  17FIT
76-100

76-100  1

7_6=_iõõl

1Dur
______,_-_==_-_

Data  de Nascimentoi                       76-100  i                       76-100

VandiçãodoPensionista(vál or do Benefi'cio                        76-100c.L_      .__76-100

Fo-ouii;Jáiido) 76-100  !:                        76-100

açãodoBenefício(vitalícioo=Temporárjo) 76-10-0|---   76-100

6.4 Premissas adotadas para aiuste técnico da base cadastral

Não   é   produzida   qualquer   adequação   do   banco   de   dados   por   iniciativa   do   atuário,

significando que todo cálculo é real.izado a pariir de dados fomecidos pelo RPPS/ente.

Quando a  informação está  incompleta  e/ou  incorreta,  a  cri.tica  é  encaminhada  até  a  plena

correção dos dados, ou seja, os resultados apurados refletem a imagem apresentada pelo

banco de dados originado e eventualmente adequado exclusivamente pelo RPPS/ente.
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Eventuais  intervenções  se  limitam  à  área  em  que  há  permissão  concedida  pela  Poriaria

MTP n°  1.4ô7/2022 e consignada na Nota Técnica Atuarial para se adotar bases estati'sticas

conhecidas quando não se dispõe de informação consistente relativa a tempo cle cledicação

anterior  em  RGPS,  percentual  de  segurados  com  cõnjuges  ou  c!atas  de  nascimento  de

cônjuges e dependentes.

©.5EÊÊmenda£ÊÊLSJ2aEa_aba§g!e_a_dLÊLSLÊ[gÊ

Vale    ressaltar    a    impor{ância    da    manutenção    de    uma    base    cadastral    atualizada,

possibilitando    a    melhoria    cla   gestão   dcis    dadc>s   que   caracterizam   a    popu[ação   de

beneficiários,  prática  exigida  pela  Lei  Federa!  n°  10.887/2004,  que  estabelece  a  realização

de  recenseamento  previclenciário  abrangendo  todos  os  aposentados  e  pensjonistas,   no

mínimo a cada 5 anos.

!ndependentemente,  é  recomendado o  recadastramento anual dos  beneficjários,  visando à

comprovação de vida, de modo a evitar pagamentos indevidos.
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Câmara Mupicipa
de Jaca+eí

Fu    E&ESULTAE}® AHUARIAL

Resuitado  Atuarial  é  a  dimensão  básica  da  situação  do  plano  de  benefícios,  obtida  pelo

confronto c!os recursos dispcmíveis com os compromissos assumidos.

®s recursos são representados pelo Patrimônio (Ativos Garantidores dos Compromissos c!o

Piano  de  Benefícios)  e  pelas  receitas  prc]venientes  da  injeção  de  valores  destinados  pe!o

enÊe federativo a título cle Cobertuí-a de lnsuficiência Financeira.

Os compromissos são  demonstrados pelo Passivo Atuarial,  grandeza também denominada

Provisão Matemática,  representacla pelo valor atual daqueles compromissos do RPPS com

os  sewidores  ativos,  aposentados  e  pensionistas,  menos  o  valor  atual  c!as  receitas  de

contribuições dos segurados e órgãos empregadores.

Da comparação entre o Patrimônio e a Provisão Matemática podem resultar três situações:

©       Patrimônio  maã®F  que  a  Provisão  Matemática:  a  relação  é  positiva  e  o  resultado  é

denominado "Superavit Técnico".

©       Patrimônio   igual   à   Provisão   Matemática:   a   situação  é   de   equilíbrio,   apresentando

resultado nulo.

©       Patrimônio   m@m©F  que  a   Provisão   Matemática:   a   relação   mostra   insuficiência   e  o

resultado é denominac!o "Deficit Técnico".

7o fl EÊaffi@ÂflLHariaE

Segue   tabulação   de   va!ores  calculados   com   as   ali'quotas   vigentes   na   data   foca!   c!a

avaliação:
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iFJ€")
Alíquota Normal (patronal + servidor) (A)

Desconto das alíquotas dos benefícios calcu!ados por RS, RCC e taxa de adm.

(8)

Alíquota Normal por regime de capitalização para apuração dos resultados
atuariais (C = A ~ B)

ATIVC}S GARANTIDORES DOS COMPROMISSOS DO PLAN0 DE BENEFÍCIOS

Aplicações em SegmentQ de Renda Fixa -RPPS

Aplicações em Segmento de Renda Variável -RPPS

1.109.783.700,23
465.504.999,55
226,441.663,78

Aplicações em Segmento lmobiliário -RPPS
Aplicações em Enquadramento -RPPS

( -) ValorAtual das contribuições Futuras -Concedidos (Ente)                             0,00

( -) ValorAtual das contribuições Futuras -Concedidos (Servidores)                    66.618.650,50
Provisão Matemática de Benefícios a Conceder -PMBac

ValorAtual dos Benefícios Futuros -a Conceder

( -) Valor Atual das Contribuições Futuras -a Conceder (Ente)

( -) Valor Atual das Contribuições Futuras -a Conceder (Servidores)
AJUSTE DA PROVISÃO MATEMÁTICA DE BENEFíCIOS CONCEDIDOS E A

CONCEDER REFERENTE À COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA

1.034.577.066,60
1.534.299.033,77

271.835.728,07

227.886.239,10

-152.562.252,66

Valor Atual da Compensação Previdenciária a Pagar -Benefícios Concedidos

( ~ ) Valor Atual da Compensação Previdenciária a Receber -Benefícios
Concedidos

Valor Atual da Compensação Previdenciária a Pagar -Benefícios a Conceder

( -) Valor Atua[ da Compen5ação Previdenciária a Receber -Benefícios a
Conceder

60.504.310,63

92.057.942,03

RESULTADO ATUARIAL

Superavit
Resewa de Contingência

-1.537.200.147,11

Reserva para Ajuste do Plano

Deficit Equacionado

Atual do Plano de Amortização do Deficit Atuarial estabelecido em lei
Valor Atual da Cobertura de lnsuficiência Financeira

Resultadosuperavitário
Valor Atual das Remunerações Futuras

iiiiiiiiiiE

-1.537.200.147,11

-1.552.663.927,35
-1.552.663.927,35

0,00
15.463.780,24

2.2:g2.ffl.gfl6,S6
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72 Ativos ciarantidores e créditos a receber

Os atívos garantidores dos compromissos do plano de benefícios na data-base da presente

avaliação atuarial estão discrimjnados da seguinte maneira:

```                    ``.`:            .`:``=`          ``.               `.`i:`.,`         ?`..`..:.            `..,t!```.

Aplicações em Segmento de Renda  Fixa -RPPS

Apl icações em Segmento de Renda Variável -RPPS

Aplicações em Segmento lmobiliário -RPPS

Aplicações em Enquadramento -RPPS

Títulos e Valores Não Sujeitos ao Enquadramento -RPPS
ãiiiii+-- Demais  Bens, Direitos e Ativos

-`l*al     '    ,

465.504.999,55

226.441.663,78

.      ffi           `
__,.=_,3L&í-í_~ .4-ri_

41,95%

417.837.036,90

1.109.783.700,23
* VACF Ente referente a alíquota extra professor no valor de R$ 24.391.010,80

7.3 Plano de amortizacão    ciente

0  atual  plano  de  amoriização  do  cleficft  atuarial,  vigente  na  legislação  municipal,  está

definido conforme segue:
_,Í"ffi!áãj_-_l

'i   .    +--`  . =  '. tffiÃiii 2024 A 2065 35,38%

Para o cálculo do Valor Atual do  Plano de Amortização do Deficit Atuarial estabelecido em

lei é utilizada a taxa de juros atuarial desta avaliação atuarial, descrita no item 5.4.

r,T-----__-_`-.:úÉÉíü9"ãm*ffi'.`

LEI  N9 6.570/2023

``, : i ..`` ,   .  `: `  `  :``  .   ..`

.`.;`.:         ``..`,                      `.i`u.`.         `

~_    +                              .                    -_

1.552.663.927,3

7.4 Provisões Matç_p!_á±_iç_a_s_

0  cálc"lo  do  Passívo  AÍuarial,  c]oravante  denominado  Provisão  Matemática,  é  elaborado

sobre duas massas de segurados:

•      A primeira, composta pelos segurados que já estão recebendo o benefício de prestação

continuada, configurando a Provisão Matemática de Benefícios Concedidos.

•      A segunda,  composta pelos segurados que ainda  não estão recebendo o benefício de

prestação cx)ntinuada, caracterizando a Provisão Matemática de Benefícios a Conceder.
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___L__ _ -____,

7.4.1    Provisões Matemáticas de Benefícios concedidos
vf f.f,Jg®!®                                   YNwfAf f #:t

'                  Apose ntadorias                               1.639.288.195,98             64.118.382,65

Pe nsões                                          192.299.487,92               2.500.267,85

SU BTOTAL                                    1.831. 587.683,90             66.618.650,50

7.4.2    Provisões Matemáticas de Benefícios a conceder

iE¥i§TÊ3*®j!©£S,,£,rç,",-N\+"i®ff{                         W#?N¥#í
r--       _      ,-.Servidores Ativos

SUBTOT:AL

.:     ....  :                                          :                           `

1.575.169.813,33

189.799.220,07

1.764.969.033,40

`            ``                                                                                                                  `                         .                                                                      `            ``                `                ``.                                                     `

499.721.967,17                     1.034.577.066, 60

1. 534. 299.033, 77          499.721.967,17

7.4.3    Provisões Matemáticas Totais
T* -~r`~ -~-`-~rTTr-~''~--~r~~Tyr~--r`~-/~~--r-_+-~

`.`:

Concedidos

a Conceder

ç®/_gi

1.831.587.683,90

...````.                                                                  `              `        .                       .             ``                  .             `...`.                 .

66.618.650,50                     1.764.969.033,40

1.534.299.033,77           499. 721.967,17                     1.034.577.066, 60

TOTAL 3,3 65.886. 717, 67          566.340.617, 67

7.5 Comoensaeão Previdenciária - COMPREV

7.5.1    Compensação Financeira dos Benefícios concedidosüiiE€+€EEEiiiiiiiEEEiiEEiE=-~ffi _ -
|-______ç_9_TP_en_:_aL±

receber

Compensação a pagar

60.504.310,63

7.5.2    Compensação Finaneeira do§ Benefícios a conceder
1                r#<üÃÊ§jíffisgã!ffi~piffi€jÊrf#`                 ^ ;`i:§*á.i`L.~..`_`~L~~_~;_~~Íue)_.~.à2iú~~~

Compensação a  receber

Compensação a pagar

::.;.:i-.._sÍ.?_C.3
--------------  i

7.6 ResuLtado AtLiarial da Avaliacão de Encerramento do Exercício

!                                í.#-"_gT?£tÉ"Ê &fR!PrfiL"@`i,
`F~`-``-~--ri*>»-*v-~t\`^a~`+`*l`>++_~`+a».= ....,„>;:. `in€<.,\+ >, ,

Ativos Garantidores do Plano

!                                 Provisões Matemáticas

Compensaçãoprevidenciária

RESul.TAD O ATUARIAL

2.799.546.100,00

i=i-;ÉÉ,_-,]
l*ts

i

2.799.546.100,00  i

152.562.252,66
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Superavit

Rcserva  de Conti ngência

Reserva  para Ajuste do Plano

Deficit

DeficitEquacionado:

0,00!

=.=:ã=ií__-_-_1

:_1Í:2i6_6i¥!
Valor Atual  do Plano de Amortização c!o Deficit

Atuarial e£tabelecido em lei

lor Atual  da Cobertura  de lnsuficiência  Financeira

Resultadosuperavitário

-1.552.663.927,35

7.7 Valor Atual das Remuneracões Futuras

É  o  valor  presente  atuarial  do  fluxo  das  futuras  remurmrações  dos  segurados  do  plano,

considerando  as  bases  técnicas  indicadas  m  Nota  Técnica  Atuarial  e  os  precx3itos  da

Ciência Atuarial.

•-t,l.,        ;    i-l:".:!=-.........    `.    líI         .,.ã,--1          l,-E-`..

_T.-8:_.á;;-._8=;_6l
________l______J
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8.   CUSTOS E PLANO DE CUSTEIO

Os  custos  dos  benefícios  previdenciários  a  serem  suporiados  pelo  fundo  de  previdência

foram calculados com base nos regimes atuariais explicitac!os no capítulo 4 e os resultados

assim se apresentam:

8.1 Valores das remLineracões e i]roventos atuais

\¥#:u®J#,
Total das remunerações de conl:ribuição dos

servidores ativos

`:..l-=;j^fi`.``.tj-l'=:I`8`Ei-..|í`|i±`.±+``õ+~`'n`¥|ú:.Ê|

`        `i` ,,.. ``.:       :..-`.`-.`           .`

17.071.002,37

Total das parcelas dos proventos de aposentadoria
eram o limite máximo do RGPS

Total das parcelas dos proventos de pensões que
eram o limite máximo do RGPS

2:SÊ6Sm,J9

129.818,33

20.057.698,49

8.2 Custos e alíciuotas de custeio norma! viaentes em lei

r-'-~-~-~---~-'------~`-~`--r--:-~---~~ÉãÉ-ri/HL*iírüã=iããE-;üÉ=E¢5.ã=Titi.J¥*i_t_r.rçzE®ffi-ri+

Ente Federativo

Taxa de Adminjstração

Aporte Anual para Custeio das Despesas
Administrativa5

Ente Fedeiativo -Total

Segurados Ativos

-"+          Ü             =

Aposentados

Pen5lonistas

•.,`,J,ip,E,-íri'üiir``\.`.

221. 923.030, 81                                14,30%

221.923.030,81 2,40%

221.923.030,81                                16,70%

221.923.030,81                              14,00%

37.139.411,27                               14,00%

1.687.638,29

37.139.411,27  !

=9J
260.750.080,37

\,t=!-,!`i`,,=[=`,i-l.l.,`-...'l--,``,,t+.JÍ,,.=1ít``3`-,.-,;.:.``

rJ#lí!-:.=íli._`,
31.734.993,41

5.199.517,58

236.269,36

.__£5_66ifiLZÍ9J

8.3Custos   e   alíciuotas   de   custeio   norma]   calcu[adas   t)or   benefício,   e   custeio

administratLvo

r__`_`--____`__`_+_-,._`_J`_,_")iSTffi`ü§ffs
1`   _J______  ___   _._______il__  ____1_.__'____•Aposentadoria por Tempo de Contribulção, ldade e

Ccimpulsórla

Aposentadorla por lnvalldez

Pensão pcir Moite de ativo

Pensão por Morte de aposentado

Pensão por Morte de inválldo

AlíquotaAdministrativa

AIíquotaTOTAL

1

46.759.182,59                                                              21, 07% 1

4.948.883,59

9.276.382,69

1.775.384,25

5.326.152,74

68.".370,46
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8.4 Custos e alíc]uotas de custeio normal, calcL]ladas por reaime financeiro e €usteio

administrativo

:::.:`!`.      `       .`.'.

Capitalização

--r-;+-----__`r~-r_z}-y_--._,_----r-
.'`, ` . @¥##Ü#¥ü3"ffi##Ê
r&Á~:.>::>=_=iL:>Í`.t`S^L<.+:iÁ±QS:i^Si±-~»-á.L±ti.i`j~

Repartiçâo de Capitais de Cobertura

Repartição Simples

r----is±£TT=v±Alíquotal.OTAL

(`    /Lm%S.úLgüffi!,*í"ffS"tffir"ff&E.3       }
à-í`±`-~_,___,-_=L--„é--_____J

48.578,951,44

14.225.266,27

5.326.152,74

68.ü0.370,46

8.5 Custos e alíauotas de custeio normal a €onstarem em lej

.  íããÊffi

Ente Federativo

. Taxa de Admlnlstração

Apcirte AnLial para Custelo das Despesas

Admlnistrativas

-,___ ` (  __n_-_-__-_--_-____ __-___rr`--_--___---_+__r_ __ -~ ` _r
-                             `.,,`::,.= .....    í,`.`...`'.'"'           .:            .       `` ...-    `.i``!`,.                   .

221.923.030,81                            14,3o°/0

221. 923.030,81                               2,40%

Ente Federativo - Total

SEguradosAtlvos

Aposentados

Penslonlstas

221. 923.030,81                             16,7Ü/o

221. 923.030,81                              14,00%

37.139.411,Z7                               14,Cxr36

1.687.638,29

31.734.993,41i

iiã;:-1i5i7í!

37.061.146,15:

31.069.224,31i

5.m39.5i7,58!

Aposentados e pensionistas contribuem sobre o excedente ao limite de 03 salários-mínimos.

8.6 Situacão da implementacão do p]ano de custeio

8.6.1     Custeio Normal

De  acordo  cx)m  informação  recebida  da  unidade  gestora  do  RPPS,  o  plano  de  custeio

normal estabelecido na avaliação anterior foi implementado em lei.

8.6.2    Custeio suplementar

De  acordo  com  informação  recebida  da  unidade  gestora  do  RPPS,  o  plano  de  custeio

suplementar estabelecido na avaliação anterior foi implementado em lei.

8.7 Situacão da reaularidade de reDasse de contribuicão patr®nal

De  acordo  com  informação  recebida  da  unidade  gestora  do  RPPS,  o  ente  federativo  se

encontra    inadimplente,    com    relação   às   Contribuições    Normais,    bem    como   às

Contribuições Suplementares referentes ao ano-base em exame.
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@-8 E§4gJ±±çLã® tias d@spi©sas~

0  comportamento  das  despesas  no  Fundo  em  Capitalização  ainda  mostra  a  influência  da

carga  proc!uzida  pelo aumento clos servidores em  atividac!e (4.427 para 4.499),  aumento  no

número  de  aposentados  (2.245  para  2.364)  e  pensionistas  (481  para  491),  agravada  pelo

crescimento  c!o  valor  médio  clos  salários,  e  dos  proventos  de  aposentadoria  e  pensões,

acima c!a expectativa.

0  fator  preponderante  para  a  diferença  entre  estimado  e  executado  toma  forma  na  não

ocorrência de aposentadorias programadas e pensões por morte tidas como possi'veis para

o  ano.   Ccmvém  frisar  que  estimativas  de  despesas  consideram  o  peso  dos  iminentes,

aqueles elegíveis que podem não requerer imediatamente a aposentadoria, em atendimento

à    orientação    emanada    da    Secretaria    de    Previdência,    inc!icando    assumir    postura

conservadora no cálculo das provisões matemáticas, em favor da segurança c!o sistema.

A  variação  no  Fundo  em  Capitalização  também  reflete  a  influência  da  incorporação  de

tempo c!e contribuição quando o segurado atinge a elegibilidade à aposentadoria.
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9.    EQUACIONAMENTO DO DEFICIT ATUARIAL

9.1 Principais causas do deficit atuarial

0 resultado deficitário é consequente de:

•   Crescimento do fundo de previdência em ritmo menos acelerado que o das provLsões

matemáticas.

•   Crescimento das provisões matemáticas devido à diminuição do tempo que faHa para

que cada pariicipante atinja a elegibilidade à aposentadoria.
®   Crescimento  das  provisões  matemáticas  devido  a  incremento  salarial  em  função  de

bonfficações, especialmente àqueles que tenham mais tempo de serviço.

•   Crescimento  das   provisões   matemáticas  devido   a   incremento  em   proventos  de

aposentadoria e pensão.

•   AJteração  na  aplicação  de  tábuas  de  mortalidade  atualizadas,  cuja  renovação  anual

reflete  o  incremento  na  expectatíva  de  vida  dos  participantes,  gerando  aumento  da

responsabilidade do plano de benefícios.

9.2 Cenários com as F]ossibilidades de equacionamento do deficit atuarial

Confórme  exposto  no  Sumário  Executivo,  a  s"ação  financeira  e  atuarial  do  Fundo  em

Capftalização assim se resume:

r___
`  3¥€Lã§"`áifi£íKÊJ.Í€Vl`*¥#á\&S-ffi§~L             .

Ativos Garantidores do Plano

Provisões  Matemáticas

Compensação previdenci á ri a

RESULTADO ATUARIAL

•--Íüs                                )

----------------+
1.109.783.700,23  !

=7_i;-f-f:.±ã_ãE
152.562.252,66

1.537.200.147,11
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Reserva para Ajuste do Plano

I)eficit

DeficjtEquacionado:

Va 1 or Atua 1 do Plano de Amortização do Deficit
Atuarial  estabelecido em lei

Valor Atual  da  Cobertura  de lnsuficiência  Financeira

Resultadosuperavitário

-1.537.200.147,11

-1.552.663.927,35

-1.552.663.9

15.463.780,24

Constatado resultado atuarial superavitário, dispensa-se a obrigação de revisão do plano de

amortização em curso.

Demonstra-se, a seguir, o fluxo de pagamento do plano de amortização vigente, resultando

na abreviação do prazo previsto para a completa amoriização do deficit:
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DEFICIT A AMORTIZAR PMBC + PMBac*--i,ÍàtmJ®íí̀(   sALD0lNICIAL   i   ¥#¥Jí _-`€r-ff-Ô.l_<-ri:8;-%ágj3.-Fo-RãT4=5::2:
juRos      'T--iA-LààFiNAL      ;

{L%j%{±7.200.147,11 i        35,38°/o
35%   ~    7F3-01.531jsi       748.ãr8,49}ãgÊà;t±:-::ã::-:8#L-ãr3-8ir~---8õff547,3oi.58o.iíF46

LÊ®í%[.1:5iF905.748,37 ri5,38%           80.895.492,78       2.461.809,03 r;ãa3¥8#Ti.532.443.939,3-ál
i +Zã`®l®EÉ5ããü3139,34L  35,38%             81.704.447,70 r-3.396.562,40 ;:::-gíi:-:ã:-:t--:-:-:-:::-à##iãj§`íü®L   1.529.047.376,94  !          35,38%                82.521.492,18  i       4.387.171,22
{ `r&S}KST.!   i.524.660. 205,72 35, 38%                83. 346. 707,10 5`436,570,59 77.910.136=5ff  1.519.223.635,1ij
§ ¢~aõl®.ki-1. 519.223.635,12              35,38%                 84.180.174,17 6.547.846,42 77 .f f#2~.3;r] ,]5 i:-£-:;::::¥#LÍS,Ê`#ii      1.512.675.788,71  !           35,38% 85.021.975,92 7.724.243,11  !     77.297.732,80+!8.969.i7i,7o-7É.3Õã';-o-2LãT9Tã-
` 2_ffih#+ii      i.5o4.Õ5i.545,5ã' 35, 38°/o                85. 872.195, 68 _E_1=±9.5.£g2_.]3iãrÊ9]1.485.696.155,57!
`3íãF#-!íL±±95.982.373,9o            35,38% 86.730.917,63  i     10.286.218,33        76.444.699,31

líf%Li4::::;.£::::  ---::::%        ::::;:.:::::#i:: 9g:;# ;:.:g.::::-::
1.474.017.002,31  i

1.460.865,062,06  .

i;:¥í=Íf:::::;::::::       ::;:::/:        ::::::g#::::::::::::. --;Í-:Ê:l:-:g::H:£:::::::::;:: !
§ al9S`#-Sri429.802.362,61            35,38%               91.155.066,09  i     l8.092.165,36 73.062. 900, 73         1411. 710.197, 25

:i;Lm#ffi\t!      1.411.710.197,25  i           35,38%                 92.066.616,75         19.928.225,67  '      72.138.391,08  i      1.391.781.971,58

!2to¥6!i!,j      1.391.781.971,58  !           35,38°/o                 92.987.282,91  !      21.867.224,17        71.120.058,75 1.369.914.747,42

{ ã"J|     i.369.9i4.747,42           35,38% 93.917.155,74        23.914.512,15        70.002.643,59  !      1.346.000.235,27

iíiãõ*,..©
'      1.346.000.235,27  í           35,38%

94.856.327,30 26.075.715,28
_+-68.780.612,02í1.319.924.519,99 i

Ligá!   :::9¥:::9:#:§: ,      :§::%   +£::;g::§§::: !   :§:;::::Ê:;::     :::gíÊ:::;

--+1.291.567.772,39

1.260.803.946,08  !

L#  ::ÍÍ5:§8::ã§:;:§ Í!      :§:::%          :::j:;::;#i~:::3::â:o::=2
64.427.081,64 1.227.500.458,85

62.725.273,45 1.191.517.857,73  '

}.<PaÊ_%¥g,L1.191.517.857,73i2%Tã#;§|i.i52.7og.466,95 35,38%          !     99.694.953,31        38.808.390,78 60.886.562,53  i      1.152.709.466,95  i

35,380/o 100. 691. 902,84        41. 788. 449, 08 58.903.453,76  !      1.110.921.017,88
'í, 'ÉiFãií±ã#       1.110.921.017,88

35,38°/o              101.698.821,87  '     44T930.757,86  !     56.768.0-64,01  !      1.065.990.2~6-ó;Õ2--

Í2jgR*_!.L±965.990,260,02L?§i*:;i=í.§Í§.§:§.§§i;§;           35, 38% iT_ ±_.Q±7.:7eF=5É2i2..!fii-:::::f:#:-!

851.296.277,13  !

LiãQ.üüãüS)          851.296,277,13 35,38% 106.886.483,87        63.385.244,11        43.501.239,76.          787.911,033,03  i

Lj~ffi£js`:í         787.911.033,03  i           35,38%              107.955.348,71        67.693.094,92        40.262.253,79             720.217.938,11,
iêjfi#Ti+        72o.-2i7.938,ii  i         35,38%             iog.o34.9o2,ig  i     72.23i.7-6-5iF   16:ãõêo.`i3ó;ãa|------ãa7'.ãã-6iE5ã:55-

} -i¥£;i:r..p  5¥::§;§:::2;;: -L-í-i 35'38°/°+ Í:Ê:íí::::§:;:     £:g:7¥á:;:~;~ ' + ':`;í;-íÉl-::`:-:: + -~ ¥#:-:-:#jáji35,38%
Lit}Xãj®;ij'         488.923.232,o8              35,38%               ii2.338,768,77 87.354.791,61 24,983.977,16

--}   - -_:;::_:Íffi
} ,Ziõrsi±.i         401.568.440,47             35,38%               113.462.156,45        92.942.009,14  !     20.520.147,31
! 2H*ãjj\ílõl8.626.43i,33          35,38o/o           ii4.596.7-7-8To-2   -9à`.-8~2-5=9TÉ7,íj+ 15.770.810,6410.720.803,71

}  f*`É¢®5©            209.800.463,95 35,38%              115.742.745,80      105.021.942,09

l£ít--- --Ê¥j:-;::=íà:?:-j     ::;:%   ±=-::gí;::::+#i-:g::-:-:
5.354.182,47-345.817,66
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Câmara Municipa
de Jacarei

©03 Viabõlidade fin,an€@irae fiseal  © ©r©am©nÊária d® ®]an® d© ©ust@i® süBlemenÊar

Em  atendimento a  Portaria  MTP  n°1.467/2022  em  seu  ariigo 25  que traz a  obrigação  aos

c!irigentes   e   membros   do   conselho   deliberatívo   e   fiscal   do   RPPS   e   os   gestores   e

representantes legajs do ente deliberativo, pautar suas ações pela sustentabiliclade de longo

prazo c!o regime.

De forma mais detalhada em seu art. 64, conforme abaixo:
"Ari.   64.   Deverão   ser  garanticlos   os   recursos   econômicos   suficientes   para   honrar  os

compromissos estabelecjdos  no  plano  de  custeio  e  na  segregação da  massa,  cabendo  ao

ente fec!erativo  demonstrar a  adequação do  plano  c!e  custeio  do  F3PPS  à  sua  capacidade

orçamentária   e   financeira   e   aos   limites   de   gastos   com   pessoal   impostos   pela   Lei

Complementar nQ  101,  de 2000.

§  1°  Os  estudos  técnicos  de  implementação  e  revisão  dos  planos  de  custeio,  inclusive  de

equacionamento  de déficít  atuarial  e  c!e  alteração  da  estrutura  atuarial  do  RPPS,  deverão

avaliar  a   viabilidade  financeira,   orçamentária   e   fiiscal   para   o   ente  federatjvo   conforme

Demonstrativo  de  Viabilidade  do  Plano  de  Custeio,  observados  o  disposto  no Anexo V!,  a

estrutura  e  os  elementos  mínimos  previstos  do   modelo  disponibilizado  pela  SPFREV  na

páaina da Previdência Socíal na intemet.

§  2°  Os  conselhos deliberativo e fiscal  do  Fãpps  deverão acompanhar as  informações  clo

c!emonstrativo de que trata este artigo, as quais serão,  ainda,  encaminhadas aos órgãos cle

controle intemo e extemo para subsidiar a análise da capacidade orçamentária, financeira e

fiscal do ente fec!erativo para cumprimento do plano de custeio do RPPS."
"Ari.  50  (...)

§4° A responsabilidade pelas  informações a  serem  prestadas no demonstrativo  previsto no

§2°   relativas   às   projeções  atuariais  do  RPPS  é  do  atuário  e,   pelos  dados  contábeis,
financeiros, orçamentários e fiscais,  do representante legal do ente federativo e do c!irigente

da unic!ade gestora do RPPS."

Conforme grifo acima, o modelo de Viabilidade Orçamentaria foi publicado pela SEPFREV em

seu sfte 16/11/2023, atualkado em 20/11/2023.

Recebidos os dados  relativos à Fàeceita Corrente Li'quida e Despesa Total com  Pessoal do

ente federativo,  procedeu-se ao seu  confronto com  o plano de custeio apresentado no item

go2,   identificando  atendimento  ao   Limite  Máximo  estabelecido   na   Lei   Complementar  n°

101/2000 durante toc!o o período.
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Vaie  ressakar a  distinção  estabelecida  pela  Lei  Complementar  n°  178/2021  rianc!o  nova

redação  à  alínea  c,  Vl,  §  1°,  art.   19°  da  Lei  de  ResponsabilicÊacíe  Fiscal  e  esclarecicla  na

Nota  Técnica  SEl  n°  18.162/2021/ME~,  ao  caracterizar a  forma  de  amortkação  c!o  deficit

atuarial   mediante   realkação   cíe   agQ!±Ê§   em   valores   preestabe!ecidos   como   recurso

vinculado  ao   RPPS  e   nãçj. .consicierac!o  como  dçspçsa  com  pç§§ç2gi  perante  os  limkes

cleterminaclos  pela   LFRF,   em  ccmtraste  com  a  amortização  de  cleficit  realizada   mec!iante

aplicação  cie  a!Íg±±g§as  sobre  a  folha   de  pagamento,   esta   sim   inserida   no   conceíÊo  cl©

encargo socia! e computada como desoesa a ser consideracla no limites da LRF.

Convém  reiterar  que  tais  aÊgfigs  em  valores  estabelecic!os  deverão  ser  administracios  e

contabilizados  iso!adamente,  permanecendo no  mínimo  5 anos

ames de servirem ao pagamento de benefícios previdenciários.

em aplicações segregac!as,

Relativamente   à   capaciclade   do   ente   federativo   de   arcar   com   o   Ônus   clo   p!ano   de

amortização, convém frisar a dificulclade dos profissionais da Gência Atuarial em emitjr jui'zo

c!e  valor  envolvendo  grandezas  inerentes  ao  âmbito  da  municipal!dade,   sujeitas  a  uma

dinâmica  distante  do  campo  de  visão  da  avaliação  atuarial,  esta,  focacía  em  retratar  um

momento   em   que   são  f!agrados   valores   cle   ativos   garantidores,   calculadas   provisões

matemáticas a partir do manuseio de dados obtidos da base cadastrai correspondente a um

determinado  momento  e  assumidas  hipóteses  e  premissas  preestabelecidas,  cíe  modo  a

permitir  projetar  no  futuro  uma  estimativa  do  tamanho  do  compromisso  para  com  cada

segurado  do  plano  cie  benefícios,   trazendo-o  ao  presente  meciiante  desconto  uti!izando

novas  hipóteses,  mostrando ao RPPS  uma c!imensão possível  para  sua  responsabilic!ade e

sugerindo meios para sua abordagem e um ac!equac!o tratamento.

Confrontada  a  relação  entre a  Recei{a  Corrente  Líquida,  a  Despesa Tota!  com  Pessoa!  do

ente fec!erativo,  os valores previstos  para o custeio suplementar e os parâmetros da  Lei de

Respcmsabilidacle Fiscal, apresentando as situações envolvendo a aplicação c!e aiíquotas ou

aportes no plano de custeio suplementar, conforme segue:
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Câmara  Muriicipal

de Jacarei

DESPESÁCOMPESSOÁL DEPFSÀS mü"ÁS :(Último§12Meses)'

DESPESA BR"A C:OM PESSOÀL (1) 569.667.376.62

Pessoal Atjvo 406,750.]55,34

Pes§oal lmtivo o Pen&onis[as 149.641.316,37

OutTas despÊsas do pessoal decorrentes de contrato§ de terceirização (§  1 ° do art.  18 da l.RF) 13.275.904,91

DESPESASNÃO COMPUTADAS(§ 1° do art.19 da LRF) (11) 147.103.702,64

mdanizações por Demissão e lncent ivos à Demjssão VolLi]itária

Decorrentes de Decisão mdicial de periodo anterior ao da apuração

Despesas de Bx¢rcícios Anteriores de perlodo ant€rior ao da apt"ção

lnativos e Pensionístas com Recursos Vmculados 14 7.103.702,64

DESPESA LiQUIDA COM PESSOALL (111) = (1 - U) 422.563.673.98

:DEspESATOTALcc}MPBssoAL.DTp(Iv)=m[a+Ilrb) 422`§63.673.98

Áp"ÇÃo Do ÇmoRMDim Do mmldõG:AL VÁLOR
RECBITA CORRENTB LÍQUIDA -RCL (V) 1. ] 56.785`895,16

.%doDESPESA.TOTALCOMPESSOAL-DTPsoüreaRCL(lm=Wyv)*100 a6Í%
LIMITE MÁXIMO (hciso§ 1.11 c 111. art. 20 ú LRF) -Q/à> 54,0%
LIMITE PRUDENaAL (i.arágmfo úní¢o. art. 22 da LRF) - d/ó> 51.3%

LIMITE DE ALERTA (inoiso 11 do § 1 ° do art. S9 da LRF) -fl/o> 48,6%

Calctriado lnfomado
Contribrições do Ente + Paroe]amentos (Ano : 2023) • 119.530.941,05

Desoesas do RPPS- Êeneficios e Admini'strativas (Ano: 2023) 152.834.596,71
Despesa com Pes§oal (exco€o RPPS 269.12:S.fi]7.2:]
Dívida Con§olidada L{qiiida - DCL 538,485.100,17
Resútado Attmr-ml ]5.463.780,24
Média -RECEITA CORRBNTE I.ÍQU]DA -RCL 1,72%

Média -DESP ESA. LiQU]DA COM PESSOAI, 1,66%

•ÀNO _,q`.
. `  mHrA QESJ,"\A-    ,`Çori`` . HQ.ÜmA:coMoÚ,
`EÍQÜPÀ`-&cm` `^   .pff§Oü#     ,

20'3 554.934.955,40 209.001.991,29

2014 576.671.903.01 236.228.151.95

201S 612.695.135,50 2¢ 1.999.983.18

2016 708`741 .62 ] ,40 253.058.819`54

2017 762.354.415,16 292.489.540,82
2018 807.175.561,34 333.292.952.74
2019 822.353.396.39 364.313.482.53
2020 880.931.365,52 355.898.248,47
2021 966.257.444.48 337.923.410.ls
2022 l.122.ló2.115`19 37Z.942.909j3
2023 l.ls6.78S.895,16 422.563.673,98

t .Íjã¥ü#%jkdõ!  ,,*io-!
ft.ffiçÊÔ;Ôg+„

i-`ystriú=rir:~.{tií o` ÉÉÉ.*í.:  `,
1  Q.   *  ,`  ,

=, ¢'`' ?         J-`     r-~..,

5'9IO/o 88,03% |         98S.222.750.19 37!.OS8.832.48 1

6,41% 77.54% 962.140.948.66 394.131.874,70 -2,340/o 1            6 '220/o
10.67% 66,84% 923.686.144.08 394.985.S97,55 4'000/o 1            0,22%
6,29% 1            50'760/o 1.005.253.346,24 358.929.428,52 8,83% 1             -9,13%

2,95% 41,84% 1.050.311,591.62 402.968.945.99 4.48% 1            12,27%

3,75% 31.JIOyo 1.071.867.585,86 442.587.622.51 2,05% 9.83%
4.31% 32,79% 1.04¢.901.153,55 403.791.122,88 -2.330/o 4'790/o
4,S2% 27.3 1 % 1.072.975.634,94 433.484.564,2G 2,49% -6,53%

10.060/o 21,80% l.0ó9.328.473,94 373.969.82J,96 -O.340/o -13.73%

5.780/o 10,67% 1.]74.006.004,91 390.172.871.74 9,79% 4.33%
4.62%          1 4,62%            1 1.156.785,895,16 4ZZ.563.673,98 -1,470/.           ' 8'30D/o
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ANO No¢

Impacto da DesÉesa Relação cóm Limite
ResultadoHnamceiro

Totd de Pe§soàL nà Pruden¢,id` ürarágrafo
RCL úüico do art. '/22 `üá D

2023 0 32,93% -35,81%

2024 1 34.11% -33,50% 4.04%
2025 2 34, I 8% -33,36% 3,90%
2026 3 34,28C/'o -33,17% 3,73%
2027 4 34,36% -33,02% 3,60%

2028 5 34,48% -32,79% 3,42%
2029 6 34,55% :r2fjfffJ/O 3,30%

2030 7 34,63% -32,49% 3,]7%

2031 8 34,72% -32,31% 3,04%
2032 9 34'80% -32,17% 2'920/o
2033 10 34,74% -32,28% 2ffír:/o
2034 11 34,80% -32,17% 2,82%
2035 12 34,84% -32,09% 2,74%
2036 13 34,75% -32,27% 2,78%
2037 14 34,80% -32,15% 2.Íffü°/r]
2038 15 34,99% -31,80% 2,47%
2039 16 35,11% -31,56% 2,32%
2040 17 35,13% -31,51% 2,25%
2041 18 35,31% -31,17% 2,04%
2042 19 35,36% -31,08% 1,95%

2043 20 35,40% -31,00% 1.85%

2044 21 35,43% -30,95% 1,77%

2045 22 35,54% -30,73% 1,61%

2046 23 35,52% -30,75% 1,55%

2047 24 35,40% -30,99% l'590/o

2048 25 35,24% _31'300/o 1,66%

2049 26 35,2]% -31,36% 1 ,62%

2050 27 35,25% -3 I ,29% 1,53%

2051 28 34,97% -31,82% 1,70%
2052 29 34,63% -32,50% ] ,94%
2053 30 34,35% -33,04% 2'120/o

2054 31 33,99% -33,74% 2,38%
2055 32 33,66% -34,380/o 2,ffff°/r.
2056 33 33,38% -34,93% 2,83%
2057 34 33,04% -35,59% 3,08%
2058 35 32,70% -36,26% 3,34%

Convém frisar que a forma de amortização do deficit atuarial mediante realização de aportes

em   valores   preestabelecidos  -e   não   por  incidência   de   alíquotas-  configura   recurso

vinculado  ao  F`PPS,  não  representando  peso  a  ser  computado  entre  as  despesas  com

pessoal na contabilização do ente feclerativo.

ffRELÂT©ÜRfl® ®Â ÃVAa.ÜÂÇÂ© ÂTuâRSÂL - ®Ez / 2©23 - J)AeÂREÓ
üÇDÃ©ÊNÂ G7  BE  fl ®2



®bs©"a©ã©:     conforme  o  ciisposto  no  §  8°  c!o  ari.  55  da  Poriaria  MTP  n°  3.803/2022,

aportes     atuariais     realizaclos     em     va!ores    deverão     ser    controlados

separadament©  e  cumprir  permanência  minima  de  5  anos  em  ap!icações

financeiras.

Diante  desse  quadro,   manifestamos  nosso  entenclimento  pela  adequação  clo  plano  de

custeio em curso, tendo em vista a perseguição ao equilíbrio financeiro e atuarial do sistema

e  os   recursos  técnicos  atuariais   c!isponíveis,   reiteranc!o  o   inccmveniente   proc!uzido   pela

manipulação   de   incertezas   envolvidas   em   tomo   de   dados,   premissas,   estimaftivas   e

projeções in§eridos num contexto,  com mais que prováveis efeitos sobre decisões a serem
tomadas    pelos    poderes    municipais    em    função    das    particularidades    associadas    a

arrecadação,  manutenção de  pessoal,  dissídio coletivo  e tantas  variáveis componentes de

uma  equação  clinâmica,  invisível  ao  olhar c!e  um  estudo  atuaria!  posicionacÊo  em  uma  c!ata

congeiada no contexto da complexa administração da municipalidade.
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10. CUSTEIO ADMINISTFUTIV0

Considerados   os   parâmetros   definidos   pela   Poriaria   MTP   n°    1.467/2022   (a   seguir

resumidos)  e  baseado nas  informações  prestadas  pelo  RPPS,  será  aplicado  o  percentual

correspondente a 2,4% sobre o total das remunerações dos servidores ativos.

§   EspEciã[T"-ãté2,o%         L

__`__       _= __=_

até l,3%               !

!     GRANDE     Í                 até2,4% até l,7%               1até2,3%!

!       MÉDIO      Í                 até3,0%

!    PEQUENO   !                 até3,6%
!'até2,7%i

F`ecursos   deverão   ser   administrados   em   contas   bancárias   e   contábejs   distintas   das

destinadas aos benefi'cios, mantendo-se a vinculação das sobras e dos rendimentos, exceto

se  aprovada  pelo  conselho  deliberativo,  na  totalidade  ou  em  parte,  a  sua  reversão  para

pagamento  de  benefícios  do  RPPS,  vedada  sLia  devolução  ao  ente  federativo  ou  aos
segurado§.

Lei  do  ente  federativo  poderá  autorizar  que  o  percentual  da  taxa  de  adminis[ração  seja

elevado   em   até   20%,   exclusivamente   para   o   custeio   de   despesas   administrativas

relacionadas ao processo de certificação institucional no ãmbito do Pró-Gestão RPPS.

10.1    Levantamento das despesas admjnjstral:ivas dos últimos 3 anos

RELATÓRIO DA AVALOAÇÃO ÂTUARIAL - DEZ / 2023 -JACAREí
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10.2    Estimatíva de desDesas adminístrativas t)ara o Dróximo exercício

Estimamos  para  o  próximo  exercício  que  a  despesa  administratwa  será superior à  média

dos úftimos exercícios.

10r3    Recomendacões de manutencão ou alteração da fonte de custeio das despesas
HE]mú=iE±EE=

Não se apresentam razões que sugiram a necessidade de alteração na foma de custeio da

manutenção do RPPS.
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11.  ANÁLISE DO COMPARATIVO DAS ÚL"MAS AVALIAÇÕES ATUARIAIS

BASE NORMATIVA

PLAN0 DE CUSTEIO VIGENTE

Contribuição Normal -Ente Federativo

BASE CADASTRAL

16,00%

ESTATÍSTICAS DA POPULAÇÃO COBERTA

Quantidade de Segurados Ativos
Quantidade de Aposentados
Quantidade de Pensionistas

Média da Base de Cálculo dos Segurados Atlvos 3.794,40 3.322,92
Média do valor de Benefício dos Aposentados                 4.361,38                                3.940,09
Média do valor de Benefício dos pensionlstas                  2.701,13                                 2.539,69

ldade Média dos SeguradQs Ativos
ldade Média dos Aposentados
ldade Média dos Pensionistas

Idade Média Projetada para A c)sentadorias
RESULTADOS

VALORES DOS COMPROMISSOS

Ativos Garantidores dos Compromissos do Ptano de
Benefícios

Valor Atual dos Benefícios Fiituros -Concedidos

46,61                                     46,49
66,22                                     65,90

-     ::::::::        i
46,55
65,78 1

1.109. 783. 700, 23                 1.011.060. 427, 53

1. 831.587.683,90                 1. 584.242. 501, 57

973.511.80

1.307.326.374,82

( -) Valor Atual das contribuições Futuras -Concedidos             66.618.650,50                       47.278.763,99                        6.717.941,42
Re s e rva Mate mática de Be nefícios co n ced i dos          1. 764.969.033,40                 1.536.963.737, 58                 1.300. 608.433,40

Valor Atual dos Benefícios Futuros -a conceder          1.534.299.033,77                 1.406.667.257,21                 1.513.553.229,61

( -) Valor Atual das contribuições Futuras -a conceder           499.721.967,17                    405.592.241,40
Resewa Matemática de Benefíclos a conceder         1.034.577.066,60                 1.001.075.015,81

Valor Atual da compensação Financelra a Receber           152.562.252,66                    151.753.807,69
Valor Atual da compensação Financeira a pagar                     0,00                                         0,00

289.126.610,33
1.224.426.619,28
178.907.525,61

Resu lta d o Atua ri a l         -1. 537. 200.147,11                -1.375. 224. 518,17

CUSTO NORMAL

Cusllo ANUAL PREVISTO {% S0BRE BASE DE

Benefícios em Regime de Capitalização (%)

-L372.615.720,34

Benefícios em Regime de Repartição de Capita!s de
Cobertura(O/o)

Benefícios em Reglme de Repaitiça~o Simples (%)

ALÍQUOTAS DE CUSTEIC) N 0RMAL DEFINIDAS

Ente Federativo -Contn.buição Normal
Taxa de Administração
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BASE NORMATIVA

PLANO  DE CUSTEIO VI GENTE

Contribuição Normal  -Ente Federativo

BAS E CADASTRAl

ESTATíSTICAS DA POPUIAÇÃO COBERTA

Quantidade cle Segurados Ativos

QuantidadedeAposentados

Quantidade de Pensi onistas

Média da  Base de Cálculo dos Segurados Ativos

Médi a do Valor de Benefício dos Aposenta dos

Média do Valor de Benefício

ldade Média  dos

Pension!stas

Segurados Ativos

ldade Média dos Aposentados

ldade Média dos  Pensionistas

ldacle Méclia  Projetada  para Aposentadorias

Reserva Matemática de Benefícios a Conceder

Valor Atual da Compensação Financeira a  Receber

±,É¥_=_____j
___-____JL_______i
_______________-_.J

-1,64%                       !

-18,24%

-15,18%

Valor Atual da Compensação Finance!ra a  Pagar

Resultado Atua ri a l

CUSTO ANUAL PREVISTO (% SOBRE

CUST0 NORMAL

BASE DE CONTRI BUIÇÃO)

Benefícios em Regime de Capital ização (%)

!     Benefícios em Regimede Repartição decapitais decobertura  (%)

s em Regime de Repartição Simples  (%)

ALÍQUOTAS DE CUSTEI 0  NORMAL DEFI NIDAS

L----
1

Ente Federativo -Contribuição Normal

Taxa  deAdministração

11.1    Evolucão ciuantitativa do arupo se.qurado

Constatamos  aumento do  número  de segurados  ath/os,  aposentados e  pensionistas,  com

vak}res de vencimentos/proventos acima do esperado.

11.2    Evolucão do patrimônio

0   Patrimônio  total  do   F`PPS  evoluiu   de  R$   1.0111.060.427,53   na   avaliação  atuarial  de

dezembro de 2022, para R$ 1.109,783.700,23 em dezembro de 2023, apresentando 9,76%

de crescimento.
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11r3    Í_nd_ice de cobertura

A  comparação  do  Patrimônio  com  a  Provisão  Matemática  é  representada  pelo  Índice  de

Cobertura  (lc)  e  indica  a  medida  da  capacidade  do  plano  de  benefícics  de  honrar  o

compromisso cüm o grupo segurado, a seguir demonstrada:L- --.``                                                                                                            .        :`!            `-,``      =               `.              ..                                 `              '`                .```       ,                                     ``

2.799.546.100,00 1.109.783.700,23
'   :`:_`._````:  _`  +.````=_     `   `:   ``  `..

39,64%

2.538.038.753,39                      1.011.060.427,53

2.525.035.052,68                       973.511.806,73

39,84%

38,55%
-j

Os  fatores  que  mais  influenciam  na  margem  entre  os  recursos  disponíveis  pelo  plano  de

benefícios   e   a   responsabilidade   assumida   para   com   o   grupo   segurado   assim   se

apresentam:

•      A  prática  de taxas de juros decrescentes sob a  égide  da  Portaria  MF  n° 464/2018

(até  os  estudos  atuariais  posicionados  em  dezembro  de 2021)  acarretou  aumento
das provisões matemáticas, consequência de menor desconto aplicado ao montante

correspondente   à    responsabilidade   do   plano   de   benefícios    para   com   seus

participantes, quando trazido a valor presente. A partir da vigência  da  Portaria MTP

n°  1.467/2022, com a determinação da taxa parâmetro associada à possibilidade de

acréscimos percentuais em função de superação da meta atuarial  pela  rentabilidade

das aplicações financeiras nos 5 últimos exercícios, permi{iu-se praticar taxa de juros

mais favorável ao cálculo das provisões matemáticas,  reduzindo a pressão sobre o

compromisso do fundo.

•      rentabilidade dos ativos garantidores acima da meta atuarial de juros;

•      atualização  de  tábuas  de  mortalidade,  refletindo  aumento  da  sobrevida  média  do

grupo e, portanto, do compromjsso de cober[ura da massa segurada;

envelhecimento  do  grupo  agravado  pela  falta  de  renovação  devido  à  restrição  da

legislação federal a contra{ações;

redução do tempo disponíve! para que o fundo reúna as condições para quitação do

compromisso com cada participante, revelando um va!or a ser resewado maior, dada

a proximidade da entrega do beneficio;

Falta de repasse das Contribuições Normais e Suplementares.
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12. AVALIAÇÃO E IMPACTOS DO PERFIL ATUARIAL DO RPPS

Não  houve  alterações  significativas  no  perfil  atuarial;  alterações  havidas  ocorreram  dentro

do esperado.

Em  relação  ao  exercício  anterior,  constatou-se  a  seguinte  movimentação  no  quaclro  de

segurados:

•    Aumento  no  quantitativo  de  segurados  em  atividade,  com  crescimento  dos  valores

médios de remuneração.

•     Aumento  no  quantitativo  de  aposentados,  com  crescimento  dos  valores  médios  de

proventos de aposentadoria.
•     Aumento  no  quantitativo  de  pensionistas,  com  crescimento  dos  valores  médios  de

pensão.
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13. PARECER ATUARIAL TRANSCRITO NO DRAA

13.1     Fundo em caDitalizacão

13.181  Perspectivas  de  alteraçã®  futura  no  perfil   e  na  eomposição  da  massa  de
segurados

Verificou-se  aumento  no  número  cle  segurados  ativos,  aposentados  e  pensionistas  em

relação  ao  exercício  anterior,  com  crescimento  das  bases  de  cálculo  de  remuneração  e

crescimento  de  proventos  de  aposentadoria  e  pensões,  sem  produzir  impacto  capaz  de

alterar o dimensionamento dos compromissos futuros do plano de benefícios.

13.1.2 Adequação da base de dados utilizada e respectivos impactos em relação a®s
resultados apurados

Concluído o processo de cri'tica da  base cadastral referente ao grupo segurado,  o conjunto

de informações fornecido foi consíderado suficientemente completo, consistente e adequado

à análise técnica atuarial,  em conformidade com o disposto na Portaria MTP n°  1.467/2022,

relativamente aos requisitos de atualização, amplitude e consistência.

13.1].3 Análise dos  regimes finaneeiros e métodos atuariais adotados e  perspectivas
futuras  de  comportamento  dos  custos  e  dos  compromissos  do  p]ano  de
benefíeios

Os  regimes financeiros e métodos  atuariais  utilizados  para  o cálculo do financiamento dos

benefícios previdenciários têm se mostrado adequados e eficazes,  considerando o histórico

do RPPS.

13.1.4 Adequação das hipóteses Litilizadas às características da massa de segurados
e de seus dependentes e análises de sensibilidade para os resultados

As   hipóteses    utilizadas   estão   adequadas   ao   RPPS,    principalmente   em   relação   ao

crescjmento  salarial,  taxa  de  juros  e  tábuas  de  mortalidade  e  invalidez,   com  aceitável

oscilação dos resultados.
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13.1.5  Metodologia    utilizada    para    a    determinação    c!o   valor    da    compensação
previdenciária a receber e os impactos nos resultados

Solicitamos  e  foram  informados  os  valores  que  estão  sendo  recebidos  da  Compensação

Previdenciária, sendo deduzidos das Provisões Matemáticas de Benefícios Concedidos.

Não dispondo de todos os dados relativos à contagem de tempo anteriormente dedicado ao

RGPS  e os  valores  recolhidos,  foi  utilizado o  recurso  disponibilizado  pela  Portaria  MTP  n°

1.467/2022, correspondente a 6% do VABF a Conceder como referência para abatimento da

Provisão Matemática.

13.1.6 C®mposição e características dos ativos garantidores

Para elaboração do estudo atuarial foi solicitada informação (conforme modelo definido pela

Secretaria de Previdência) referente aos ativos garantidores, separados em:

•      Aplicações em segmentode Renda Fixa, RPPS

•      Aplicações em segmentode Renda variável, RPPS

•      Aplicações em segmento lmobiliário, RPPS

•      Aplicações em Enquadramento, RPPS

®      Títulos e valores Não sujeitos ao Enquadramento, RPPS

•      Demais Bens, Direitos e Ativos

13.1.7   Variação  dos  compromissos  dp  plano  -  VABF  (Va[or  Atual  dos  Benefícios
Futuros} e VACF (Valor Atual das Contribuições Futuras)

Não houve alterações significativas no VABF e VACF.

13.1.8  Resultaclo da avaliação atuarial e situação financeira e atuarial do RPPS

0   RPPS   apresentou   crescimento   do   Patrimônio   em   ritmo   inferior   ao   da   Provisão

Matemática, principalmente em função da inadimplência das Contribuições.

13.1.9  P[ano de custeio a ser implementado e medÃdas para manutenção do equilíbrio
fiinanceiro e atuarial

0   Plano  de   Custeio  já   adotado   em   lei  traz  expectativa   de  superavit  técnico   atuarial.

Recomendamos dar continuidade ao atual Plano de Custeio.
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13.1®1©             Parecer  sobre  a  anáiise  eomparativa  dos  resultados  das  três  últimas
avaliações atuariais

Constatamos aumento razoável no número de segurados,  porém, com aumento significatjvo

dos valores de salários/benefi'cios, acima do esperado.

43.1.1 fl              ldentificaçã® d©s principais riscos do plan® de benefíci®s

Em  razão  da  sua  estrutura,  o  plano  de  benefícios  apresenta  o  risco  de  aposentados  e

pensionistas superarem a expectativa de vida indicada nas tábuas de mortalidade utilizadas

no cálculo, bem como de os ativos garantidores não alcançarem a meta atuarial.
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0 Funcio Previdenciário demonstra liquiclez e solvência satisfatórias.

í] 4o2    @L©LSÊmE?2Êüügfl"am© d© b®n©ffí€Õ®s

A movimentação relativa entre a responsabi!idac!e para com o grupo segurado e os recursos

disponíveis  para  fazer-lhe  frente  vem  sofrendo  os  efeitos  produzidos  pela  associação  dos

seguintes fatores:

©     aumento  na  expectativa  c!e  sobrevida  do  grupo  em  função  c!a  atualização  anual  de

tábuas de morialiclade;

©     rentabi!idacÊe dos ativos garantidores acima da meta atuarial de juros.

fl4q3    Ad©G"açã_@ da bãs© €adasÊrff

0  cadastro  recebiclo foi  submetido  a  testes  críticos  e  as  inconsistências  detectadas foram

corrigidas pelo RPPS, resultando em base de dados considerada suficientemente comp!eta,

consistente  e  adequada  à  análise  técnica  atuar!al,  em  conformidade  com  o  disposto  na

Portaria   MTP   n°   1.467/2022,   relativamente   aos   requisitos   de   atualização,   ampiitude   e

consistência.

Não é produzida qualquer alteração c!o banco de dac!os por iniciativa do atuário, significando

que todo cá!culo é realizado a parEir cle daclos fornecidos pe!o RPPS.

Quando  a  informação está  incompleta  e/ou  incorreta,  a  crítica  é  encaminhacla  até  a  plena

correção dos dados,  ou  seja,  os  resultados apurados  refletem  a  imagem  apresentada  pelo

banco de dados origínaclo e eventualmente adequado exclusivamente pelo RPPS.

Eventuais  intervenções  se  limitam  à  área  em  que  há  permjssão  concedic!a  pela  referida

Poriaria   e   consignada   na   Nota   Técnica   Atuarial   para   se   aclotar   bases   estatis{icas

conhecidas quando não se clispõe cÉe informação consistente relativa a tempo cle dedicação

anterior  em  FàGPS,  percentual  de  segurac!os  com  cônjuges  ou  ciatas  de  nascimento  cle

cônjuges e c!ependentes.
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14.4   Adeciuação das bases técnicas utilizadas

As   hipóteses   utilizadas   estão   aciequadas   ao   RPPS,   principalmente   em   relação   ao

crescimento  salarial,  taxas  de  juros  e  tábuas  de  mortalidade  e  invalidez,  com  aceitável

oscilação dos resultados.

Os regimes financeiros e  métodos atuariais  utilizados  para  o cálculo  do financiamento dos

benefícios previdenciários têm se mcM5trado adequados e eficazes, considerando o histórico

do RPPS.

14.5   Adequação    da    metodologia    uti!izada    para    determinação    do    valor    da

compensacão previdenciária a receber e os impactos nos resultados

Foram  informadcx5 os  valores  recebidos  de  compensação  previdenciária,  sendo  deduziclos

das Provisões Matemáticas de Benefícios Concedidos.

Com relação a quem está em atividade,  para aqueles de quem não se dispõe de todos os

dados para o cálculo da compensação previdenciária a receber, empregou-se o disposto na

Portaria  MTP  n°  1.467/2022,  utilizando  o equivalente  a  6%  do Valor Atua!  dos  Benefícios

Futuros a Conceder como referência para abatimento da Provisão Matemática.

14.6    Plano de custeio a ser implementado em lei

Reiterando a recomendação de prática adequada de alíquotas de Conmbuição Normal e

consolidando  os  valores  referic!os  nos   cap"los  8,   10,   11   e   13,   assim  se   resume  a

alimentação a ser adotada para o custeio do plano de benefícios:
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ffl4qff      Fafl©s  ff©l©vamÊ®s

Dfferente   dos   exercícios   anteriores,   onde   a   rentabilic!ade   financeira   foi   afetada   pela

panciemia cla Covid e seus ®feitos,  além das eleições no país em 2022 o exercício de 2023

obteve êxfto no ganho financeiro, com a rentabilidade acima da meta c!e juros, esôipulada na

Política cle lnvestimentos.

0  comportamento  das  clespesas  no  Fundo  em  Capitalização ainda  mostra  a  influência  c!a

carga  procluzida  pelo aumento c!os servidor®s em atividade (4.427  para 4.499),  aumen{o no

número  de  aposentacios  (2.245  para  2.364)  e  pensionistas  (481   para  491),  agravac!a  pelo

crescimento  do  valor  médjo  dos  sa!ários,  e  dos  proventos  de  aposentadoria  e  pensões,

acima da expectativa.

0  fator  preponderant©  para  a  cliferença  entre  estimado  e  executac!o  toma  forma  na  não

ocorrência de aposentadorias programadas e pensões  por mofte tidas como possíveis para

o  ano.  Ccmvém  frisar  que  estimativas  de  despesas  consideram  o  peso  dos  iminentes,

aque!es elegi'veis que podem não requerer imediatamente a aposentadoria, em atendimento

à    orientação    emanada    da    Secretaria    de    Previdência,    indicando    assumir    postura

consewaclora no cálculo das provisões matemáticas, em favor da segurança do sistema.

A  variação  no  Fundo  em  Capitalização  também  reflete  a  influência  da  incorporação  de

tempo de contribuição quando o segurado atinge a elegibilidade à aposentacioria.

.```,.`-`.   `.:.,=,`.:i  ``.i  :`T.*::-`   ,:`:í`à``````

0  estudo atuarial teve  por objetivo estabeiecer os  níveis de  contribuição  clos  seguracíos e

empregadores   para  o   Fundo  de   Previdência  de  tal   modo  que  os  aportes  fjnanceiros,

devidamente capitalizados,  sejam suficientes,  por si  sós,  para custear as aposentadorias e

pensões a serem concediclas.

0   Fundo   de   Previdência,   constiüuído   em   regime   de   capitalização   com   solic!ariedade

financeira  entre  a  geração  atual  e  as futuras,  irá  custear as  aposentadorias  e  pensões já

conceclicias e a conceder para as futuras aposentadorias e pensões.
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Foi  estabelecido  um   modelo  matemático-atuarial  que  simulou  a  evolução  provável  dos

futuros fluxos financeiros  com  concessão das aposentadorias e  pen§ões  e  determinou  os

aportes   necessários  que,   devidamerite  capitalizados,   sejam  suficientes   para   suprir  as

necessidades financeiras  do  Fundo  de  Previdência  para  os  próximos  75  (setenta  e  cinco)

anos.

São PaLilo, 27 de março de 2024.

--:----:-----------:---------_--::---

Escritório Técnico Atuarial

Richard Dutzmann

Atuário - MIBA 935
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ÂNEX©  flo   G©m©©iÊ©s © d©ffinições

ANEx© fl.i.    ©i©ssári©

Aflffqu©ta   st©   ©©ntFibuiçã®   n®rmal:   percentual  de  contrjbuição   institiH'do  em   lei  do  ente

federativo,   definido   anualmente,   para   coberiura   do   custo   normal   e   cujos   va!ores   são

destinados   à   constituição   de   reservas   com   a   finalidade   de   prover   o   pagamento   de

benefícios.

ÂEíqu©Éa  d©  ©®mtribuiçã©  supl©m©ntaF:  percentual  de  contribuição  estabelecido  em  lei  do

ente federativo, para cobertura do custo suplementar e equacionamento clo deficit atuarial.

Âmáms©   d©  s©nsibilidad©:   métoc!o  que  busca   mensurar  o  efeito  de   uma   hipótese  ou

premissa no resultado de um estudo ou avaliação atuarial.

Ap®s©nüad®Fia:   benefícjo   concec!ido   aos   segurados   ativos   do   Fàpps   em   prestações

continuadas  e  nas  condições  previstas  na  Constituição  Federal,   nas  normas  gerais  c!e

organização e funcionamento desses regimes e na legislação do ente federativo.

Ap©s©nÊad®ria  p©r  inwalid@z  / Âp©s©ntad®Fia  p©r  imeapacidade  p©rman©nt@:  benefi'cio

concedido aos segurados clo  RPPS queg  por cloença ou acidente,  forem  considerados,  por

peri'cia  médica  do  ente  fec!erativo  ou  da  unidac!e  gestora  do  RPPS,   incapacitados  para

exercer suas atividades ou  outro tipo de sewiço que  lhes  garanta  sustento,  nas condições

previstas  na  Constituição  Fecleral,   nas  normas  gerais  de  organização  e  funcionamento
desses regimes e na legislação do ente federativo.

Âtiw©S garanüid®r©s d©s ©©mpr©miss©s ti® p!an© d© benefí©i®s: somatório dos recursos

provenientes  das  contribuições,  das  disponibilidades  decorrentes  clas  receitas  correntes  e

de capital  e clemais  ingressos financeiros  auferidos  pelo  RPPS,  e  dos bens,  clireitos,  ativos

financeiros  e  ativos  de  qualquer  natureza  vinculac!os,  por  lei,  ao  regime,  destacados  como

investimentos,    conforme   normas   contábeis   aplicáveis   ao   setor   público,    exclui'dos   os

recursos  relativos ao financiamento clo custo aclministrativo do regime e aqueles vinculaclos

aos  fundos  para  oscilação  de  rjscos  e  os  valores  das  provisões  para  pagamento  dos

benefícios avaliados em regime de repartição de capitais cle cobertura.

Aftuáffi®:   profissiona!  técnico  especializac!o,   bacharel  em  Ciências  Atuariais  e  legalmente

habilitado para o exerci'cio da profissão nos terrnos do Decreto-Lei n° 806, de 04/09/1969.

Audiü©ffia aÊuarial:     exame   dos   aspectos   atuariais   do   plano   de   benefícios   c!o   Fàpps

realizado  por  atuário  ou  empresa  de  consultoria  atuarial  certificada,  com  o  objetivo  cle

verificar  e  avaliar  a  coerência  e  a  consistência  da  base  cadastral,  das  bases  técnicas

adotadas,  cla adequação do  plano de custeio,  clos  montantes estimados para as provisões
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(resewas)  matemáticas e fundos de natureza atuarial,  bem  como de demais aspectos que

possam comprometer a liquiclez e solvência c!o plano cle benefi'cios.

Âwamaçã® a@uaFaal: documento elaboraclo  por   atuário,   em   conformidade   com   as   bases

técnicas estabelecidas  para  o  plano  de  benefícios  do  RPPS,  que  caracter!za  a  massa  de

segurados  e  beneficiários  e  a  base  cadastral  utilizada,  discrimina  os  encargos,  estima  os

recursos  necessários  e  as  ali'quotas  de  contribuição  normal  e  suplementar  do  p!ano  de

custeio de equilíbrio para toclos os benefícios clo plano, apresenta os montantes do fundo de

natureza  atuarial,  das  reservas  técnicas  e  provisões  matemáticas  a  contabilizar,  o  fluxo

atuarial  e  as  projeções  atuariais  exigiclos  pela  legislação  periinente  e  que  contém  parecer

atuarial conclusivo relativo à solvência e liquiclez do plano de benefícios.

Bas©  d© ©á!©u§®:  valor das  parcelas da  remuneração  ou  do  subsídio adotadas como  base

para contribuição ao RPPS e para cálcu!o dos benefi'cios por meio de média aritmética.

Bas©s     Êé©mi©as:     premissas,     pressupostos,     hipóteses     e     parâmetros     biométricos,

clemográficos,  econômjcos  e financeiros  utiljzados  e aciotados  no  plano  cle  benefícios  pelo

atuário,  com  a  concorclância  dos  representantes  clo  RPPS,  adequados  e  aderentes  às

característjcas  da  massa  de  seguraclos  e  beneficiários  c!o  RPPS  e  ao  seu  regramento,

compreendendo,   também,   os  regimes  financeiros  adotados  para   o  financiamento  dos

benefícios,  as  tábuas  biométricas  utilizadas,  bem  como  fatores  e  taxas  utilizac!os  para  a

estimação de receitas e encargos.

B©m@ff§©iáFi©: o segurado aposentado e o pensionista amparados em RPPS.

EB©n©ffú©i© pF©viü©m©iári®:  aposentadoria e  pensão por morte.

©áBeuo©    p©r    iffiÉ©gr©lidad©:    regra    c!e    definição    do    va!or    inicial    de    proventos    de

aposentadoria  e  das  pensões  por morte,  que corresponderão  à  remuneração do segurado

no  cargo  efetivo,  ao  subsídio,  ou  ao  provento,  conforme  previsto  na  regra  vigente  para

concessão  desses  benefícios  quando  da  implementação  dos  requisitos  pelo  segurado  ou

beneficiário.

©ál®u§©  p©r  média:  regra  de  definição  dos  proventos,  que  consiclera  a  média  ari€mética

simp!es  das  bases de  cálculo  das  contribuições  aos  regimes de  previdência  a  que  esteve

filiaclo o  segurado ou  das  bases para contribuições decorrentes das atividades  militares de

que   tratam   os   ar{s.   42   e   142   da   Constituição   Federal,   atualizac!as   monetariamente,

correspondenÊes a todo o  período contribu€ivo,  ou  a  parte cleste,  conforme regra vigenÊe na

data do implemento dos requisitos de aposentadoria.

©aFg© ©ff®Siw©:  o conjunto de atribuições,  deveres e responsabilidades específicas c!efinidas

©m estatutos dos entes federativos cometic!as a um servidor aprovado por meio c!e concurso

Púb!ico de Provas ou de provas © tsrtulos.
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©amo®iffa:  a  sucessão  de  cargos  efetivos,  estruturados  em  nívejs  e  graus  segLmdo  sua

natureza,  complexidade  e  o grau  de  responsabilidade,  de  acordo  com  o  plano  definido  por

lei c!e cada ente federativo.

e®ms©lh®  delÊberaÊiv®:  Órgão  colegiado  instituído  na  estrutura  do  ente  federativo  ou  da

unidade  gestora  do  RPPS  para  o  atenclimento  ao  critério  da  organização  e  funcionamento

desse   regime,    pelo   qual   deve   ser   garantida   a   participação   de   representantes   dos

beneficiários  do  regime  nos  colegiados  ou  instâncias  cle  decisão  em  que  seus  interesses

sejam objeto de cíiscussão e deliberação.

©©ns©!h® fis©al:  Órgão  colegiado  instituído  na  estrutura  do  ente  feclerativo  ou  c!a  unidacíe

gestora  do  RPPS,  que  supervisiona  a  execução  das  poli'ticas  formulac!as  pelo  conselho

deliberativo e as medidas e ações desenvolvidas pelo órgão de direção do RPPS.

3©nftribuições   n®rmais:   as   contribuições   do   ente   e   dos   segurados   e   beneficiários

destinadas  à  cobertura  clo  custo  normal  do  plano  de  benefi'cios,  e  as  contribuições  c!os

aposentados e pensionistas, inclusive em decorrência da ampliação da base de cálculo para

o valor dos proventos de aposentacloria e de pensões por morie que supere o valor a partir

do salário mi'nimo.

©©n€ribuições suplem©ffl¢ar©s: as contribuições a cargo do ente destinadas à cobertura do

custo suplementar,  que corresponde às necessidades de custeio,  atuarialmente calculadas,

referentes ao tempo de sewiço passado,  ao equacionamento clo deficit e outras finalidades

para o equilíbrio do regime não incluídas nas contribuições normais.

®ust©i®   administrativ©:   contribuição   consideracla   na   avaliação   atuarial,   expressa   em

alíquotas e estabe!ecida em iei para o financiamento do custo administrativo do RPPS.

Cust©  admimistffativ©:  valor  correspondente  às  necessidades  de  custeio  clas  despesas

correntes e de capital necessárias à organização e ao funcionamento da unidade gestora do

RPPS,  inclusive  para a consewação de seu  patrjmônjo,  conforme  limites  estabelecidos em

parâmetros gerais.

eust®  n©Fmal:  valor correspondente às necessidades de custeio dc) plano cle benefícjos cio

RPPS,  atuarialmente  calculadas,  conforme  os  regimes  financeiros  adotados,  referentes  a

peri.odos compreendidos entre a data da avaiiação e a data de início dos benefícios.

6ust©   suplememtaF:   valor   corresponc!ente   às   necessidades   de   custeio,   atuarialmente

calculadas,  clestinado  à  cobertura  clo  tempo  de  serviço  passado,  ao  equacionamento  de

deficit gerado  pela  ausência ou  insuficiência cle alíquotas de contribujção,  inadequação c!as

bases  técnicas  ou  outras  causas  que  ocasionaram  a  insuficiência  de  ativos  necessários  à

coberiura das provisões matemáticas previdenciárias.
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BaÊ©  ff©eafl  da  avamaçã®  a"aFial:  data  na  quai  foram  posicionac!os,  a  valor  presente,  os

encargos,  as contribuições e aportes relativos ao  plano  de benefícios,  bem como  os ativos

garantidores,  e  na  qual  foram  apurados  o  resultado  e  a  situação  atuaria!  do  plano,  sendo

que  nas  avaliações  atuariais  anuais,   a  c!ata  focal  é  a  do  último  dia  c!o  ano  civil,   31   de

c!ezembro.

n3i@Éi®iü  aÊuariaB:  resultado  negativo  apurado  por  meio  do  confronto  entre  o  somatório  dos

at!voS garantidores dos compromissos c!o plano cle benefícios e os valores atuais do fiuxo de

contribuições futuras,  do fluxo dos valores  líquidos da compensação financeira a receber,  e

dos  parcelamentos  vigentes  a  receber,  menos  o  somatório  dos  valores  atuais  dos f!uxos

futuros de pagamento cÊos benefícios cio plano de benefícios.

B©ffi©iÊ finam©©ir©:  valor cla  insuficiência financeira,  período a peri'odo,  apurada  por meio do

confronto  entre  o  fluxo  das  receitas  e  o  fluxo  das  c!espesas  do  RPPS  em  cacia  exercício

financeiro.

B@m©ffisÉraÊiv©  d@  ffi©sulÊad©  da  Avaliaçã®  AÊuarial   (DRjffi):   clocumento  exclusivo  de

cada  F%PPS,  que  demonstra  as  características  gerais  do  plano  de  benefícios,  c!a  massa

segurada  pelo  plano  e  os  principais  resultados  da  ava!iação  atuarial,  elaboracío  conforme

clefinido pela  Secretaria de  Previdênoia -SPREV do Ministério do Trabalho e  Previdência -

MTP.

B©89©nd®mt©  pr©Üid©m©iáFi®:  pessoa fi'sica  que  mantenha  vinculação  previdenciária  com  ®

segurado, na forma da lei.

BÊFig©mft©  da  umidaG§©  g©Sft©ffa  d®  BRPPS:  representante  legal  ou  o  cletentor  da  autor!dac!e

mais elevada da  unidade gestora do RPPS,  e os demais  integrantes do órgão ou  instância

superior  de  direção  cla  uniclade  imediatamente  a  ele  subordinaclos,  correspcmclentes  aos

djreÊores   no   caso   de   diretoria   executiva,   ou   aos   cargos   com   funções   de   direção

assemeihadas, em caso cle outra denominação c!o Órgão ou jnstância superior de direção.

BuFaçã© d© passiv®: média ponderada clos prazos dos fluxos de pagamentos c!e benefi'cios

cíe cada plano, Iíquidos de contribuições incidentes sobre esses pagamentos.

Enü© ff©d®Haüiw©: a União,  os Estados, o Dis{rito Federal e os Municípios.

Efflua©i©mam©nü©  d© d©ff§©iÊ aüuaFia!:  decisão do  ente federativo quanto às formas,  prazos,

vaiores  e  condições  ©m  que  se  dará  o  comp!eto  reequilíbrio  dos  planos  de  custeio  e  de

benefícios do RPPS, observac!as as normas legais e regulamentares.

E6§uilíbúgi© aÉuara®l:    garantia  de  equivalência,  a  valor  presente,  entre  o  fluxo  das  receitas

©stimadas e das obrigações projetadas, ambas estimadas e projetadas atuarialmente, até a

extjnção  da  massa  de  segurado§  a  que  se  refere;   expressão  utilizada  para  denotar  a
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igualc!ade entre o total cle recursos garantidores do plano de benefi'cios clo RPPS,  acrescido

c!as contribuições futuras e direitos, e o total c!e ccmpromissos atuais e futuros do regime.

EquiBãbri® finaneeiF®:  garantia de equivalência entre as receitas auferidas e as obrigações

do F`PPS em cada exercício financeiro.

Equi!Íbffi® finane©ir®  ©  atuarial:  a  garantia  de  equivalência,  a  valor presente,  entre  o fluxo

das    receitas    estimadas    e    das    despesas    projetadas,    apuraclas    atuariaimente,    que,

juntamente   com   os    bens,    direitos   e   ativos   vinculados,    comparados   às   obrigações

assumidas, evidenciem a solvência e a liquic!ez do plano de benefícios.

ESÉruÊura a T©Fm® da Taxa d© Jur®s Média -ETTJM:  a médja das Estruturas a Termo de

Taxa  de  Juros  diárias  embasadas  nos  ti'tulos  públicos  federais  indexados  ao  índice  de

Preços ao Consumidor Amplo -IPCA.

Ev©nÉ® gerad©r d@ benefí©i®: evento que gera o direito e torna o segurado ativo do RPPS,

ou o seu depenc!ente e o segurado inativo elegíveis ao benefício.

F!ux© aÊuarial:  discriminação dos fluxos c!e recursos, djreitos,  receitas e encargos do plano

de  benefícios  do  Fàpps,  benefi'cjo  a  benefício,  peri'odo  a  período,  que,  se  trazic!os  a  valor

presente  pela  taxa  atuarial  cle juros  adotada  no  plano,  convergem  para  os  resultac!os  do
Valor Atual  dos  Benefi'cios  Futuros  e  do  Valor Atual  das  Contribujções  Futuras  que  c!eram

origem aos montantes dos fundos de natureza atuarial, às provisões matemáticas (resewas)

a contabilizar e ao deficit ou superavit apurac!os c!a avaliação atuarial.

Fund®   em   ©apiüalizaçã®:   fundo   especial,   institui'do   nos   termos   da   Lei   n°   4.320,   de

17/03/1964,    com    a    finalidac!e    de    acumulação    de    recursos    para    pagamento    dos

compromissos   definidos   no   plano   de   benefi'cios   do   RPPS,   no   qual,   pelo   menos,   as

aposentadorias  programadas  e as  pensões  por morte  decorrentes dessas  aposentadorias

são estruturadas sob o regime financeiro de capitalização.

Fund® ©m  r©pariíçã®: fundo especial,  instituído nos termos da Lei n° 4.320, cle  17/03/1964,

em  caso  de  segregação  de  massa,  em  que  as  con{ribujções  a  serem  pagas  pelo  ente

federativo,  pelos  segurados  e  beneficiários  filiados  ao  RPPS  são  fixadas  sem  objetivo  de

acumulação de recursos,  sendo as  insuficiências aportadas pelo ente federativo,  ac!mitida  a

constituição de fundo para oscilação cle riscos.

Fumd©  para  ®s6ilaçã®  tie  FÍs®©s:  valor  destinado  à  cobertura  de  riscos  decorrentes  cle

desvios c!as hipóteses adotadas na avaliação atuarial ou com o objetivo de antisseleção de

riscos, cuja finalidade é manter nível de estabilidade do plano de custeio clo FRPPS e garantir

sua solvência.
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©anh©s © p©ffdas aÊuari@is:  demonstrat!vo sobre o ajuste entre a realidac!e e a expectativa

que  se  tinha  quando  da  formulação  c!o  plano  de  custeio,  acerca  do  comporiamento  das

hipóteses e premissas atuariais.

M©fta   G!®   F©müabi"dad©:   taxa   anual   de   retorno   esperada   dos   atjvos   garantidores   dos

compromissos do plano cÊe benefícios, definida pe!a política de investimentos do RPPS.

Méü®d©  ü©  ffimameiam©mü®  aftuaB.Bao:  metoclologia  adotac!a  pelo  atuário  para  estabelecer  o

ni.vel  cle constituição clas  provisões  necessárias à coberiura dos benefi'cios  estruturados  no

regime  financeiro  cle  capitalização,  em  face  das  características  bíométricas,  demográficas,

econômicas e financeiras dos segurados do RPPS.

N©Ê© Hé©mi©a A€uaFiaB (NTÂ):  documento técnico elaborac!o por atuário e exclusivo cle cacla

FRPPS,  em conformiclade com  o disposto na  Portaria MTP n°  1.467/2022,  que contém todas

as formulações  e  expressões  de  cálculo das  alíquotas  de  contribuição  e  dos  encargos  c!o

plano  d®  benefícios,  c!as  provisões  (resewas)  matemáticas  previdenciárias  e  fundos  de

natureza  atuarial,   em  €onformidac!e  com  as  bases  técnicas  aderentes  à   população  do

Fàpps,   bem   como  descreve,   de   forma  clara  e   precisa,   as  características   gerais   dos

benefícios, as bases técnicas adotadas e metoc!ologias utilizac!as nas formulações.

©rgã®§   d@   ©©mÊff©l@   ©xS©rm©:   os   tribunais   de   contas,   responsáveis   pela   fisca!ização

contábil,   financeira,   orçamentária,    operacional   e   patrimonial   dos   entes   fec!erativos   e

entidades  da  adminístração  pública  direta  e  inclireta,  nos  termos  dos  artigos  70  a  75  c!.a

Constituição  Federal e respectivas constituições estac!uais,  e c!os  RPPS,  na forma do inciso

ix do arijgo  1 ° da  Lei  n° 9.717/1998.

Pan'@©©8'  aüuarial:   documento  emiticlo  por  atuário  que  apresenta   de  forma  conciusiva   a

s!tuação financeira e atuarial do plano de benefícios, no que se refere à sua !iquidez de curto

prazo  e  solvência,  que  certifica  a  ac!equação  c!a  base  cadastral  e  das  bases  técnicas

utiljzadas na avaliação atuarial, a reguiaridac!e ou não do repasse de contribuições ao F3PPS

e a obsewância do plano de cu§teio vigente, a cljscrepância ou não entre o plano cle custeío

vigente e o plano de custeio cle equilíbrio estabe!ecic!o na última avaliação atuarial e aponta

meclidas para a busca e manutenção clo equilíbrio financeiro e atuarial.

Paü'§dad©:  forma  de  revisão  c!os  proventos  de  aposentadoria  e  clas  pensões  por morie aos

quais  foi  assegurada  a  aplicação  dessa  regra,  que  ocorrerá  na  mesma  proporção  e  na
mesma  data,  sempre  que  se  moc!ificar  a  remuneração  ou  subsíclio  dos  segurados  em

ativiclade,  senclo também  estendic!os  aos  aposentados  e  pensionistas  quaisquer benefícios

ou  vantagens  posteriormente  concedic!os  aos  segurac!os,  inclusive  quanc!o  decorrentes  da

transformação ou reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria ou que

sewiu  de  referência  para  a  concessão  de  pensão  por  morte,  c!esde  que tenham  natureza
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permanente   e   geral   e   sejam   compatíveis   com   o     regime  jurídico   dos   segurados   em

atividade, na forma da lei.

Passiv®  aÉuaFial:  valor  presente,  atuarialmente  calculado.  dos  benefícios  referentes  aos

servidores, c!aclo determinado método de financiamento do plano de benefícios.

Pemsi©misÊai: dependente em gozo de pensão previdenciária em decorrêncja cie fa!ecimento

do segurac!o ao qual se encontrava vinculado.

PEan®  d©  b@m©ffiGi©s:   conjunto  cle   benefi'cios  de  natureza   previdenciária   oferecidos  aos

segurados clo RPPS,  segunclo as regras constitucionais e legais,  limitado às aposentadorias

e pensões por mor[e.

Plam©   d©    ®usü®i©:    conjunto   de   alíquotas    normais    e    suplementares   e   de    aportes,

cliscriminados  por benefício,  para financiamento do  plano de benefícios e dos custos com a

administração desse plano,  necessários para se garantir o equilíbrio financeiro e atuarial  do

plano cle benefícios prc>posto na avaliação atuarial.

Paam©  cse  ©ust©i®  de  ©quilíbri®:   conjunto  de  alíquotas   normais  e   suplementares  e  de

apories,   discriminados  por  benefício,   para  financiamento  c!o  plano  de  benefícios  e  dos

custos com a administração desse plano, necessários para se garantir o equi!íbrio financeiro

e atuarial do plano de benefícios proposto na avaliação atuarial.

Plam®  d©  ©ust©i®  vig®mü©:  conjunto  de  alíquotas  normais  e  suplementares  e  de  aportes

para financiamento do plano de benefícios e dos custos com a administração c!esse  plano,

estabelecic!o em lei pelo ente federativo e vigente na posição da avaliação atuarial.

EBr©É©@õ©s  aüuaFiais:   compreendem   as  projeções  de  todas  as   recejtas  e  despesas  do

FRPPS,  consicierando  o  fluxo  atuarial  dos  benefícios  calculados  pelo  regime  fjnanceiro  de

capitalização,  os benefícios calcu!ados por capitais de cobeftura e os benefícios calculados

por  repartição  simples,   em   caso   cle   Fundo  em   Repartição   e   benefícios   mantidos   pelo

Tesouro e taxa de administração.

Pr©j©ções aüuariais  ©©m  as alíqu©tas vig@mt©s:  compreendem  as  projeções de todas as

receitas e clespesas do  Fàpps,  consideranc!o o fluxo atuarial dos benefícios calculados  pelo

regime  financeiro  de  capitalização,  os  benefícios  calculados  por  capitais  c!e  cobertura,  os

benefi'cios calculados  por repartição simples e taxa de  administração,  caiculac!os com  base

nas alíquotas vigentes, para atender às exigências cla Lei de Fâesponsabilidade Fiscal.

Pr©v©mfi©s     inÊ©grais:     regra     de     clefinição     do     valor     inicial     de     proventos,     sem

proporcionalização,  que  corresponderão  a  100%  c!o  valor  calculado  conforme  descrito  no

cáiculo  por  integralidade  ou,  pelo  menos  a  100°/o  do  valor  calculado  conforme  descrito  no

cálculo por méc!ia, e acorcio com a regra constitucional ou legal aplicável em cacla hipótese.
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PF©w©mft©s  pr©p©r®i©maí§:  proventos  de  aposentadoria  concedidos  ao  segurado  que  não

cumpriu  os  requisitos  para  obtenção  dos  proventos  integrais,  calcu!ados  conforme  fração

entre  o tempo  de  conÊribuição  c!o  segurac!o  e  o  tempo  mi'nimo  exigido  para  concessão  de

proventos  integrais,  calculado  em  dias,  fração  que  será  aplicada  sobre  a  integra!idacÉe  c!a

remmeração do seguraclo ou sobre o resultado da méc!ia aritmética clas bases de cálcu!o de

contribuição  com  os    percentuais  a  ela  acrescidos,  conforme  regra  constitucional  ou  iega!

aplicávei em cada hipótese.

PF©wisã©   maÊ®máÉi©a   d®   b@n©fi®i©§   a   ®®n®®G§©r:   corresponde   ao   valor   presente   dos

encargos   (compromissos)   com   um   determinado   benefício   não   concedido,   {íquidos   das

contribuições futuras e aportes futuros, ambos também a valor presente.

Pff©visã©   maÊ®máfti©a   d©   b©n©ffíei©©   @©n©©di&©s:   corresponde   ao   valor   presente  dos

encargos   (compromissos)   com   um   cieterminacio   benefício   já   concediclo,    líquidos   das

contribuições futuras e aportes futuros, ambos também a valor presente.

R©aÉusÊãim@mÉ© anuaE: forma de revisão dos proventos e das pensões  por morte aos quais

não foi  garantida a  aplicação c!a  paridade,  para  presewar,  em  caráter pemanente,  o valor

desses benefícios, conforme índice c!efinido na iegislação cle cada ente federativ®.

R©©uFs©s   pff©vid©m©Êári®s:   as   contribuições   e   quaisquer  valores,   bens,   ativos   e  seus

rendimentos vinculados ao RPPS ou aos fundos previdenciários, de que trata o art. Ô° cla Lei

n°   9.717/1998,    inclusive   a   totalidac!e   dos    créclitos    do   ente    instituiclor   do    benefício,

reconhecidos pelo regime de origem,  reiativos à compensação financeira prevista nos §§ 9°

e 9C'-A do ari, 201  c!a Constituição Federal e os recursos destinados à taxa de administração.

ffi©©im©  fimam©©iF©  d©   ©apiÊalizaSã©:   regime   no   qual   o   valor  atual   de  todo  o  fiuxo  de

contribuições  normais  e  suplementares futuras acrescido ao patrimônio  do plano é  igua!  ao

valor atual cle toclo fluxo cle pagamento de benefícios futuros, fluxo este consic!erac!o até sua

extinção e para todos os  benefi'cios cujo evento gerac!or venha a  ocorrer no período futuro

dos fluxos, requerenclo o regime, pelo menos, a constituição:

a)   de provisão  matemática de  benefícios a conceder até a data  prevista  para  im'cio clo

benefício, apurada cle acorclo com o método de financiamento estabe!ecido, e

b)   de  provisão  matemática  de  benefícios  concedidos  para  cacla  benefício  c!o  plano  a

partir c!a data de sua ccmcessão.

m©gim@  fimam©©iF©  d©  Ü]©parÊiçã®  d©  @apiftai§  d©  ©®b©riura:  regime  no  qual  o  valor  atual

de todo o fluxo de contribuições  normais futuras de  um  único  peFíodo é  igual  ao vaior atual

de  toc!o  o  fluxo  c!e  pagamento  de  benefi'cios  futuros,  consic!erado  até  sua  extinção,  para

benefícios   cujo  evento  gerador  venha   a   ocorrer   naquele   único   per!`ocio,   requerendo  o
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regime,  no  mínimo,  a  constituição  de  provisão  matemática  de  benefícios  concedic!os  para

cacla benefício a partir da data de sua concessão.

R©gime   fimaine©ir©  d@   r@pariiçã®   simpl@s:   regime   em   que   o   valor   atual   do  fluxo   de

contribuições normais futuras de um único exercício é igual ao valor atual de todo o f!uxo de

benefi'cios futuros cujo pagamento venha a ocorrer nesse mesmo exercício.

R©gime  ©©ral   d©   Pr©vidêmSia  S©eial  -  R©PS:   regime  de  filiação   obrigatória   para  os

trabalhadores não vinculados a regime próprio de previdência social.

R©gime Própri® d© Pr©vic3ência S®3ia! -Fãpps: regime de previdência instituícío no âmbito

da   União,   dos   Estados,   do   Distrito  federal   e   dos   Munici`pios   até   13/11/2019,   data   c!e

publicação   da   Emenda   Constitucional   n°   103/2019,   que   assegure,   por   lei,   aos   seus

segurados,  os  benefícios  de  aposentadorias  e  pensão  por  morie  previstos  no  art.  40  a

Constituição Federal,

R©Iaüóri®  da  Avaliaçã® Atuaria§:  documento  elaborado  por atuário  legalmente  habilitado,

que  apresenta  o§  resultados  c!o  es{udo  técnico  desenvolvido,  baseado  na  Nota  Técnica

Atuarial   e   c!emais   bases  técnicas,   com   o   objetivo   principal   de   estabelecer,   de  forma

suficiente  e  adequada,  os  recursos  necessários  para  a  garantia  c!o  equilíbrio  financeiro  e

atuarial do plano de previdência.

R@IaÊéFã® d© Anális@ das  Hipótes@s:  jnstrumento de  responsabilidade  da  unidade gestora

do   RPPS,   elaborado   por   atuário   legalmente   responsável,   pelo   qual   clemonstra-se   a

adequação e aderêncja clas bases técnicas adotadas na avaliação atuarial do regime próprio

às   características   da   massa   de   beneficiários   do    regíme   e   aos   parãmetros   gerais

estabelecidos na Portaria MTP n° 1.467/2022.

R@munera§ã©  d©  ©arg®  ®ffetfiv®:  o  valor  constituído  pe!o  subsídio,  pelos  vencimentos  e

pelas  vantagens  pecuniárias  permanentes  do  cargo,  estabelecidos  em  lei  de  cada  ente,
acrescido dos adicionais de caráter inc!ividual e c!as vantagens pessoais permanentes.

Res©rva administirativa:  reserva constituída com  os recursos destinados ao financiamento

do custo administrativo do Fapps, relativos ao exercícjo corrente ou de sobras de custeio de

exercícios  anterjores  e  respectivos  rendimentos,  provenientes  de  ali'quota  c!e  contribuição

integrante do plano de custeio normal, aportes estabelecidos para essa finalidade,  repasses

financeiros ou pagamentos diretos pelo ente federativo ou destinados a fundo administrativo

instituído nos termos da Lei  n° 4.320, de  17/03/1964.

R©serva d© ©®nÊãngên®ia:  montante decorrente do resultado superavjtário para garantia de

benefi'cios.
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fi&©§p©msáw©E  p©la g©gBÊã© das ap!ieaçõ©S d®§ F@eurs®S d© RPPS:  o dirigente ou sewidor

da unidade gestora do RPPS formalmente designado  para a função,  por ato da autoridade

competente.

ER@SuBftad©  ©Êuaffian:  resultac!o  apurac!o  por  meio  do  confronto  entre  o  somatório  c!os  ativos

garantidores dos compromissos  do  plano cle  benefícios  com  os  valores  atuais  do fluxo  de

contribuições  futuras,  do  fluxo dos  valores  líquidos  da  compensação  financeira  a  receber,

menos o somatório  dos valores atuais dos fluxos futuros  de  pagamento dos  benefícios  do

piario   cle   benefícios,   sendo   superavitário   caso   as   receitas   superem   as   despesas,   e

d©ficitário, em caso contrário.

ffipps   ©m   ©xÉim@ã©:   o   RPPS   do   ente  federativo   que   deixou   de   assegurar  em   lei   os

benef!'cios  de   aposentadoria   e  pensão   por  morte  a  todos  os  seguradosj   mantenc!o   a

responsabilidade  pelo  pagamento  de  benefícios  concedidos,   bem  como  claque!es  cujos

requisitos necessários  à sua  concessão foram  imp!ementaclos anteriormente à vigência da

!e!.

S@gF®gaçã® d® massas:  a separação dos segurados do plano de benefícios clo RPPS em

grupos distintos que integrarão o Fundo de Capitalização e o Func!o de Repartição.

S©guffad®:  sewidor público  em  atividade  titular c!e  cargo  efetivo,  membro  da  magisSratura,

do  Ministério  Público,  da  Defensoria  Pública  e  dos  Tribunais  de  Contas  de  quaisquer dos

poderes  da   União,   dos   Estados,   do   Distrito   Federal   e  dos   Municípios,   íncluídas  suas

autarquias e funclações.

S©gurad© ap©s©nftad©: o seguraclo em gozo de aposentadoria.

S©gu}Fad® aÊiw©: o seguraclo que esteja em fase laborativa.

S©"i@©  passad®:   parcela  do  passivo  atuariai  clo  segurado  corresponc!ente  ao  Período

anterior   a   seu   ingresso   no   RPPS   do   ente,   para   o   qual   não   exista   compensação

previdenciária  integral.   No  caso  cio  aposentado  ou  pensionista,  é  a  parcela  clo  passivo

atuarial relativa ao período anterior à assunção pelo regime próprio e para o quai nãQ houve

contribuição para o correspondente custeio.

S©bF©viffla  méG§ia  d©s  ap©s©mÊad©s  ©  peffis§©nis¢as:   representa  a  sobrevida   média  da

tábua de mortalidade na data da avaliação atuarial e expresso em anos clos aposentados e

pensionjstas vitali'cios e da cluração do tempo do benefício clas pensões temporárias.

Suffi©ffawiÊ a€uãirial:     resu!tado  positivo  apurado  por  meio  do  confronto  entre  o  somatório

dos ativos garantidores dos ccmpromissos do plano de benefícios com os valores atuais do

f!uxo  de  con6ribuições futuras e do fluxo  clos vaiores líquidos da  compensação financeira  a

receber,   menos  o  somatório  clos  valores  atuais  dos  fluxos  futuros  de   pagamento  dos

benefi'cios do plano de benefícios.

RfiÊLÂTÓüQÜ© ®Â ÃVÂLÕÂÇÂ® 4ÀTÜÂRÚÂL - ©BZ / 2©23 - J)Â©AREí
PÁis@NA ?2 ffi8  fl©2



Fo'ha

Câmara  Municipal
de Jacarei

fflábuas  bi©métri®ãis:  instrumentos  demográficos  estatísticos  utilizados  nas  bases técnicas

cla ava]iação atuarial que estimam as probabilidades de ocorrência de eventos relacionados

de cleterminado grupo de pessoas, como sobrevivência, morialiclacle,  invalidez e morbidade.

Taxa  atuarial  d©  juF®s:  taxa  anual  utilizada  no  cálculo  dos  direitos  e  compromjssos  do

plano   de   beriefícios   a   valor   presente,   sem   utilização   do   ínc!ice   ofjcial   de   inflação   c!e

referência do plano de benefícios.

Taxa  d©  administraçã®:  o  valor  financiado  por  meio  cle  ali'quota  de  contribuição,  a  ser

somacla às alíquotas de cobertura  clo custo normal do  RPPS  ou outra forma  prevista  em  lei

de cada ente, para custeio das despesas correntes e de capital necessárias à organização,

administração e ao funcionamento do regime,  inclusive para conservação de seu patrimônio,

obsewados limites anuais de gastos e a sua manutenção de forma segregada dos recursos

destinados ao pagamento de benefícios.

Taxa de jur©s  paFâmetr©:  taxa cujo ponto da  Estrutura a Termo de Taxa de Juros  Média,

c!ivulgada  anualmente  pela  Secretaria  de  Previdência,  seja  o  mais  próximo  à  duração  do

passivo clo respectivo plano de benefícios.

T©mp©  d©  ©F©tiv© ©x@g.©ff©i©  m®  s@rviç®  públi©©:  o  tempo  cle  exercício  de  cargo,  inclusive

militar,   função   ou   emprego   público,   ainda   que   c]esconti'nuo,   na   administração   c!ireta   e

inc!ireta de qualquer dos entes federativos.

Umidad©  gest®ra:  entidade  ou  Órgão  único,  de  natureza  pública,  de  cada  ente federativo,

abrangendo  todos  os  poderes,  Órgãos  e  entidades  autárquicas  e  fundacionais,  que  tenha

por finalidade a administração, o gerencjamento e a operaciona!ização do RPPS, incluinc!o a

arrecaclação e gestão de recursos e fundos  previdenciários, a concessão,  o pagamento e a

manutenção dos benefícios previdenciários.

Wal©r aÊual das ®®nÊribuiçõ©s fu¢uras ® VA©F: valor presente atuarial do fluxo das futuras

contribuições de um plano cle benefícios, considerando as bases técnicas indicadas na Nota

Técnica Atuarial e os preceitos da Ciência Atuarial.

Val©r  aôual  d©s  b©n©ffí©i©s  fu&ur©s  -  VABF:  valor  presente  atuarial  do  fluxo  dos  futuros

pegamentos  de  benefícíos  de  um  plano  de  benefícios,   considerados  as  bases  técnicas
indjcaclas na Nota Técnica Atuarial e os preceitos da Ciência Atuaria!.

Wa!®rjust©:     vaior pelo qual um atjvo pode ser negociado ou um passivo liquidado entre as

parEes interessadas, em condições ideais e com a ausência de fatores que pressionem para

a liquidação da transação ou que caracterizem uma transação de comercialização.

Viabilidad©  fimamG©ir®:   capacidade  de  o  ente  federativo  dispor  de  recursos  financeiros

suficientes para honrar os compromissos previstos no p!ano de benefi'cios do RPPS.
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Viabilidade  fisca]:  capacidade  de  cumprimento  dos  limites  fiscais  previstos  na  Lei  de

Responsabilidade Fiscal.

Viabilidade  orçamentária:  capacic!ade  de  o  ente  federativo  consignar  receitas  e  fjxar

despesas em seu orçamento anual, suficientes para honrar os compromissos com o RPPS.
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ANEX® 1.2 N®taçã® aeuarial

A notação básica utilizada e sua definição são as seguintes:

3 Taxa anual de juros.

nV Valor atual c!a unidade de capital exigível após "m" anos.

jl Taxa anual de crescimento do salário por mérito.

fi2 Projeção de crescimento real dos benefícios dci plano.

¥1 Fator c!e c!eterminação do valor real ao longo do tempo dos salários.

¥2 Fator de determinação do valor real ao longo do tempo dos benefícios.

FRm Remuneração mensal paga  pelo ente público empregador ao segurado

enquanto ativo.

PA Provento  mensal  de  aposentadoria  pago  pelo  órgão  previdencial  ao

segurado enquanto aposentacio.

Pp Provento  mensal  de  pensão  pago  pelo órgão  previdencial  ao grupo c!e

dependentes do ex-segurado enquanto pensionistas.

X ldade,   em  anos  completos,   do  segurado  (servidor)   no  momento  do

cálculo.

X® ldade, em anos completos, clo seguraclo quando do início da atividac!e.

X !dade média atuarial do grupo segurado.

yk ldade, em anos completos, c!o dependente de ordem "k" do segurado.

gx Número de vivos na idac!e "x", em uma tábua de mortalic!ade.

aaqx Taxa anual de mortalidade de um ativo na idade "x".

ainpx Probabilidade  de  um  ativo  de  idac!e  "x"  ficar  inválido  e  sobreviver  à

idacle "x + n".

q3
Probabilidade de  um  ativo de  idade  "x"  não completar a  idac!e  "x +  ffl"

vinculado  ao  Órgão   previdencial,   em   razão  de   perda   do  vi'nculo  de

trabalho com o ente público empregador.

T8ipx Probabmdade  cle  um  ativo  de  idade  "x"  completar a  jdade  "x #  m"  em

atividade e com vínculo de trabalho com o ente público empregac!or.

Ex Taxa anual de invalidez na idade "x".
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W N%f f i Valor atual clos salários futuros.

©P Va!or   cla    parcela    mensal    da    contribuição   dos    segurados    ativos,

aposentados e pensionistas destinada ao custeio cla aposentadoria.

©E Valor cla parcela mensal da contribuição do ente empregac!or, a favor do

segurado, destinada ao custeio da aposentadoria`

@x Valor  atual  cle  uma  renda  unitária,  anual,  postecipada,  pagáve!  a  uma

pessoa de idac!e "x" enquanto viver.

a(xq2)

Valor  atual  c!e  uma  renda  unitária,  anual,  pagável  a  uma  pessoa  de

idade  "x"  enquanto  viver.  Os  termos  da  renda  são  devidos  na  fração

duodécima da unidade monetária e em cada fração duoclécima do ano,

sendo o vencimento de cada parcela ao final c!o período.

8ax Valor  atual  cie  uma  renda  unitária,  anual,  postecipada,  pagável  a  um

inválido cle ic!ac!e "x" enquanto viver.

akl2)

Valor atual c!e uma rencla unitária, anual,  pagável a  um inválic!o de idade
"x"   enquanto   viver.   Os   termos   da   renda   são   devidos   na   fração

duodécima c!a unidac!e monetária e em cada fração duoclécima do ano,

senclo o vencimento de cac!a parce!a ao final clo período.

Hax:F
Valor atua! de uma renda  unitárja,  anual,  postecipacla,  pagáve! a ou  por

um   ativo   de   idacle   "x"   enquanto   permanecer   vinculado   ao   órgão

previdencial na condição de ativo, mas no máximo durante "w" anos.

aT"2lx:wl

Valor atual cle uma renda  unitária,  anual,  postecipada,  pagáve! a ou  por

um   ativo   de   ic!ade   "x"   enquanto   permanecer   vinculado   ao   órgão

previdencial  na  conc!ição  de  ativo,  mas  no  máximo  durante  "w"  anos.

Os  termos  da   renc!a  são  devidos  na  fração  duodécima  da  unidacie

monetária e em cada fração duodécima do ano, sendo o vencimento de

cada parcela ao final do período.

`£-.;:::::.:==.:..--..;..-., Valor atual de uma renda unitária, anual, postecipada,  pagável ao grupo
"yi y2 y3„o yn" até a sua extinção.

a  `12)

Vaior atual de uma renda unitária, anual,  postecipada,  pagável ao grupo
"yi  ¥2 y3„. yn"  até a  sua  extinção.  Os termos  cía  renda são c!evidos  na

`.-:    `   .  -¢-.:  ....        .-..  -_1

fração  duoclécima  da  unidade  monetária  e  em  cada  fração  duodécima

do ano.

WABF Valor atual dos benefícios futuros.

V Ajff3;f f i Valor atua! das contribuições futuras.
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NE Número  esperaclo  de  eventos  geradores  de  benefícios,  no  decurso  de

um ano.

E(x) Valor médio do benefi'cio pago,  decorrente da rea!ização de um  evento

gerador.

ZcE Valor   da   abcissa   à   direita   na   distribuição   normal   no   ponto   "cS"   de

significância estatística.

CAE 0  valor do  custo  anual  estimaclo  de  um  benefi'cio  estudado  em  regime

de repartição simples.

®bs.:   por  força  das  diferenças  de  nomenclatura  das  normas  legais,  salário  equivale  à

remuneração ou  vencimento  e  no  caso  de  aposentados  e  pensionistas,  equivale  a

provento.
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ANEXO 2.  Estatísticas
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DISTRIBUIÇÃO  DOS SERVIDORES ATIVOS EM MÚLTIPLOS  DE SALÁRIOS

lnstituto de Previdência do Municipio de Jacareí

(Homens e Mulheres)
Faixa emMu'tiplosSalários

Número dePariic. Relação a Quantidade Relação a Fl.Vencto Faixa emMu[tiplosSalários
Número dePartic. Re[ação a QtJantidade Relação a  Fl.Vencto

% Partic, % Acum. % Panic. % Acum. % Panic. % Acum . %  Partic, % Acum.

Oa1 0 0,00 0,00 0,00 0,00. 60a   61 0 0,00 100,00 0,00 100,00
1a2 1.124 24,98 24,98 13,88 13,88 61a    62 0 0,00 100,00 0,00 100,00100,00
2a3 1.715 38,12 63,10 31,62 45,51 62a   63 0 0,00 100,00 0,00
3a4 991 22,03 85,13 26,57 72,08 63a   64 0 0,00 100,00 0,00 100,00100,00
4a5 329 7,31 92,44 11,06 83,14 64a   65 0 0,00 100,00 0,00
5a6 187 4,16 96,60 7.99 91,13 65a    66 0 0,00 100,00 0,00 100,00
6a7 68 1,51 98,11 3,37 94,50 66a    67 0 0,00 100,00 0,00 100,00100,00
7a8 47 1,04 99,16 2,70 97,20 67a    68 0 0,00 100,00 0,00
8a9 14 0,31 99,47 0,91 98,11 68a   69 0 0,00 100,00 0,00 100,00100,00100,00
9a10 13 0,29 99,76 0,97 99,08 69a   70 0 0,00 100,00 0,00
10a   11 7 0,16 99`91 0,57 99,6S 70a   71 0 0,00 100,00 0,00
11a    12 4 0,09 100,00 0,35 100,00 71a   72 0 0,00 100,00 0,00 100,00
12a   13 0 0,00 100,00 0,00 100,00 72a   73 0 0,00 100,00 0,00 100,00
13a   14 0 0,00 100`00 0,00 100,00 73a   74 0 0,00 100,00 0,00 100,00
14a   ls 0 0,00 100'00 0,00 100,00 74a   75 0 0,00 100,00 0,00 100,00
15a    16 0 0,00 100,00 C),00 100,00 75a   76 0 0,00 100,00 0,00 100,00
16a    17 0 0,00 100,00 0,00 100,00 76a    77 0 0,00 100,00 0,00 100,00

17õ   18 0 0'00 100,00 0,00 100,00 77a    78 0 0,00 100,00 0,00 100,00
18a   19 0 0,00 100,00 0,00 100,00 78a   79 0 0,00 100,00 0,00 100,00
19a   20 0 0,00 100,00 0,00 100,00 79a   80 0 0,00 100,00 0,00 100,00
20a   21 0 0,00 100,00 0,00 100,00 80a   81 0 0,00 100,00 0,00 100,00
21a   22 0 0,00 100,00 0,00 100,00 81a   82 0 0,00 100,00 0,00 100,00
22a   23 0 0,00 100,00 0,00 100,00 82a   83 0 0,00 100,t'0 0,00 100,00
23a   24 0 0,00 100,00 0.C)0 100,00 83a   84 0 0,00 10D,00 0,00 100,00
2óa   25 0 0,00 100,00 0,00 100,00 84 a   85 0 0,00 100,00 0,00 100,00
25a   26 0 0,00 100,00 0,00 100,00 85a   86 0 0,00 100,00 0,Ot) 100,00100,00100,00100,00
26a   27 0 0,00 100,00 0,00 100,00 86a   87 0 0,00 100,00 0,00
27a   28 0 0,00 100,00 0,00 100,00 87a   88 0 0,00 100,00 0,00
28a   29 0 0,00 100,00 0.00 100,00 88a   89 0 0,00 100,00 0,00
29a   30 0 0,00 100,00 0,00 100,00 89a   90 0 0,00 100,00 0,00 100,00
30a   31 0 0,00 100,00 0,00 100,00 90a   91 0 0,00 100,00 0,00 100,00
31a    32 0 0,00 100,00 0,00 100,00 91a   92 0 0,00 100,00 0,00 100,00
32a   33 0 0,00 100,00 0,00 100,00 92a   93 0 0,00 100'00 0,00 100,OC)

33a   34 0 0,00 100,00 0,00 100,00 93a   94 0 0,00 100,00 0,00 100,00
34a   35 0 0,00 100'00 0,00 100,00 94a   9S 0 0,00 100,00 0,00 100,00
35a   36 0 0,00 100,00 0,00 100,00 95a   96 0 0,00 100,00 0,00 100,00
36a   37 0 0,00 100,00 0,00 100,00 96a   97 0 0,00 100,00 0,00 100,00
37a   38 0 0,00 100,00 0,00 100,00 97a   98 0 0,00 100,00 0,00 100,00
38a   39 0 0,00 100,00 0,00 100,00 98a   99 0 0,00 100,00 Cl,00 100,00
39 a   40 0 0,00 100,00 0,00 100,00 99 a  100 0 0,00 100,00 0,00 100,00
40a   41 0 0,00 100,00 0,00 100,00 100 a  101 0 0,00 100,00 0,00 100,00
41a   42 0 0,00 100,00 0,00 100,00 101 a  102 0 0,00 100,00 0,00 100,00
42a   43 0 0,00 100,00 0,00 100,00 102 a  103 0 0,00 100,00 0,00 100,00
43a   44 0 0,00 100,00 0,00 100,00 103 a  104 0 0,00 100,00 0,00 100,00
44a   45 0 0,00 100,00 0,00 100,OD 104 õ  105 0 0,00 100,00 0,00 100,00
4Sa   46 0 0,00 100,00 0,00 100,00 105 a  106 0 0,00 100,00 0,00 100,00
46a   47 0 0,00 100,00 0,00 100,00 106 a  107 0 0,00 100,00 0,00 100,00
47@    48 0 0,00 100,00 0,00 100,00 107 a  108 0 0,00 100,00 0,00 100,00
48a   49 0 0,00 100,00 0,00 100,00 108 a  109 0 0,00 100,00 0,00 100,00
49a   50 0 0,00 100,00 0,00 100,00 109 a  110 0 0,00 100,00 0`00 100,00

.503   51 0 0,00 100,00 0,00 100,00 110 a  111 0 0,00 100,00 0,00 100,00
51a    52 0 0,00 100,00 0.00 100,00 111  a   112 0 0,00 100,00 0,00 100,00
52a   53 0 0,00 100,00 0,00 100,00 112  a   113 0 0,00 100,00 0,00 100,00
53a   54 0 0,00 100,00 0,00 100,00 1ü a  114 0 0,00 100,00 0,00 100,00
S4a   55 0 0'00 100,00 0,00 100,00 114 a  lis 0 0,00 100,00 0,00 100,00
Ssa   56 0 0,00 100,00 0,00 100,00 11S  e  116 0 0,00 100,00 0,00 100,00
S6a   57 0 0,00 100,00 0,00 100,00 116 a   117 0 0,00 100,00 0,00 100,00
57a   58 0 0,00 100,00 0,Ocl 100,00117a  ll8 0 0,00 100,00 0.00 100,00
58a   59 0 0,00 100,00 0,00 100,00 118 a  119 0 0,00 100,00 0,00 100,00
S9a   60 0 0,00 100,00 0,00 100,00 119 a  120 0 0'00 100`00 0,00 100,00

+  de  1?_0 0 0,00 100,00 0,00 100,00

Total dos vencimeíitos dasservidores Ativos:                                      Rs  i7.07i.002,37                    Vencimento  Médio.,  R$          3.794,40
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DISTRIBUIÇÃO  DOS SERVIDORES ATIVOS POR TEMPC)  DE PREFEITURA  E  REMUNERAÇÃO

msti€u€® de P8.evidência 6ê® Municipi® de Ja€areí

(Homens e Mulheres)

Tempo Pref.emAnos Serüidores
I.-,.'

Número % % Acumulado Na  Faixa .' % Acumulado Médio

0 467 10,38 10,38 1.977.904,21 11,59 11,59 4.235,34

1 278 6,18 16,56 874.546,34 5'12 16,71 3.145,85

2 116 2'58 19,14 383.060,79 2,24 18,95 3.302,25

3 114 2,53 21,67 339.090,68 1,99 20,94 2.974,48
4 330 7,33 29,01 1.126.615,91 6,60 27,54 3.413,99
5 237 5,27 34,27 788.410,18 4,62 32,16 3.326,63

6 149 3,31 37,59 510.617,20 2,99 35,15 3.426,96
7 440 9,78 47,37 1.428.934,39 8,37 43,52 3.247,58

8 98 2,18 49,54 346.143,93 2,03 45,55 3.532,08
9 284 6,31 55,86 1.025,333,26 6,01 51,55 3.610,33

10 153 3,40 59,26 526.127,06 3,08 54`64 3.438,74
11 275 6,11 65,37 969.310,10 5,68 60,31 3.524,76
12 284 6,31 71,68 1.183.650,68 6,93 67,25 4.167,78
13 77 1,71 73,39 262.308,87 1,54 68,78 3.406,61
14 6 0,13 73,53 24.480,06 0,14 68,93 4.080,01
15 78 1,73 75,26 Z$2 3'IJ í5J 1,65 70,58 3.619,59

16 30 0,67 75,93 124.785,83 0,73 71,31 4.159,53
17 11 0,24 76,17 38.001,82 0,22 71,53 3.454,71
18 29 0'64 76'82 104.643,86 0,61 72,15 3.608,41
19 115 2,56 79,37 399.899,86 2,34 74,49 3.477,39
20 9 0,20 79,57 47.612,29 0,28 74,77 5.290,25
21 31 0,69 80,26 168.407,87 0,99 7S.J6 5.432,51

22 39 0,87 81,13 166.455,53 0,98 76.J3 4.268,09
23 71 1,58 82,71 369.709,75 2,17 78,90 5.207,18

24 87 1,93 84,64 396.530,87 2,32 81,22 4.557,83

25 184 4,09 88,73 896.756,88 5,25 86,47 4.873,68

26 69 1,53 90'26 325.541,07 1,91 88,38 4.717,99

27 33 0,73 91,00 133.925,95 0,78 89,16 4.058,36

28 117 2,60 93,60 508.335,33 2,98 92,14 4.344,75
29 56 1,24 94'84 222.723,25 1,30 93,45 3.977'20

30 8 0,18 95,02 42.022,30 0,25 93,69 5.252,79

31 70 1,56 96'58 343.608,32 2'01 95,71 4.908,69

32 46 1,02 97,60 203.450,02 1,19 96,90 4.422,83

33 23 0,51 98,11 104.235,56 0,61 97,51 4.531,98

34 46 1,02 99,13 231.682,07 1,36 98,86 5.036,57
3S 10 0,22 99,36 50.078,79 0,29 99,16 5.007,88
36 11 0,24 99,60 53.050,66 0,31 99,47 4.822,79

37 6 0,13 99,73 28.193,93 0,17 99,63 4.698,99

38 6 0,13 99,87 33.188,90 0,19 99,83 5.531,48

39 3 0,07 99,93 12.571,84 0,07 99,90 4.190,61

40 1 0,02 99,96 4.397,71 0,03 99,93 4.397,71

41 0 0,00 99,96 0,00 C),00 99,93 0,00
42 0 0,00 99,96 0,00 0,00 99,93 0'00
43 2 0,04 100,00 12.330,48 0,07 100,00 6.165,24

44 0 0,00 100,00 0'00 0,00 100,00 0,00
45 0 0,00 100,00 0,00 0,00 100,00 0,00
46 0 0,00 100,00 0,00 0,00 100,00 0,00
47 0 0,00 100,00 0,00 0,00 100,00 0,00
48 0 0,00 100,00 0,00 0,00 100,00 0,00
49 0 0,00 100,00 0,00 0,00 100,00 0,00
50 • 0,00 100,00 0,00 0,00 100,00 0,00

TOTAL 4.499 100,00 fl7.071.002,37 I.'__`E_.`__                     __-_ 100,00 3.794,Ô0

TempoMédiode partlcipaçãoíia  prefeitura:     11  anos
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FQlha

Câmara Municip
cle Jacarei---B-mL-ní-

DISTRIBUIÇÃO  DOS SERVIDORES ATIVOS POR ANOS  PARA APOSENTAR E REMUNERAÇÃO

lnstitut® de Previdência do MuniGipi® de JaGareí

(Homense Mulheres)

Anos paraAposentar Sewiclores venciment05

Número 9'o % Acumulado Na  Faixa % % Acumulado Médio

0 226 5,02 5,02 1.093.473,33 6,41 6,41 4.838,38   '

1 62 1,38 6,40 295.828,93 1,73 8,14 4.771,43

2 72 1,60 8,00 364.697,73 2,14 10,27 5.065,25

3 84 1,87 9,87 406.258,46 2,38 12,65 4.836,41

4 109 2,42 12,29 514.185,00 3,01 15,67 4.717,29

5 108 2,40 14,69 458.649,71 2,69 18,35 4.246,76

6 125 2,78 17,47 540.556,98 3,17 21,52 4.324,46

7 140 3,11 20,58 564.878,46 3,31 24'83 4.034,85
8 143 3,18 23,76 579.070,24 3,39 28'22 4.049,44
9 112 2,49 26,25 414.990,37 2,43 30,65 3 J ryF) IJ

10 145 3,22 29,47 569.828,51 3,34 33,99 3.929,85

11 142 3,16 32,63 514.392,17 3,01 37,00 3.622,48

12 105 2,33 34,96 399.128,13 2,34 39,34 3.801,22

13 151 3,36 38,32 520.436,68 3,05 42,39 3 .446,60

14 192 4,2:J 42,S9 717.433,26 4,20 46,59 3.736,63

15 176 3,91 46,50 587.323,86 3,44 50,03 3 3;st ÍJí'
16 150 3,33 49,83 595.568,21 3,49 53,52 3.970,45

17 202 4,49 54,32 733.875,36 4,30 57,82 3.633,05

18 162 3`60 57,92 566.365,50 3,32 61,14 3.496,08

19 165 3,67 61,59 569.786,04 3,34 64'48 3.453,25

20 162 3,60 65,19 589.625,67 3`45 67,93 3.639,66

21 194 4,31 69,50 696.945,01 4,08 72,01 3.592,50

22 159 3,53 73,04 576.115,24 3,37 75,39 3.623,373.733,463.382,83

23 127 2,82 75,86 474.149,23 2,78 78,17

24 114 2,53 78,40 385.643,17 2,26 80,42
25 160 3,56 81,95 521.384,26 3,05 83,48 3.258,65

26 188 4,18 86,13 698.218,86 4,09 87,57 3.713,93

27 89 1,98 88,11 309.310,02 1,81 89,38 3.475,39

28 58 1,29 89,40 232.620,63 1'36 90,74 4.010,70

29 83 1,84 91,24 309.285,91 1,81 92,55 3.726,34

30 48 1,07 92,31 168,030,58 0,98 93,54 3.500,64

31 54 1'20 93,51 191.089,35 1,12 94'66 3.538,69

32 70 1,56 95,07 245,265,32 1,44 96,10 3.503,792.975,34

33 44 0,98 96,04 130.914,85 0,77 96,86
34 35 0'78 96,82 119.293,64 0,70 97,56 3.408,39
35 36 0,80 97,62 110.934,27 0,65 98,21 3.081,51

36 30 0,67 98,29 95.62S,54 0,56 98,77 3.187,52

37 22 0,49 98,78 60.998,89 0,36 99,13 2J72,68
38 16 0,36 99,13 41.208,68 0,24 99,37 2.575,54

39 15 0,33 99,47 43.047,41 0'25 99,62 2.869,83

40 11 0,24 99,71 2J .SSJ 14 0,16 99,78 2.507,93

41 6 0,13 99,84 13.283,41 0,08 99,86 2.213,90

42 2 0,04 99,89 9.585,83 0,06 99,92 4.792,92

43 5 0,11 100,00 14.112,43 0,08 100,00 2.822,49

44 0 0,00 100,00 0,00 0,00 100,00 0,000,000,000,00
45 0 0,00 100,00 0,00 0,00 100,00
46 0 0,00 100,00 0,00 0`00 100,00
47 0 0,00 100,00 0,00 0,00 100,00
48 0 0,00 100,00 0,00 0,00 100,00 0,00
49 0 0,00 100,00 0'00 0,00 100,00 0,00
50 0 0,00 100,00 0,00 0'00 100,00 0,00

TOTAL 4.499 100,00 fl7.071.002,37 100,00 3.794,40  1

PRAZO  MÉDIO  PARA APOSENTAR:                                16,42  anos
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Câmara  Municipa)
de Jacareí

DISTRIBUIÇÃO DOS SERVIDORES A"VOS  POR IDADE E REMUNERAÇÃO

lnstitut® de Previdência do MunÃcipi® de Jacaíeí

(Homen5 e Mulheres)

ldade 1                                      Sen/idores Vencimentos

Número '. % Acumulado Na  Faixa % % Acumulado Médio

16 0 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17 0 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18 0 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19 0 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20 1 0,02 0,02 2f)J7,J3 0,02 0,02 2.677,73

21 0 0,00 0,02 0,00 0,00 0,02 0,00
22 5 0,11 0,13 12.696,92 C).Ql 0,09 2.539,38

23 14 0,31 0,44 35.857,35 0,21 0,30 2.561,24

24 14 0,31 0,76 39.713,97 0,23 0,53 2.836,71

25 24 0,53 1,29 62.926,76 0,37 0,90 2.621,95

26 32 0,71 2,00 85.027,44 0,50 1,40 2.657,112.825,67

27 58 1,29 3,29 163.888,82 0,96 2,36

28 65 1,44 4,73 183.028,99 1,07 3,43 2.815,833.209,09
29 59 1,31 6,05 189.336,37 1,11 4,54
30 58 1,29 7,33 182.565,26 1,07 5,61 3.147,68

31 82 1,82 9,16 284.500,62 1,67 7,28 3.469,52

32 74 1,64 10,80 262.700,80 1,54 8,82 3.5SO,01

33 75 1,67 12,47 271.850,78 1,59 10,41 3.624,68

34 114 2,53 15,00 395.616,55 2,32 12,73 3.470,32
35 98 2,18 17,18 345.886,95 2,03 14,75 3.529,46
36 119 2,65 19,83 431.592,55 2'53 17,28 3.626,83

37 106 2,36 22,18 377.183,79 2,21 19,49 3`558,34

38 121 2,69 24,87 438`521,00 2,57 22,06 3.624,14
39 118 2,62 27,49 460.317,06 2,70 24,75 3.900,993.814,363.423,913.737,843.631,83

40 153 3,40 30,90 583.596,49 3,42 28,17
41 145 3,22 34,12 496.467,58 2,91 31,08
42 134 2,98 37,10 500.870,75 2,93 34,02
43 132 2,93 40,03 479.401,35 2,81 36,82

44 130 2,89 42,92 495.072,46 2,90 39,72 3.808,25

45 150 3,33 46,25 56S`896,53 3,31 43,04 3J72,f}4
46 135 3,00 49,26 549.551,35 3,22 46,26 4.070,75
47 174 3,87 53,12 673.679,23 3,95 50,20 3.871,72
48 143 3,18 56,30 553.187,50 3,24 53,45 3.868,44
4950 156176 3,473,91 59,7763,68 649.291,87662.238,01 380 S7,2561,13 4.162,133JÜ`L,J2

3,88
51 157 3,49 67,17 671.359,67 3,93 65,06 4.276,18

52 169 3,76 70,93 696.393,24 4,08 69,14 4.120,67

53 150 3,33 74,26 590.334,74 3,46 72,60 3.935,56

54 135 3,00 77,26 538.690,43 3,16 75,75 3.990,30
55 159 3,53 80,80 689.412,40 4,04 7 9 .J9 4.335,93

56 124 2,76 83,55 484.958,33 2,84 82,63 3.910,95

57 128 2,85 86,40 527.334,28 3,09 85,72 4.119,80

58 117 2,60 89,00 474.186,74 2,78 88,SO 4.052,88
59 82 1,82 90,82 320.380,26 1,88 90,38 3.907,08
60 77 1,71 92,53 289.146,87 1,69 92,07 3.755,15

61 81 1,80 94,33 346.229,58 2,03 94,10 4.274,44
62 46 1,02 95,35 178.830,62 1,05 95,15 3.887,62
63 37 0,82 96,18 145.923,56 0,85 96,00 3.943,88
64 29 0,64 96,82 T31 J TJ ,5J 0,77 96,77 4.542,33
65 35 0,78 97,60 110.170,88 0,65 97,42 3.147,74
66 18 0,40 98,00 85.301,68 0,50 97,92 4.738,98
67 18 0,40 98,40 66.516,19 0,39 98,31 3.695,34
68 19 0,42 98,82 67.125,17 0,39 98,70 3.532,90
69 16 0,36 99,18 72.649,90 0,43 99,13 4.S40,62
70 16 0,36 99,53 62.161,96 0,36 99,49 3.885,12

>70 21 0,47 100,00 87.025,47 0,51 100,00 4.144,07

TOTAL 4.499       '  :`..  `..                                         100,00 17.071.002,37 100,00 8.794,40
lDADE  MÉDIA:                                                                     46,61  anos

TAXA ANUAL  DE  SOBREVIVÊNCIA:                                        0,9954

NÚMERO  DE  ÓBITOS  ESPERADOS:                                           21
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Câmara Municipa
de Jacarei

(Homens  e  Mulheres)

Distri buição dos Aposentados por ldade

lnsti%utg de Previdência cso Munjci'pi® de Jlacareí

(Mulheres)

ldade
N9de Total  dos

Aposentados Proventos

S39 1 2.968,96

40 1 2.482,01

41 3 6.745,64

42 1 1.320,00

43 1 1.320,00

44 1 1.320,00
45 2 9.237,18

46 4 7,567,50

47 3 8.836,86

48 4 7.870,11

49 4 8.215,28

50 6 18.081,66
S1 21 89.340,01
S2 32 152.769,88

53 39 180.233'00

54 50 268.245,42

55 58 311.348,69

56 76 388.455,21

57 61 294.383,30

58 97 501.365,13

59 87 447.758,47
60 86 455.699,39

61 92 463.883,66

62 116 541.264,10

63 127 640.890,67
64 117 586.289,88
65 90 426.836,65

66 117 627.400,33
67 91 367.595,27
68 102 443.102,77
69 86 344`235,73

70 68 252.256,02

71 66 271.817,38

72 93 347.354,90
73 78 313.929,18

74 82 291.894,06
75 53 169.820,57

76 62 194.618,72

77 50 157.666,22

78 37 127.034,05
79 27 93.086,44

80 32 96.154,39

81 23 74.393,87

82 15 43.272,23

83 22 57.329,30

84 13 48.118,98

85 12 25.780,12

86 10 27.252,86

87 6 ?_1.440,57

88 7 20.350,94

89 7 15.251,12

90 8 14.763,08

291 17 39.664,76

TOTAL 2.364 10,310.312,52

ldade Média  = 66,22

Idade
N9de Total  dos

Aposentados Prove ntos

s39 1 2.968,96

40 0
6.745,6441 3

42 0
1.320,0043 1

44 0
9.237,1845 2

46 2 4.383,90

47 3 8.836,86

48 3 6.550,11

49 2 5.256,26

50 4 9.288,13

51 14 72.789,06

52 27 143.954,80

53 34 167.395,93

54 42 226.541,25

55 50 294.524,95
56 67 362.5SO,85

57 55 269.741,14

58 77 385.014,74

59 59 307.919,06

60 55 303.949,14

61 68 360.329,99

62 81 370.891,92

63 85 440.964,81
64 79 uÍJf} Sri7 IJ
65 64 309.517,26

66 79 373.122,64

67 56 237.406,13

68 59 256.464,78

69 52 199,214,62

70 40 146.982,04

71 45 173.098,22

72 56 205.780,99

73 47 183.435,75

74 44 152.914,92

75 22 66.297,03

76 32 103.605,18

77 22 63.948,37
78 15 39.155,66

79 11 24.256,76

80 18 60.948,76

81 6 12.304,60

82 9 27.079,93

83 9 21.449,50

84 5 11.821,26

85 5 9.215,00

86 3 8.064,28
87 1 1.320,00

88 4 8.036,64

89 3 4.353,38

90 3 4.825,96

291 4 5.623,63

TOTAL fl.528 ! -  6£78.375,-á-4 -

ldade Média = 64,62

(Homens)

ldade
NQde Tota 1  dos

Aposentados Proventos

S39 0
2.482,0140 1

41 0

42 1 1.320,00

43 0
1.320,0044 1

45 0
3.183,6046 2

47 0
1.320,0048 1

49 2 2_959,02

50 2 8.793,53

51 7 16.550,9S

52 5 8.815,08

53 5 12.837,07

54 8 41.704,17

5S 8 16.823,74

56 9 25.904,3624.642,16

57 6
58 20 116.350,39

59 28 139.839,41

60 31 151.750,25

61 24 103.553,67

62 35 170.372,18

63 42 199.925,86

64 38 179.312,61

65 26 117.319,39

66 38 254.277,69

67 35 130.189,14

68 43 186.637,99

69 34 145.021,11

70 28 105.273,98

71 21 98.719,16141.573,91

72 37
73 31 130.493,43

74 38 138.979,14

75 31 103.523,54

76 30 91.013,54

77 28 93.717,85

78 22 87.878,39

79 16 68.829,68

80 14 35.205,63

81 17 62.089,27

82 6 16.192,3035.879,8036:2fJn]2

83 13

84 8
85 7 16.565,12

86 7 19.188,58

87 5 20.120,57

88 3 12.314,30

89 4 10.897,74

90 5 9.937,12

291 13 34.041,13

TOTAL 836 3.431.937,28

ldade Média  = 69,i6
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Distribulção dos Aoosentados em Múltiplos de Salários

instituto de Previdência do Munitipio de Jacareí

(Homens  e  Mulheres)

Faixa  em N9de
Total  de  Proventos

Mult.de  Sal. Aposent.

Oa1 167 220.440,00
1a2 516 1.043.691,30

2a3 583 1.841.223,43

3a4 441 2.013.784,18

4a5 215 1.285.106,60

5a6 227 1.659.010,95
6a7 87 745.502,00
7a8 74 730.731,33

8a9 19 207.015,03

9a10 6 75.241,51

10   a   11 9 125.746,64

11   a   12 10 1.50.130,97

12   a   13 2 32.947Â6
13   a   14 1 17.985,07
14  a   15 2 38.729,20
15   a   16 3 60.636,20
16   a   17 1 22`024,54

17  a   18 0 0,00
18  a   19 0 0,00
19   a   20 0 0,00
20   a   21 0 0,00
21   a   22 0 0,00
22   a   23 0 0,00
23   a   24 0 0,00
24  a   25 0 0,00
25  a   26 0 0,00
26  a   27 0 0,00
27  a   28 0 0,00
28   a   29 0 0,00
29   a   30 0 0,00
30  a   31 1 40.365,71
31   a   32 0 0,00
32   a   33 0 0,00
33  a   34 0 0,00
34   a   35 0 0,00
35  a   36 0 0,00
36  a   37 0 0'00
37  a   38 0 0,00
38  a   39 0 0,00
39  a  40 0 0,00
40  a  41 0 0,00
41  a  42 0 0,00
42  a  43 0 0,00
43  a  44 0 0,00
44  a  45 0 0,00
45  a  46 0 0,00
46  ô  47 0 0,00
47  a  48 0 0,00
48  a  49 0 0,00
49  a   50 0 0,00
51e+ 0 0,00

TOTAL 2.364 10.310.312,52

(Mulheres)

Falxa  em N9de
Total  de  Proventos

Mult,de  Sa 1. Aposent.

Oa1 107 141.240,00
1a2 327 661.829,11

2a3 345 1.067.760,47

3a4 238 1.090.814,11

4a5 176 1.064.641,13

5a6 200 1.459.608,28

6a7 56 478.820,73
7a8 44 435.582,67
8a9 11 120.236,29

9a10 5 62.771,25
10   a   11 7 98.041,31

11   a   12 7 105.439,16
12   a   13 2 32.947,86
13   a   14 0 0,00
14  a   15 2 38.729,20

15   a   16 1 19.913,67

16   a   17 0 0,00
17   a   18 0 0,00
18   a   19 0 0,00
19  a   20 0 0,00
20  a   21 0 0,00
21   a   22 0 0,00
22   a   23 0 0,00
23   a   24 0 0,00
24  a   25 0 0,00
25   a   26 0 0,00
26   a   27 0 0,00
27   a   28 0 0,00
28  a   29 0 0,00
29  a   30 0 0,00
30  a   31 0 0,00
31   a   32 0 0,00
32   a   33 0 0,00
33   a   34 0 0,00
34  a   35 0 0,00
35   a   36 0 0,00
36  a   37 0 0,00
37   a   38 0 0,00
38   a   39 0 0,00
39  a  40 0 0,00
40  a   41 0 0,00
41   a   42 0 0,00
42   a   43 0 0,00
43  a  44 0 0,00
44  a  45 0 0,00
45  a  46 0 0,00
46   a   47 0 0,00
47  a  48 0 0,00
48  a  49 0 0,00
49  a   50 0 0,00
51e+ 0 0,00

TOTAl 1.528 6.878.375,24

Proverito Médio=  R$ 4.361,38                                      Provento Médio=   R$ 4.501,55

(Homens)
Faixa  em N9de

Tota 1  de  Proventos
Mult.de  Sal. Aposent.

Oa1 60 79.200,00
1a2 189 381.862,19

2a3 238 773.462,96

3a4 203 922.970,07

4õ5 39 220.465,47

5a6 27 199.402,67
6a7 31 266.681,27

7a8 30 295.148,66

8a9 8 86.J78,J4
9a10 1 12.470,26
10   a   11 2 27.705,33

11   a   12 3 44.691,81
12   a   13 0 Cl,00

13   a   14 1 17.985,07
14  õ   15 0 0,00
15   a   16 2 40.722,53

16   a   17 1 22.024,54

17   a   18 0 0,00
18   a   19 0 0,00
19   a   20 0 0,00
20  a   21 0 0,00
21   a   22 0 0,00
22  a   23 0 0,00
23  a   24 0 0'00
24  a   25 0 0,00
25   a   26 0 0,00
26  Ô   27 0 0,00
27  a   28 0 0,00
28  a   29 0 0,00
29  a   30 0 0,00
30  a   31 1 40.365,71

31   a   32 0 0,00
32   a   33 0 0,00
33   a   34 0 0,00
34  a   35 0 0,00
35   a   36 0 0,00
36  a   37 0 0,00
37  a   38 0 0'00
38  a   39 0 0,00
39  a  40 0 0,00
40  a  41 0 0,00
41   a   42 0 0,00
42  a   43 0 0,00
43  a  44 0 0,00
44  a  45 0 0,00
45  a  46 0 0,00
46  a  47 0 0,00
47  a  48 0 0,00
48  a   49 0 0,00
49  a  50 0 0,00
51e+ 0 0,00

TOTAL 836 3.431.937,28

Provento  Médio=   R$ 4.105,19
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(Homens  e  Mulheres)

Distribuição dos Pensíonistas por ldade e Prov_ento

lnstitüto de Previdência do Mmici`pio de Jacareí

tMulheres)

'dade
Ngde     lpens.l Valor do Praverito

Na idade Médio

sl9 43 74.494,54 1.732,43

2D 0 0,00 0,000,000.00
21 0 0,00
22 0 0,00
23 0 0,00 0,000,000,00
24 0 0,00

25 0 0,00

26 0 0,00 0,00
27 1 2.249,93 2.249,93

28 0 0,00 0,00
29 0 0,00 0,00
30 1 ?_.276,56 2.276,56

31 0 0,00 0,00
32 0 0,00 0,00
33 0 0,00 0,00
34 1 2.400,83 2,400,83
35 1 2.276,56 2.276,56

36 0 0,00 0,00
37 0 0,00 0,00
38 1 943,92 943,92

39 2 2.601,69 1.300.85

40 1 7.069,28 7.069,283.196,492.209,40

41 4 12.785,96

42 1 2.209,40

43 3 7  A;%J 2:f J 2.47S,76

44 2 4.226,14 2.113,07

45 5 9.979,60 1.995,92
46 1 864,41 864,41
47 3 5.294,83 1.764,94
48 6 13.330,74 2.221.79

49 6 15.146,45 2.524,41

50 1 2.732,54 2.732,54

S1 S 11.840,35 2.368,07

52 6 12.682,24 2.113,71

53 13 33.959,58 2.612,28

54 13 36.437,37 2.802,872.249,18
55 8 17.993,46

56 8 25.104,33 3.138,04

57 6 18.135,99 3.022,67

58 10 26.923,05 2.692,31

59 12 30.287,72 2.523,98

60 13 43.026,74 3.309,75

61 13 45.847,66 3.526,7¢

62 13 29.464,88 2.266,53

63 15 55.122,63 3.674,84

64 15 47.060,23 3.137,35

65 18 49.535,80 2.751,99

66 15 43.09S,01 2.873,00

67 11 30.781,91 2.798,36

68 14 40.119,51 2.865,68

69 ZO 53.126,00 2.656,30

70 17 61.430,13 3.613,5¢3.089,703.020,502.737,74

71 13 40.166,11

72 18 54.368,93

73 8 21.901,90

74 15 43.511,69 2.900,783.142,96

75 14 44.001,41

76 7 15.100,41 2.ls7,20
77 10 28.530,43 2.853'04

78 8 24.000,64 3.000,08

79 9 24.734,53 2.748,28
80 10 35.185,84 3.918,58

281 51 114.468,42 2.244,48

TOTAL ¢91 1.3Z6.255,57                   2.701,i3

ldade N9depens.'
Valor do provento             1

Na idade Médio

±19 28 50.873,69 1,816,92

20 0 0,00 0,00
21 0 0,00 0,00

2Z 0 0,00 0,00

23 0 0,00 0,00
242526 0 0,00 0,00

0 C',00 0,00

0 0,00 0,00

27 1 2.249,93 2.249,93

28 0 0,00 0,00
29 0 0,00 0,00

30 1 2.276,56 2.276,56

31 0 0,00 0,00
32 0 0,00 0,C'0

33 0 0,00 0,00
34 0 0,00 0,00
3S 1 2.276,56 2.276.56

36 0 0,00 0,00
37 0 0,ao 0,00
38 1 943,92 943,92
39 1 1.281,69 1.281,69

40 0 0,00 0,00
41 4 12.78S,96 3.196,49

42 0 0,00 0,00
43 2 4.879,31 2.439,66

44 2 4.226,14 2.113,07

45 S 9.979,60 1.995,92

46 0 0'00 0,00
47 2 3.744,19 1.872,10

48 6 13.330,74 2.Z21,79

49 5 13`826,45 2.765,29

50 1 2.732,54 2.732,54

51 5 11.840,35 2.368,07

52 4 8.297,54 2.074,39

53 10 29.346,77 2.934,68

54 8 19.526,42 2.440,80

5S 7 15.734,06 2  ,- 4 7 . 7 2

56 7 22.454,58 3.207,80

57 6 18.135,99 3.022,67

58 8 22.695,40 Z.836,93

59 11 28.967,72 2.633,43

60 9 30.782,33 3.420,26

61 12 39.052,44 3,254,37

6Z 12 27.138,86 2.261,57

63 11 38.631,93 3.511,99

64 14 42.917,68 3.065,55

65 16 44.506,64 2J81,67
66 11 36.144,71 3.285,88

67 10 27.556,90 2.7S5,69

68 13 38.093,43 2.930,26

69 20 53.126,00 2.656,30

70 17 61.430,13 3`613,54

71 10 32.623,47 3.262.35

72 17 52.428,29 3.084,02

73 8 21£01,90 2.Je;J , 4
74 11 30.211,17 2.746,47

75 12 38.858,08 3.238,17

76 3 S.920,54 1.973,S1

77 8 21.882,67 2.73S,33

78 8 24.000,64 3.000,08

79 8 20.289,90 2.536,24

80 9 31.455,05 3.495'01

281 42 96,730,27 2.303,10

TOTAL 407 1.118.089,1¢         2.747,15

Idade N9depem,|
Valor do Prwengo

Naidade       1      Médio

sl9 15 23.620,85 1.574,720,00

?_0 0 0,00
21 0 0,00 0,00

22 0 0,00 0,00
23 0 0,00 0,00
24 0 0,00 0,00
2S 0 0,00 0,00
26 0 0,00 0,00

27 0 0,00 0,00
28 0 0,00 0,00
29 0 0,00 0,00
30 0 0,00 0,00

31 0 0,00 0,00
32 0 0,00 0,000,002.400,830,00

33 0 0,00
34 1 2.400,83

35 0 0,00
36 0 0,00 0,000,000.00

37 0 0,00
38 0 0,00
39 1 1.320,00 1.320,00

40 1 7.069,28 7.069,28

41 0 0,00 0,00
42 1 2.209,40 2.209,40

43 1 2.547,98 2.547,98

44 0 0,00 0,000,00
45 0 0,00
46 1 864,41 864,41
47 1 1.550,64 1.S50,640,00

48 0 0,00
49 1 1.320,00 1.320,000,00

50 0 0,00
S1 0 0,00 0,00
52 2 4.384,70 2.192,35

53 3 4.612,81 1.537,60

54 5 16.910,95 3`382,19

55 1 2.259,40 2.2S9,40

56 1 2.649,75 2.649,7S

S7 0 0,00 0,00
58 2 4.227,65 2.113,83

S9 1 1.320,00 1.320,00

60 4 12.244,41 3.061,10

61 1 6.795,22 6.795,22

62 1 2.326,02 2.326,02

63 4 16.490,70 4.122,68

64 1 4.142,55 4.142,55

65 2 5.029,16 2.S14,58

66 4 6.950,30 1.737,58

67 1 3.225,01 3.22S,01

68 1 2.026,08 2.026.08

69 0 0,00 0,00
70 0 0,00 0,00

71 3 7.542,64 2.S14,21

72 1 1.940,64 1.940,64

73 0 0,00 0,00
74 4 13.300,52 3.325.13

75 2 5.143,33 2.571,67

76 4 9.179,87 2.294,973.323,88

77 2 6.647,76

78 0 0,00 0,00
79 1 4.444,63 4.444,63

80 1 3.730,79 3.730,79

281 9 17`738,15 1.970,91

TOTAL 84 ZO8.166,43 2.¢78,17
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ÂNEX® 3.  Pr©visõ©s MaÊ®máÉieas a e©mÊabilizaF

PR®VisõEs MATEMÁTnGAs PREVIDEN ©iÁffiiAS

2.2.7.2.1.00.00 PROvl§õES MATEMÁTICAS  PREVIDEN€lÁRIAS A LONGO PRAZO -€ONSOLIDAÇÃO 1.109.783.700,23

2.2.7.2.1.01.00 FUNDO  EM  REPARTIÇÃo (PmNo FINANCEIRO) -PROVISÕES  DE BENEffícIOS CONCEDIDOS

2.2.7.2.1.01.01 APOSENTADORIAS/PENSÕES/C)UTROS  BENEFÍCIOS CONCEDIDOS DO  PLANO  FINANCEIRO  DO  RPPS

2.2.7.2.1.01.02 (-)  CONTRIBUIÇÕES  DO  ENTE  PARA 0  PLANO  FINANCEIRO  D0  RPPS

2.2.7.2.1.01.03 (-)  CONTRIBUIÇÕES  DO  APOSENTADO  PARA 0  PLANO  FINANCEIR0  DO  RPPS

2.2.7.2.1.01.04 (-)  CONTRIBUIÇÕES  DO  PENSIONISTA  PARA  0  PLANO  FINANCEIRO  DO  RPPS

2.2.7.2.1.01.05 (-)  COMPENSAÇÃO  PREVIDENCIÁRIA DO  PLANO  FINANCEIRO  DO  RPPS

2.2.7.2.1.01.07 (-)  COBERTURA  DE  INSUFICIÊNCIA  FINANCEIRA

2.2.7.2.1.02.00 FUND®  EM  REPARTlçÃO (PLANO FINANCEIRO) -PROVISÕES DE BENEB:íCIOS A CONCEDER

2.2.7.2.1.02.01 APOSENTADORIAS/PENSÕES/OUTROS  BENEFÍCIOS A CONCEDER  DO  PLANO  FINANCEIRO  DO  RPPS

2.2.7.2.1.02.02 (-)  CONTRIBUIÇÕES  DO  ENTE  PARA 0  PLANO  FINANCEIRO  DC)  RPPS

2.2.7.2.1.02.03 (-)  CONTRIBUIÇÕES  DO  ATIVO  PARA 0  PLANO  FINANCEIRO  DO  RPPS

2.2.7.2.1.02.04 (-)  COMPENSAÇÃQ  PREVIDENCIÁRIA  D0  PIANO  FINANCEIRO  DO  RPPS

2.2.7.2.1.02.06 (-)  COBERTURA  DE  INSUFICIÊNCIA  FINANCEIRA

2.2.7.2.1.03.00 FUNDO  EM CAPITALIZA®0 (PLAN0 PREVIDEN€lÁRIO) -PROVISÕES  DE BENEFÍclos CONCEDIDOS 1.704.464.722,77

2.2.7,2.1.03.01 APOSENTADORIAS/PENSÕES/OUTROS  BENEFÍCIOS CONCEDIDOS  DO  PLANO  PREVIDENCÍÁR!O  DO  RPPS 1.831.587.683,90

2.2.7.2.1.03.02 (-)  CONTRIBulçõES  DO  ENTE  PARA 0  PLANO  PREVIDENCIÁRIO  DO  RPPS

2.2.7.2.1.03.03 (-)  CONTRIBUIÇÕES  DO  APOSENTADO  PARA  C)  PLANO  PREVIDENCIÁRIO  DO  RPPS 64.118.382,65

2.2.7.2.1.03.04 (-)  CONTRIBUIÇÕES  DO  PENSIONISTA  PARA 0  PIANO  PREVIDENCIÁRIO  DO  RPPS 2.S00.267,85

2.2.7.2.1.03.05 (-)  COMPENSAÇÃO  PREVIDENCIÃRIA DO  PLANO  PREVIDENCIÁRIO  DO  RPPS 60.504.310,63

2.2.7.2.1.03.07 (-)  APORTES  FINANCEIROS  PARA COBERTURA  DO  DEFICIT ATUARIAL -  PLANO  DE  AMORTIZAÇÃO

2.2.7.Z.i.04.00 FUNO0 EM CAPITALIZAÇÃO (PLAN0  PREVIDENCIÁRlo) -PROvisõES DE  BENEFÍCIOS A CONCEDER 94Z.519.12¢,57

2.2.7.2.1.04.01 APOSENTADORIAS/PENSÕES/OUTROS  BENEFÍclos A CONCEDER  DO  PLANO  PREVIDENCIÁRIO  DO  RPPS 1.534.299,033,77

2.2.7.2.1.04.02 (-)  CONTRIBUIÇÕES  DO  ENTE  PARA 0  PLANO  PREVIDENCIÁRIO  DO  RPPS 271.835.728,07

2.2.7.2.1.04.03 (-)  CONTRIBUIÇÕES  DO  ATIVO  PARA 0  PLANO  PREVIDENCIÁRIC)  DO  RPPS 227.886.239,10

2.2.7.2.1.04.04 (-)  COMPENSAÇÃO  PREVIDENCÍÁRIA  DO  PLANO  PREVIDENCIÁRIO  DO  RPPS 92.057.942,03

2.2.7.2.1.04.06 (-) APORTES  PARA  COBERTURA DO  DEFICIT ATUARIAL -PLANC)  DE AMORTIZAÇÃO

2.2.7.2.1.05.00 FUNDO  EM  CAPITALIZAÇÃO (PLAN0  PRWIDENCIÁRlo} -PLAN0 E}E AMORTIZAÇÃO (1.SS2.663.927,35)

2.2.7.2.1.05.98 (-)  OUTRC)S CRÉDITOS  DO  PLANO  DE  AMORTIZAÇÃO 1.552.663.927,35

2.2.7.2.1.06.00 PROVISÕES ATUARIAIS PARA AÁUSTES  D0 PLAN0 FINANCEIRO

2.2.7.2.1.06.01 PROVISÃO  ATUÂfHAI  PARA OSCILAÇÃO  DE  RISCOS

2.2.7.2.1.07.00 pROvisõES A"ARiAis PARA AjusTEs oo FUNDo EM cAmALizAÇÃo (pLANo pREviDENGiÁRio) 15.463.780,24

2.2.7.2.1.07.01 AJUSTE  DE  RESULTADO  ATUARIAI  SUPERAVITÁRlo 15.463.780,24

2.2.7.2.1.07.02 PROVISÃO  ATUARIAL  PARA 0SCILAÇÃO  DE  RISCOS

2.2.7.2.1.07.03 PROVISÃO  ATUARIAI  PARA  BENEFÍCIOS A REGULARIZAR

2.2.7.2.1.07.04 PROVISÃO ATUARIAL  PARA CONTINGÊNCIAS  DE  BENEFÍC!OS

2.2.7.2.1.07.98 OUTRAS  PROVISÕES ATUARIAIS PARA AJUSTES  DO  PLANO

Nota Explicativa

Para o cálculo das Prcwisões Matemátlcas de Beneficios Concedidos e a Conceder do Fundo em Capitali2ação (Plano Previdenciário), utílizamos a taxa

de j uros de 5,11% ao ar`o.
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ANEX® 4o  Pr®j®çã©  da  ev®luçã®  das  PF®visões  MatemátiGas  para  os  próximos  d®ze

me§®§
EVOLUçÃO  DAS PROVISõES MATEMÁTICAS -FUN DO EM CApmALIZAÇÃO (PLANO  PREVIDENCIÁRIO) - BENEFfcIOS CONCEDIDOS

2.2.7.2.1.03.00 2.Z.7.2.1.03.01             2.Z.7.2.1.03.02 2.2.7.2.1.03.03 2.2.7.2.1.03.04 2.2.7.2.1.03.05 2.2.7.2.1.03.07

MÊs

t^ãL§
\Vl

LÂJ

ÍÍ

a_

Í.Í.Í

Íio
•ã  g ?  £

-a.+

`ÍÍ!ãã

i`;ií

•!ÍÍ

< J Ja
dez/23 1.704.464.722,77 1.831.587.683,90 64.118.382,65 2.500.267,85 60.504.310,63

jar,/24 1.701.640.284,43 1.828.511.836,27 64.017.850,65 2.495.371,99 60.358.329,19
fev/24 1.698.815.846,09 1.825.435.988,64 63.917.318,65 2.490.476,14 60.212.347,75

mar/24 1.695.991.407,76 1.822.360.141,01 63.816.786,66 2.485.580,28 60.066.366,32

abr/24 1.693.166.969,42 1.819.284,293,38 63.716.254,66 2.480.684,43 59.920.384,88
mal/24 1.690.342.531,08 1.816.208.445,75 63.615.722,66 2,475.788,57 59.774.403,44

j un/Z4 1.687.518.092,74 1.813.132.598,12 63.515.190,66 2.470.892,72 59.628,422,00

jul/24 1.684.693.654,40 1.810.056.750,48 63.414.658,66           2.465.996,86 59.482.440,56
ago/24 1.681.869.216,06 1.806.980.902,85                                    -                63.314.126,66 2.461.101,00 59.336.459,12
set/24 1.Ã]9fJ44]77,]3 1.803.905.055,22                                     -                 63.213.594,67 2.456.205,1S 59.190.477,69
out/24 1.676.220.339,39 1.800.829.207,59 63.113.062,67 2.451.309,29 59.044.496,25
ncw/24 1.673.395.901,05 1.797.753.359,96 63.012.530,67 2.446.413,44 58.898.514,81

EVOLUçÃO DAS PRCWBÕBS MATEMÁTICAS -fuNDO EM CApmuzAÇÃO (PLANO  PREV{DENCIÁRIO) -BENEFrcIOS A CONCÊDER

2.2.72.1.04.00 Z.2.72.1.04.01 22.7.2.1.04.OZ 2.2.7.2.1.04.03 2.2.7.2.1.04.04 2.2.7.2.1,04.06 2.2.7.2.1.05.00 2J2.7.2.1.05.98

MÊs

<

;Ííã

ãgtííÊ!i
É 0 0
g8•ii£ Z< Z

éã CL
Sa

ÍEãiíã •Í`ÍÊã

!i
Ê3 gg0Z ÊE

â5ã ã5
jC)

0- ±o a' Í+ = = a. _
dez/23 942.519.124,57 1.534.299.033,77 271.835.728,07 227.886.239,10 92.057.942,03 1.552.663.927,35 1.552.663.927,35

jan/24 949.862.871,08 1.539.845.294,44 270.676.921,34 226.914.784,35 92.390.717,67 1.552.732.521,58 1.552.732.521,58
fev/24 957.206.617,59 1.545,391.S55,12 269.S18.114,61 225.943.329,61 92.723.493,31 1.552.801.115,80 1.552.801.115,80

mar/24|       964.550.364,11 1.550.937`815,79 268.359.307,87 224.971.874,86 93.056.268,95 1.552.869,710,03 1.552.869.710,03
abr/24 971.894.110,62 1.556,484.076,46 267.200.501,14 224.000.420,12 93.389.044,59 1.552.938.304,25 1.552.938.304,25
mai/24 979.237.857,13 1.562.030.337,14 266.041.694,41 223.028.965,37 93.721.820,23 1.553.006.898As  1 1.5S3.006.898,48
jun/24 986.581,603,64 1.567.576.597,81 264`882.887,68 222.057.510.63 94.054.595,87 1.S53.075.492,70 1.553.075.492,70
iul/24 993.925.3SO,15 1.573.122.858,48 263`724.080Í}4 221.086.055,88 94.387.371,51 1.553.144.086,93 1.553.144.086,93

aÊo/Z4 1.001.269.096,66 1.578.669.119,16 262.S65.274,21 2 20.114.601,13 94.720.147,15 1.553.212.681,15 1.5S3.212.681,15
set/24 1.008.612.843,18 1.584.215.379,83 261.406.Ó67,48 219.143.146,39 95.052.922,79 1.553.281.275,38 1.553.281.275,38
out/24 1.015.956.589,69 1.589.761.640,50 260.247.660,75 218.171.691,64 95.385.698,43 1.553.349.869,60 1.553.349.869.60
rlc]NIZ4 1.023.300.336,20 1.595.307.901,18 259.088,8S4,01 217.200.236,90 95.718.474,07 1.553.418.463,83 1.553.418.463,83

A evolução foi calculada pela fórmu{a recursiva por interpolação linear.

Tais informações são necessárias para a contabilização mensal clas Provisões Matemáticas

de  Benefícios  Concedidos  e  a  Concec!er,  No  entanto,  recomenclamos  que  as  Provisões

Matemáticas  sejam  calcuiadas  com  o  levantamento  mensal  da  base  d®  dados,  permitindo

dispor da Provisão Matemática real para cada mês.
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de Jacarei

ANEXO 5p  Resumo dos fluxos atuarãais e da população çoberta

Fluxo provável da5 aposentadorias programadas

lnstituto de Previdência do Municipio de Jacareí

(Valores em RS)
Ano da Número de

Ven ci mentos
Provento Mensa 1

Aposentadoria Servidores Projetada Proporcional
2023 226 1.093.473,33 1.093.473,33 1.093.473,33
2024 62 295.828,93 297.356,59 290.573,52
2025 72 364.697,73 .370.243,.84 346.771,02
2026 84 406.258,46 416.540,86 373.537,02
2027 109 .~~~_ .  >_   ,..5ul€...18.5.zP_Q•----__`_a®o-4`5-ç_`Êíg_,_7!_ 532.482,86 -J --~   --±çiÊ±i4z=3_4_382.889,67
2028 108 __=_____4i9É§&dl¥_
2029 125 540.556,98 571.442 36 428.303 52
2030 140 564.878,46 602.854,88 432.687,83
2031 143 579.P7ç),24 , 624.027,16 ..,`...„".      422.480,60273.899,02
2032 112 414.9'90£7 451.708,96
2033 145 569.828,51 626.647 72 339.697 42
2034 142 514.392,17 571.063,43 297.890,43
2035203620372038 1o5 399.128,13520.436,68 .__..~_._4.4±5L29£ÊZ.____Eí8_Ê..|8Z!3Z._.`_`______,§_2J!_.i32£ú3._678.64884 ._.___2±?..ZÊÉí8__-,__[-___i6_4Eil£Z±?._~__...,_£6L2±4±4.3_258.07923

151192
717.433,2£

176 587.323 86
2039 150 595.568,21 695.702,10864.899,82 249.427 52
2040 202 733.875,36 2J 8 .3IJ FJ
2041 162 566.365,50 674.177,31 y+ '4 J- 1` I  2:5

2042 165 569.786,04 685..9ç.6,.48. 199.649,89
2043 162 589.625,67 716.048,87 176.969,85
2044 194 .__.____.____6_?Í£4_5£± _.~       855.173,25.. .___._.__r=_iíiÊJ.1_73_,_o4
2045 159 576.115,24 _________ZÉÉÉ7±,Z§__ 146.100,48
2046 127 474.149,23 593.256,90 107.566,2691.931,81
2047 114 385.643,17 487..424,45
2048 160 521.384,26 665.925,69 81.881,93
2049 188 698.218,86 899.046 08 86.097,21S5.368,84
2050 89 309.310'02 402.693 52
2051 58 232.620,63 3g.5..a74,,a9 37.196,09
205220532054 834854 399.285,9i _r___________£_1_QJ:6_6__1_,_9_Z.„-_-J----22'ã:L€9#r3_6_258.864,71 49.116,10

_________1iiÉm!58191.089,35 _..__ff_____...__Zj=_E_2_5_,ZL424.840,19

2055 70 .245.Zç;.5,,32 335.595,17 30.460,20
2056 44 130.914,85 180.965 4.6 14.346 64
2057 35 .~,.,.ii`?.=2.9.Êzê4_^ 1?ç..4.8??-4.7., 12.661,31
2058 36 110.934,27 156.558,07 9.238,74
2059 30 95.625,54 136.209,34 9.338,38
2060 22 _r.        __  _Ê..9_9£_,±9 87.748,19, 4_260,31
2061 16 41.208,68 --        EÊ.211,.8d8 2.713,56
2062 15 43.047,41 __É3=1,3_7_,Ê.4 2.642,61
2063 11 27.587,24 40.889,30 1.718,08
2064 6 13.283,41 19.872,05 345,16
2065 2 9.585,83 14.465,17 365,28
2066 5 14.112,43 21.535,41 660,52
2067 0 000 000 000
2068 0 0'00 0,00 0,00
2069 00 0,00 0'00 .____._   _,J____      ,__9,ü_0,00
2070 0,00 0,00
2071 0.. 0,00 0,00 0,00
2072 0 0,00 0,00 0,00

TOTAL 4.499 17.071.002,37 19.910.817,19 8.322.354,50
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Evolucão Provável dos Aposentados e Pensionistas

lnstitut® de Previdência d® Municípi® de Jacareí

ANO
QUANTIDADE PROVENT®S ANUAIS (R§}

APOSENTADOS BDEN§10NISTAS T®TAL APOSENTADOS PENSIONISTAS TOTAL

2024 2.590 512 3.102 145.182.007,85 18.255.446,45 163.437.454,30

2025 2.644 530 3.174 147.804.023,15 19.193.751,75 166.997.774,90

2Ô26 2.707 548 3.255 150.876.902,32 20.105.641,64 170.982.543,96

2Jflím 2.768 566 3.334 153.749.421,73 21.008.522,69 174.757.944,42

2028 2.847 578 3.425 157.467.904,09 21.730.283,35 179.198.187,45

2029 2.918 586 3.504 160.760.300,18 22.278.476,09 183.038.776,27

2030 2.999 589 3.588 164.516.130,64 22.657.340,79 187.173.471,43

2031 3.089 588 3.676 168.641.886,08 22.882.419,36 191.524.305,45

2032 3, i75 587 3.762 172.560.291,39 23.130.493,42 195.690,784,81

2033 3.227 587 3.814 174.800.060,50 23.400.197,87 198.200.258,37

2034 3.311 588 3.899 178.621.885,45 23`690.232,50 202.312.117,95

2035 3.390 589 3.980 182.252.647,78 23.999.359,00 206.252.006,78

2036 3.433 591 4.024 184.043.005,28 24.326.398,15 208.369.403,43

2037 3.520 594 4. 114 188.053.072,78 24.670.227,12 212.723.299,91

2038 3.647 597 4.244 194.006.387,21 25.029.776,89 219.036.164,10

2039 3.7S6 601 4.356 199.104.098,34 25.404.029,77 224.508.128,12

2040 3.838 605 4.442 202.872.945,56 25.792.017,09 228.664.962,65

ZC41 3.970 609 4.579 209.122.452,45 26.192.816,91 235.315.269,35

2042 4.061 614 4.675 213.345.166,02 26.605.551,91 239.950.717,93

2043 4.154 619 4.773 217.660.532,53 27.029.387,36 244.689.919,88

2044 4.242 625 4.Ê!Â;fi 221.775,433,84 27,463.529,11 249.238.962,95

2045 4.361 631 4.992 227.393.231,29 27.907.221,78 255.300.453,08

2C46 4.444 633 5.077 231.235.836,97 28.149.477,61 259.385.314,58

2047 4.490 635 5.125 233.244.229,81 28.395.962,49 261.640.192,30

2048 4.523 637 5.160 234.606.469,30 28.646,184,36 263.252.653,67

2049 4.601 640 5.241 238.198.546,28 28.899.679,37 267.098.225,65

2050 4.706 642 5.349 243.112.098,83 29.156.010,46 272.268.109,29

2051 4.695 645 5,341 242.341.074,03 29.414.766,05 271.755.840,08

2052 4.655 647 5. 302 240.091.659,44 29.623.158,42 269.714.817,86

2053 4.639 650 5. 289 239.100.392,20 29.833.237,20 268.933.629,40

2054 4.590 652 5.242 236.441.566,09 30.044.682,19 266.486.248,28

2055 4.548 654 5.202 234.130.396,69 30.257.193,03 264.387.589,72

2056 4.522 657 5.179 232.643.237,52 30.470.488,16 263.113.725,68

2057 4.472 659 5.131 229.933.203,64 30.684.303,86 260.617.507,50

2058 4.413 662 5.075 226.846.448,16 30.898.393,38 257.744.841,54

2059 4.357              |                665 5.022 223.873.818,75 31.112.525,98 254.986.344,73
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ÂNEX© ©o   PF©Ú@çõ©s AÊuariais paff@ ©  R©EaÊõri® R©Sumid© da Ex©©uçã© ©ff@am©mÊária p

E&RE®

lnstift¢o de  Previdêncí@ do Municipio de Jacareí
RELATÓR]® RESUM!D® DA EXECUçÃO ®RÇAMENTÁRIA

DEMONSTRA"v® DA pR©dEÇÃ© ATUARIAL Do REGIME pRÓpRlo DE pREvlDÊNclA soGIAL D®s sERv!D®REs pÚBmc®s
®RÇAmENTO  DÂ SEGÜFBIDÂEH= S®CüAL

202Ó a 2098

RREO  -ANEXO 10  (LRF,art.  53,  §  1°,  inciso ll)                                                                                                                                                                  em  Fieais  (RS)

rimê!ÇEÕ,

-, .  `    `REQEim§,:..',.. .,püEVEÜE¥.S!4R;,I*9.`S.q+}+ .          ,    r-•,BB§,P.gàA§. -.Ll            `..RESÜLHÂj£®
SAÊEB®`FÚNANÇÊlffi® RESULtAÜO

DO  EXERCTÇTO ACUMULADt}

Pri`ÍriNélÁ"Á§` ÊEÉEwiBENéTÃü® (ü) à !wdír. ®x®rigist¢ GAP!TÁLIZÀD® {Fund@

.   ` .., (\Í,.)`l`l..,-      1!:-f .: .. `t. S ft=  t a_,Ü  ,.'`.'..,1',
r   ,.a.n€eriQS:+ {-:`9j de  previdêncta}       +

•    :`.    ~.       'í\..S    `    .` -:L=       .~-`      .   .    ,-      ..         a'
fi` Z

2024 157.151.397,32 168.763.607,04 -11.612.209,72 1.098.171.490,52 1.154.584.745,64

2025 158.722.911,30 172,377.189,16 -13.654.277,87 1.084.517.212,65 1.199. 580.881.48

2026 160.310.140,41 176.415.752,37 -16.105.611,96 1.068.411.600,69 1.244.362.354,18

2027 161. 913. 241, 82 180.245.484,91 -18. 332.243,10 1.050.079.357.59 1.289.148,638.56
2028 163.532.374,23 184.740.603,35 -21.208.229,11 1.028. 871.128,48 1.333,274.034`63
2029 165.1Ô7.697,98 188.636.616,33 -23.468.918,35 1.005.402.210,13 1.377.335.788`58

2030 166.819.374,96 192.827.289,89 -26.007.914,93 979.394.295`19 1.421.045.230.22

2031 168.487.568,70 197.234.662,09 -28.747.093,38 950.647.201,81 1.464.179.059,86

2032 170.172.444, 39 201.458.245,02 -31.285.800,63 919.361.401,18 1. 506. 913. 456, 99

2033 171. 874.168, 84 204.025.393,18 €2.151.224,35 887.210.176,84 1.550.944.046,51

2034 173.592.910.52 208. 195. 504,1 1 -34.602.593,58 852.607.583,25 1.594.710.597,44

2035 175.328.839,63 212.194.226,80 -36.865. 387.17 815.742.196,08 1.638.393.011,16

2036 177.082.128,03 214.371`045,65 -37.288.917,63 778.453.278.45 1.683.873.244,55
2037 178.852.949,31 218.784.958,55 -39.932.009,24 738.521.269,21 1.728.966.895,27
2038 180.641.478,80 225.158.439,33 44.516.960,53 694.004.308,68 1.771.662.734, 75

2039 182.447.893,59 230.691.626,10 48.243.732,51 645.760.57ô,17 1.812.718.340,62

2040 184.272.372,52 234.910.295,61 -50.637.923,09 595.122.653,09 1.853.416.525,80
2041 186.115. 096,25 241.623.055,64 -55.507.959,40 539.614.693,69 1.891.199. 922, 51

2042 187.976.247,2i 246.321,582,09 -58.345`334,87 481.269.358]81 1.928.004.180,37

2043 189.856.009,68 251.124.492,68 €1.268.482,99 420.000.875,82 1.963.691. 301,25

2044 191. 754.569. 78 255.737.881,47 ú3.983. 311, 69 356.017.564,13 1.998.417. 841,44

2045 193.672.115,48 261.864`360,79 J38.192.245,31 287.825.318,82 2.030.602.435,96
2046 195.608.836,63 266.014.861,36 ~70.406.024,73 217.419.294.09 2.062.161.321,78

2047 197.564,925,00 268.336.034,55 -70.771.109,55 146.648.184, 54 2.094.958.453,92
2048 199.540.574,25 270.015.454,34 -70.474.880.10 76.173. 304,44 2.129.735.317,64

2049 201.535.979,99 273.928.654,34 -72.392.674,35 3.780.630,10 2.164. 322.485,19

2050 203.551.339.79 279.166.842,26 -75.615.502,46 -71.834.872,37 2.197.371.885,63

2051 205.586.853`19 278.723.560,38 -73.136.707,20 -144.971.579,56 2.234.652,238,92
2052 207.642.721,72 276.752.215,36 -69.109.493,64 -214.081.073,20 2.rm .SyR;] ]T] .T3
2053 209.719,148`94 276.041.400,88 fi6.322.251,94 -280`403`325,14 2.326`355.092`51
2054 211.816.340,43 273.665.097,47 -61.848.757,05 -342.252.082,18 2.381.802,844, 95
2055 213.934.503,83 271.638.227,40 Jsfl]cf3.]2:3,5n -399.955.805,76 2.444.334.916,62
2056 216.073.848,87 270.436.869,74 -54.363.020,87 454.318.826,62 2.513.488,434,81

2057 218.234.587,36 268.013.883,01 49.779.295,65 -504. 098.122, 27 2.590.876.537,17

2058 220.416.933,23 265.215.180,80 44.798.247,56 -548.896.369,84 2.677.327.485,43
2059 222,621.102,5ô 262.531.387,38 -39.910.284,82 -588.806.654,65 2.773.208.927,34
2060 224.847.313,59 265.059.536,19 40.212.222,60 -629.018.877,25 2.873.680.258,65
2061 227.095`786`73 267.610.453,40 40.514.666.67 ú69.533.543`93 2.978.975.503,46
2062 229`366.744,59 270.184.183, 04 40.817.438,45 -710.350.982,37 3.089.340.827,68
2063 231.660.412, 04 272.780.784,41 41.120. 372, 37 -751.471.354,74 3.205.035.146,09
2064 233.977.016.16 275.400.331,41 41.423.315,25 -792.894.669,99 3.326.330`761,11

2065 236.316.786,32 278.042.911,92 41. 726.125.60 -834.620.795.59 3.453`514.034,89
2066 119.430.087,45 280.708.627,21 -161`278.539,77 -995.899.335,36 3.464.589.395.62

ÚQÊLÂmónQH® ®A ÃMÂmAÇÂ® ÃTUÂa?.¢At. - BÊz: / 2©28 - JÂ®AREi
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lnsütuto de Previdônoia do Município de Jacareí
RELATÓRIO REsllMIDa DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREWIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚEILICOS
oRÇAMENTo DA sEGURIDmE soclAL

2024 a 2098

RREO -ANEXO 10 LRF,ari.  53, ia,  inciso  11

ÉFffisjs'Í.#;ó

_JLJT-,_-L--t-.
120.624.388,32
121.830.632,20
123.048.938,53
124.279.427,91
125.522.222,19
126.777.444,41
128.045.218,86
129.325.671.04
130.618.927,7Ô
131.925.117,03
133.244.368,20
134.576.811,89
135.922.580,00
137.281.805,80
138.654.623,86
140.041.170,10
141.441.581,80

142.855.997,62
144.284.557,60
145.727.403,17
147.184.677,20
148.656.523.98
150.143.089.22
151.644.520,11
153.160.965,31
154`692.574,96
156.239.500,71
157.801.895,72
159.379.914,68
160.973,713,82
162.583.450,96
164.209.285,47

283.397.591,38
286.109.930,80
288.845.783,61
291.605.299,26
294.388.638,oa
297.195.970,58
300.027.477,58
302.883.349,30
305.763.785,23
308.668.993,75
311.599.191,80
314.554.604,55
317.535.465,11
320.542.014,28
323.574.500,24
326.633.178,36
329.718.310,89
332.830.166,82
334.726.115,35
337`948.395]21
341.195.707,46
344.468.460.49
347.767.063,30
351.091.925,61
354.443.457.87
357.822.071.42
361.228.178,51
364.662,192,41
368.124.527,50
371.615,599,29
375.135`824,58
378.685.621,47

-162.773.203,06
-164.279.298,59
-165.796.845,09
~167.325.871,35
-168.866.415,84
-170.418.526,16
-171.982.258,72
-173.557.678,25
-175.144.857,47
-176.743.876,72
-178.354.823,60
~179.977.792,66
-181.612.885,11

-183.260.208,47
-184.919.876.38
-186.592.008,25
-188.276.729,09
-189.974.169,20
-190.441.557,75
-192.220.992,04
-194.011.030,25
-195.811.936,51
-197.623.974,09
-199.447.405,50
-201.282.492,56
-203.129.496,46
-204.988.677,80
•206.860.296,69
-208.744.612,82
-210.641.885.47
-212.552.373,62
-214.476.336,00

Ã§í?'`.;¥.  rf;{ 4ügü^ji*S'3F^£í
+_--`.__.   <_`_ .-.-..- _-_

-1.158.672.538,42
-1.322.951.837,01
-1.488.748.682,10
-1.656.074.553,45
-1.824.940.969,28
-1.995.359.495,45
-2.167.341.754,17
-2.340.899.432,43
-2.516.044.289,90
-2.692.788.166,62
-2.871.142.990,22
-3.051.120.782,88

€.232.733.667,99
-3.415.993.876,46

€.600.913.752,84
€.787.505.761,10
€.975.782.490,18
r4.,65.756.659,38
4.356.198.217,13
4.548.419.209,17
4.742.430.239,43
4.938.242.175,94
-5.135.866.150,02

i5.335.313.555,52
i5.536.596.048,08
€.739.725.544,54
-5.944.714.222,33

fi.151.574.519,03
J5.360.319.131,85
-6.570.961.017,32

J5.783.513.390,94
J5.997.989.726,94

3.474.697.855,34
3.483.778.281,07
3.491.766.396,75
3.498.594.612,26
3.504.191.844,19
3.508.483.327,92
3.511.390.420, 54
3.512.830.394,10
3.512.716.218,65
3.510.956.334,66
3.507.454.414,02
3.ã02.10g.109, 31

3.494.813.790,47
3.485.456.268,37
3.473.918.504,46
3.460.076.305,97
3.443.799.005,69
3`424.949.125,66
3.404.656.686,43
3.381.502.404,72
3.355.329.165,52
3.325.971.554,40
3.293.255.434,20
3.256.997.500,18
3.217.004.812,19
3.173.074.303,00
3.124.992.261,37
3.072.533.788,66
3.015.462.227.58
2.953.528.561,76
2.886.470.784,50
2.814.013.235,21

FONTE:            lnstituto de previdência do Município de Jacareí
1.  Ftesultado Aritmétlco
2.  Resultado com a capitalização do saldo financeiro
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ANEXO 7. Resultado da Duração do Passivo e Análise Evolutiva

Considerando os Fluxos Atuariais do Plano de Benefíobs do RPPS apresentados no DRAA

2023 (data-base dezembro de 2022), obteve-se o valor de 14,9 anos de duração do passivo

do    Fundo   em   Capftalizacão,    remetendo   à   aplicação   da   taxa   de   juros   parãmetro

correspondente a 5,11% ao ano, de acordo com o critério estabelecido pela Portaria MTP n°

3.289/2023.

Nos  Fluxos Atuariais da presente avaliação atuarial  (data-base dezembro de 2023), o valor

obtido  para a c!uração  do  passivo do  Fundo em  Capitalização foi de  15,1  anos,  referência

que servirá à determinação da taxa parâmetro para o próximo exercício,  bem como à base

para os cálculos envolvendo as variações admissíveis em eventual plano de amortização do
deficit atuarial.

A tabela a §eguir demonstra a evolução da duração do passivo nos últimos exercícios:

4,83%                        Portaria 6.
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Câmara  Municipal
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ANEXO 8.  Ganhos e perdas atuariais

0  desenvolvimento do  presente  item,  em  atendimento ao  requisitado  na  Portaria  MTP  n°

1.467/2022,   não  obedece  a  modelo  preconcebido  pela  Secretaria  de  Previdência,  cuja

disponibilização  e  respectivas  regulamentação  e  orientação  eram  aguardadas  a  partir do

estabelecido no art.18 da  lnstrução Nomiativa n° 08/2018,  revogada pela  Portaria MTP n°

1.467/2022,   não   havendo   publicação   de   apropriada   orientação   até   o   momento   da

elaboração do presente estudo.

Ganhos  e  perdas  atuariai§  compreendem  os  efeitos  das  diferenças  entre  as  premissas

atuariais e o que ocorreu  efetivamente (ajustes advindos da experiência) e os efeitos das

mudanças nas premissas, destacando-se:

1.       Taxadejuros

rimããÉ~ÉaêTtt~:#`-&íóãjÉrT-

Rentabilidade das ap]icações no exercício:

Neste ltem, detectamos um aanho Atuarial onde a rentabilidade dos atívos garantidores no

ano   de   2023,   se   mostrou   acima   da   meta   atuarial   de  juros   fixada   pela   Política   de

lnvestimentos.

11.       Óbitosdeativos

#gü3Ê®©§©  ggm  €®f f iéggRÊóE®çã®  ¢Pf f gHm®  Pff®.widem€íárS®}

í_T----~-F-L-^-~^-TffiúãFãL---ó---ç----.
1 Eventos Esperado:
L____                __  .._                            --

Eventos observados:

20-i7__l

Neste  ltem,  detectamos um aanho Atuarial,  cDm a expectatíva de 20 Óbkos e a ocorrência

de 07 óbítos no ano de 2023, ou seja 65,00% abaixo do esperado, ou 35,00% do total.  Por

ter um pequeno universo de segurados é comum ocorrer esta oscilação ao longo dos anos.

F3ELATÓRi® DA ÂVALiÂÇÃ® ATUARiAL - DEz / 2®23 - UAeAREI
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!11,       Aposentadorias iminentes
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Eventos Esperado:

Eventos obsewados:

Neste ltem, detectamos um aanho Atuarial, com a possibilidade de 377 aposentadorias e a

ocorrência de 42 aposentadorias no ano de 2023, ou seja 88,86% abaíxo ou 11,14% do total

do total. Ficando abaixo da expectativa de 40% a 70% das aposentadorias esperadas (150 a

264).
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ÂNEH® ©p    R©sultad® da d©m®nsÊraçã® d© viabilidad© d® Plan© de Custei©

Conforme  c!isposto  no  art.  64  da  Portaria  MTP  n°  1.467/2022,   cabe  ao  ente  fec]erativo

garantir os recursos econõmicos suficientes para honrar os compromissos estabelecidos no

plano  de  custeio  e  na  segregação  de  massa,  quando  houver,  bem  como  c!emonstrar  a
adequação  do  plano  de  custeio  à  capacidac!e  orçamentária  e  financeira  e  aos  limites  de

gastos com pessoal impQstos pela Lei Complementar n° 101/2000.

0  estudo  técnico  de  jmplementação  e  eventual  revisão  do  plano  de  custeio,  inclusive  em

caso  cle  equacionamento  de  deficit atuariai  e  de  alteração  c!a  estrutura  atuarial  do  RPPS,

apresenta  a  relação  entre  o  plano  cle  custeio  construído  sob  o  rigor  da  regulamentação

vigente  e  a  situação  financeira,   orçamentária  e  fiscal  do  ente  federativo  reportada  por

ocasião  da  remessa  da  bagagem  informacional  relativa  ao  presente  estuc!o,  relação  essa

representada  no  cotejamento  dos  c!ados  referentes  a  receita§  e  despesas  com  os fluxos

atuariais encaminhados à Secretaria de Previdência por oca§ião da postagem clo DRAA.
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ANEXO 10. Tábuas em geral

"BRASIL: TÁBUA DE MORTALIDADE IBGE Z021 . EXTRAPOLADA

PARA AS IDADES ACIMA DE SO ANOS -MULHERES,"

Gxtrapoía§ão efõ"ada pelo MPS a par[ir da ldado 80
da Tábüa dõ Mortalidade Completa IBGE 2021  80+ MULHERES)

Confomie alhea "a", inciso 1 do arL 36 da Portaria MIP n° 1.467/202Z a tábua anual de mortaüdade
do lnst!tuto Brasi]eiro de Geagrafis e Estatlsücas -BGE, segregada por sexo, ó o parâmeüio mhlmci

para a taxa cle sobrevwência de válldos e Ínválidos a ser utllizada nas avaliações atuariais.

MLJLHERES

IdadosExatas(x)
Ix q* ex

0 100.000 0,01032116084 80,52
1 98.968 0,00068620491 80,36
2 98.900 0,00043613D40 79.41

3 98.857 o,ooo32ag4336 78.45
4 98.824 0.00026793488 77.47
6 98.798 0,00022857202 76.50
¢ 98.775 0,00020165850 75,51
7 98.755 0.00018312§8õ 74.53
S 98.737 0,00017119339 73,54
9 98.720 0,00016§37118 72,55
10 98.704 0,00016614713 71.57

11 98.688 0.00D17497262 70.SB

12 98.670 0.00020481721 89.59
1S 98.650 0,00023912024 68,60
14 98.627 0,00026502636 67,62
15 98.600 0,00031915724 66,64
1C 98.569 0.00036550378 65,66
17 98.§33 0,00040252575 64.68
18 98,493 0.00042514434 63,71
19 98.451 0,00043728469 62,74
20 98.408 0.00044836455 61,76
21 98.384 0,00046327786 60,79
22 98.319 0.00047855888 59.82
23 98.272 0,00049527186 58.85
24 98.223 0,0005139§076 §7.88
25 98.172 0.00053342403 56,90
26 98.120 0,00055524558 55,94
27 98.066 0,00058200426 54,97
28 98.008 0,00061798978 54,00
29 87.948 0.00065956336 53,03
30 97.883 0.00070716959 52.07
31 97.814 0.00075802865 51,10
32 97.740 0,00D80959514 50.14

33 97.661 0,0008604571a 49,18
3¢ 97.577 0.00091310393 48,22
35 97.488 0,00097227308 47.27
36 97.393 0.00104101474 46,31
37 97.291 0,00111891276 45,36
38 97.183 0,00120735397 44.41
30 97.065 0,00130723422 43,46
40 98.938 0.00141613685 42,52
41 98.801 0,00153726738 41, 5a

42 96.652 0,00167748653 40,64
43 96.490 0.00183987090 39.71

44 96.313 0,00202195413 38.78
4S 98.118 0.00222135615 37,86
48 95.904 0,00243232035 36,94
d7 95.671 0,oo2e5064291 3a.03
48 05.418 0.00287341174 35.13

40 95.143 0.00310454669 34.23
50 94.848 0,00335470577 33,33
51 94.530 0,00382683994 32.44
52 94. 1 87 0,00391498096 31.56

53 93.818 0.00421956Õ14 30,68
54 93,422 0,00454533922 29,81
55 92.998 0,00490326232 28,94
56 92.542 0,00529627799 28.08
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"BRASIL: TÁBUA DE MORTALIDADE IBGE 2021 -EXTRAPOLADA

PARA AS IDADES ACIMA DE 80 ANOS +MULHERES."

(Extrapolação efetuada pelõ MPS a parb.r da idade 80
da Tábua de Mortalidade Completa lBGE 2021  80+ MULliERES}

Conforme alínea "a"t incisó 1 do ar[. 36 da Portaria MIT' n° 1.467/2022 a tãbua ariual de mortalidade
do lrütimo Brasileíro de Geografia e Estatist{cas -lBGE, segregada por sexo, é o parãmetro mínimo

pafa a taxa de sobrevivêr`cia de válídos e írwálidos a ser utilizada nas avaliações atuan.ais.

MIILHERES

ldadosExatas(x)
lx qx ex

57 92.052 0.00571987597 27.23

58 91.525 0,00617589070 26.38

59 90.960 0,00667262655 25.54

60 90.353 0,00721898138 24.71

61 89.701 0,00782770751 23,89

62 88,998 0,00851018926 23.07

63 88.241 0.00927743468 22,26
84 87.422 0,01013398371 21,47

65 86.536 0.01107134728 20,68
66 85.578 0,01210160106 19.91

67 84.543 0.01325506162 19.15

68 83.422 0,01454954794 18,40

69 82.208 0,01598771329 17.66

70 80_894 0,01754506876 16,94

71 79.475 0,01923770223 16,23

72 77.94ô 0,02112071939 15.54

73 76.300 0,02322460202 14,87

74 74.528 0.02555087943 14,21

75 72.623 0.02805112839 13,57

76 70.586 0,03074740719 12,95

77 68.416 0.03373568047 12,34

78 88.108 0,03707005987 11.75

79 63.657 0,04075471153 11,19

80 61.063 0,04479397086 10,64

81 58.328 0.04898636159 10.12

82 55.470 0,05335519023 9.61

83 52.51 1 0.05792687023 9.13

84 49.469 0,06273159072 8,66
85 46.366 0,06780414496 8.20
86 43.222 0.07318496691 7.76
87 40_059 0,07892144128 7,34
88 36.897 0.08506957614 6,92
89 33.758 0,09169616143 6,52
90 30.663 0,09888158605 6.13

91 27.631 0,10672355836 5.74

92 24.682 0,1 1534208301 5,37
93 21.835 0,12488620994 5,00
94 1 9. 1 08 0.13554332229 4.65

95 16.518 0.14755212242 4,30
96 14.081 0,16122110048 3,96
97 11 .811 0,17695528171 3.62

98 9.721 0,19529571258 3,29
99 7.822 0,21697890623 2.97

10D 6.125 0.24302803873 2,65

101 4.637 0,27489501808 2.34

102 3.362 0,31468298354 2,04
103 2.304 0,36548719539 1,75

104 1 .462 0,43186451728 1.48

105 831 0,52020901485 1.19

106 399 0,63784675031 0,95

107 144 0,78373387126 0.73

108 31 0.92449321601 0,58
109 2 0.99215098894 0,51

110 0 0,99993184300 0,50

111 0 0,9999999953 0,50
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"BRASIL: TÁBUA DE M®RTALIDADE 186E 202q -EXTRAP©LADA

PARA AS iBADEs ÂeiMA DE 8fi ANos -H®MENs."

(E8ftrap®Iação ©fetuacla pel® MPS a paftír da idade SOdaTábüadeM®rülidaelee®mpletalBGE202180+HOMENS}Confomealínea"a",inciso1doart.3ôc!aPortariaMTPn°i.467/2022atâbuaanual de morta!idade

do hstituto Brasíleiro de Geograíia e Estatisücas - BGE, segregada por sexo, é o parâmetro mínimo
para a taxa de §obrevivência de válidos e inválido§ a §er utilizada nas avaliações a{uariais.

HOMENS

ldadôs Exatis(x)
lx qx ©x

0 100.000 0.01204461 73,56

1 98.796 0,00083089 73,46
Z 98.713 0,00054985 72.52
3 98.659 0.00042527 71,56

4 98.617 0.00035290 70,59

5 98.582 0.00030558 69,61

6 98.§52 0,00027307 68.63

7 98.52§ 0,00025093 67,65
8 98,501 0,00023748 66.67
9 98.477 0.00023277 65,68

10 98.454 0.00023849 64,70
11 98.431 0,00025820 63.72

12 98.¢05 0.00029817 62.73

13 98.376 0.00036867 61,75

14 98.340 0,00048617 60,77
15 98.292 0,00096581 59,80
16 98.197 0.00123530 58.86
q7 98.076 0.00147935 57.93
18 97.931 0,00167776 57,02
19 97.766 0.00183640 56,11

20 97.587 0,00199485 55.21

21 97.392 0.00214820 54.32
22 97,183 0.00224849 53,44
23 96.964 0,00228165 52.56
24 96.743 0.00226492 51.68

25 96.524 0,00222549 50,79
26 96.309 0.00219172 49,91

27 96.098 0.00217275 49,01

28 85.889 0.00218250 48, 1 2

29 95.680 0,00221556 47,22
30 95.468 0,00225390 46,33

31 95.253 0,00229034 45,43

32 95.035 0.00233649 44,53
33 94.813 0,00239342 43,64
34 94.586 0,00246218 42.74
35 94.353 0,00254451 41,85

36 94 . 1 1 3 0.00264093 40,95
37 93.864 0,00275130 40,06
38 93.60ô 0,00287629 39.17

39 93,337 0.00301796 38.28

40 93. 055 0,00317755 37,39
41 92_759 0.00335868 36,51

42 92.448 0,00356552 35,63
43 92.118 0.00380104 34,76
44 91. 768 0,00406508 33,89
45 91.395 0,00435492 33,02

46 90.997 0.004Ô7065 32,17

47 90.572 0.00501615 31.32

48 90.118 0.00539304 30.47
49 89.632 0,00580201 29.63

ã0 89.112 0.00624328 28,80
51 88.555 0,00671769 27.98

52 87.960 0,00722721 27.17

53 87.325 0,00777348 26,36                           1

54 86. 646 0,00835841 25,56

65 85.922 0.00899124 24.78
56 85.149 0,00966910 24.00                             1

RF.LÂT®ffi8® E9A óÀvj&h€AÇÃ® ó&ÔTÜÂRSAL -®gz / 2®2© -J)ACARÊi

PA@!WÂ ©8  EBE  fl ©2



mara Munjcjpal
de Jacareí

"BRASIL: TÁBUA DE MORTALIDADE IBGE 2021  -EXTRAPOLADA

PARA A§ lDADES ACIMA DE 80 ANOS .110MENS."

(Extrap®lação efetuada pelo MPS a partir da idade 80
da Tábua de Moftalidade eompleta lBGE 2021  80+ lioMENS)

Conforme ali.nea "a", inciso 1 do art, 36 da Portaria MTP n° 1.467/2022 a tábua anual de mork]lidade
do lnstitiito Brasileiro de Geografia e Estatisticas - BGE, segregada por sexo, é o parâmeiro mhimo

para a taxa de sobrevivência de válidos e inválidos a ser utilizada nas avaliações atuariais.

H®MENS

ldadcô Exatas(x)
!x qx ex

õ7 84.32Ô 0,01038171 23,22

58 83.450 0,01112709 22.46

69 82.522 0.01191690 21,71

60 81.538 0,01277002 20,97

61 80.497 0.01370337 20,23

62 79.394 0,01472442 19.50

63 78.225 0.01584645 18.79

64 76.985 0`01707953 18,08

65 75.671 0`01839930 17, 39

66 74.278 0,01984228 1ô,71

67 72.804 0,02148967 16,03

68 71.240 0.02338831 15,37

69 69.574 0.02552637 14.73

70 67.798 0,02783886 14.10

71 65.910 0,03031276 13,49

72 63.912 0,03301537 12.90

73 61.802 0,03597190 12,32

74 59.579 0,03919098 11.76

75 57.244 0,04265686 11,22

76 54.802 0,04638743 10,70

77 52.260 0.05044295 10.20

78 49.62¢ 0.05486648 9,71

79 46.901 0,05968338 9.25

80 44_ 102 0,0639ôl31 8,80

81 41 .281 0,06848876 8.37

82 38.454 0,07330059 7.95

83 35.635 0,07843757 7.54

04 32.840 0.08394774 7.14

85 30.083 0,08988813 6.75

86 2:J _3;J9 0,09632701 6,36

87 24.742 0,10334689 5.99

88 22.185 0,11104832 5.62

89 19.721 0,1 1955522 5.26

90 17.363 0,12902191 4.90

91 1 5. 1 23 0,13964296 4,56

92 13. 01 1 0,15166693 4,22

93 1 1 . 038 0,16541598 3.88

94 9.212 0,18131439 3,55

95 7.542 0.19993071 3.23

96 6.034 0,22204157 2.91

97 4.694 0,24872968 2,59

98 3.527 0,28153692 2,29

99 2.534 0,32270376 1.99

100 1716 0.37553296 1,70

101 1.072 0,44487216 1,42

102 595 0.53740169 1,15

103 275 0.65993315 0.91

104 94 0,80883260 0,70
105 18 0.94190181 0,56
106 1 0.g9S52ó44 0,50
107 0 0,99997840 0,50
108 0 1.0000D000 0.50

109 0 1,00000000 0,50

110 0 1.00000000 0.50

111 0 1,00000000 0.50
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|                              .'BRAs]L: TÁBUA DE moRTALIDADE IBGE 2o21 -EXTRAp®LADA
i                                    PARAAS IDAE!ES ACIMADE 80 ANOS  AMBOS OS SEXOS."1(ExsrapolaçãoefetuadapeloMPSapartirdaidade80

da Tábua de Mortalidade Completi lBGE 2021  80+ AMBOS ©S SEXOS)

Além das tãbuas mínimas estabelecidas rio art. 36, inciso 1, alínaa "a" da Portaria MTP n° 1.467/2o22,

podeíá ser u{ilizada para as  avaliações atuariais oub.as tábuas, incluindo a "ExtraDolad@ Dara as
idades acima de 80 anos -Ambos os sexôs" desde que na projeção dos aspeotos biométricos

dos segurados e de seus dependentes a utili2ação destas tàbuas não indiquÊmj2mqaçõesiriferioresàsalcancadas¢omousodastábuasrefereneiadasnaalínea''a''.inciso1doart. 36

da Portarla MTP n° 1.467/2022. searec!adas Dor sexo.

AMBOS OS §EXOS

ldsdos Exaea8(x)
L qx ex

0 100.000 0,01120321 77.03

' 98.880 0,00078201 76,90

2 98.802 0,00049666 75.96

3 98.753 0,00037474 75,00

4 98.716 0,00030562 74.02

5 98.686 0.00026135 73,05

6 98.6Ô0 0.00023151 72.07

7 98.637 0.OD021160 71,08

8 98.617 0,00019974 70.10

9 98.597 0,00019567 69.1 1

10 98.678 0.00020038 68. 1 2

11 98.S58 0.00021624 67,1¢

12 98.537 0.00024738 66.15

13 98.512 0,00030038 65, 1 7

14 98.483 0.00038544 64.19

15 98.445 0.00065253 63.21

16 98.380 0.00081410 62.25

17 98.300 0,00095733 61,30

18 g8.20ô 0.00106914 60.36

i9 98.101 0.00115467 59,43

20 97.988 0,00123922 58,49

2i 97.868 0.00132293 57.57

22 97.737 0.00137953 56,64

23                             |                        97. 602                        |                   0. 00140257

24 97.465 0.00140121 54.80

25 97.329 0,00138870 53,87
26 97.194 0,00138032 52.95

r                        27                          |                      97. 059
28 96.925 0,00140359 51,09

29 96. 789 0.00t43987 50.16

30 96.650 0,00'48180 49.23

31 96.507 0.00152442 48.31

32 96. 359 0.00157277 47.38

33 96.208 0,00162679 46,45

34 96.051 0.00168800 45.53

36 95.889 0,00175954 44,60
36 95.72' 0.00184264 43.68

37 95.544 0.00193647 42,76

38 95.359 0.00204172 41.84

3B 95.164 0.0021601e 40.93

40 94.959 0.00229163 40.02
41 94.741 0.00244013 39, 1 1

42 94.510 0.0026114i 38.20

43 94.263 0.t)0280878 37. 30

44 93.999 0.003030Ô6 36,40
4õ 93.714 0.00327393 35.51

46 93.407 0.00353538 34.63

47 93.077 0,00381487 33,75
4S 92.722 0. 00411154 32.88

|                              49                              |                         92. 340                         |                    0.00442764                    ]
50 9t.931 0.00476896 31,15

51 91.493 0,OD513713 30.30

52 91.023 0,00552938 29,45
83 90.520 0.00594638 28,61

54 89.981 0.00639169 27,78

55 89.406 0,00687537 26.96

§6 88.792 0.00739824 26.14
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•.BRASIL: TÀBÜA DE MORTALIDADE IBGE 2021  . EXTRAPOLADA

PARA AS IDADEs AcmA DE 8® ANos  AMBOS os sEXOS."(Extrapolaçãoefetuadape!oMPSapartirdaidade80

da Tábua de Mortalidad© Compieta iBeE 2021  80+ AMBOS OS SEXOS)

Além das tábuas mínimas estabelecldas Íio art. 3Ô, iriciso 1, alínea na" da Poriaria MTP n° i .4õ7/2022,
poderá ser utilizada paía as  avaliações atuariais outras Íábuas, incluindo a "ExtraDolada Dara as
idades acima de 80 anos -Ambos os sexos"  desde   ue rÊ   ro.e  ãci dos as  ectos biométrico8

dos seguíados e de seus dependentes a utilização destas tábuas não indiciuem obriüacões
Ínferiores à§ alcancadas com o uso das tibuas referenc!adas na alínea "a". inciso f do art. 36

da Portaria mTP n° 1 467/Z022  st3areaada§ oor sexo

AMBOS OS SEXOS

ldado§ Exatas(x)
lx qx ex

57 88_ 135 0.00795378 25,33
58 87.434 0`00854242 24.53
59 86.687 0,00917349 23,74
60 85.892 0`00985994 22.95

61 8S. 045 0.01061519 22,17

Õ2 84.142 0,01144771 21,41

83 83.179 0,01236868 20.65

64 82.150 0,01338553 19.90

65 81,050 0,01448282 19,16

66 79,876 0.01568496 18,44

67 78.624 0,01704603 17.72

68 77.283 0.01859698 17,02

69 75.846 0,02033206 16.34

70 74.304 0.02220689 15,66

71 72.654 0,02422170 15,01

72 70.894 0,02643434 14.37

73 69.020 0.02887052 13.75

74 67. 027 0.03153468 13,14

75 64.914 0,03439347 12.55

76 62.681 0,03746709 11,98

?7 60.333 0.04083425 11,43                                 1

78 57.869 0,04454367 10,89                          ,

79 55.291 0,04860682 10.38

80 52.604 0,05262772 9,88
81 49.835 0,05683528 9,40
82 47.003 0.06125575 8,94
83 44.124 0,06591932 8.49
84 41.215 0,07086092 8,05
85 38.295 0.07612130 7.63

86 35.380 0.08174838 7 .2:2
87 32.487 0.08779897 6,82
88 29.635 0.09434C196 6,42
89 26.839 0.10145626 6,04                            1

90 24. 1 1 6 0,10924466 5.67
91 21.482 0, 1 1 782893 5.30

92 18.950 0`12736185 4.94                                1

93 16.537 0,13803588 4,59
94 14.254 0.15009664 4.24
95 12.115 0. 16386219 3.91

96 10.130 0,17975103 3,57
97 8.309 OL 19832341 3,25
98 6.6ôl 0,22034384 2,93
99 5. 1 93 0,24687703 2,61

100 3.911 0,27943760 2.30

101 2.818 0,32022444 2,00
102 1.916 0`37247756 1.71

103 1.202 0.44095734 1,43

104 672 0.53226162 1,16

105 314 0.65331527 0.92

106 109 0.80149946 0,71

107 22 0,93704999 0.56

108 1 0.99488680 0,51

109 0 0.99996935 0.50

110 0 1, 00000000 0,50
1„ 0 1, 00000000 0,50                              1
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Tábua de Entrada em lnvalídez Âlvaro Vindas

X Ix

15 0,000 575
16 0,000 573
17 0,000 572
18 0,000 570
19 0,000 569
20 0,000 569
21 0,000 569
22 0,000 569
23 0,000 570
24 0,000 572
25 0,000 575
26 0,000 579
27 0,000 583
28 0,000 589
29 0,000 596
30 0,000 605
31 0,000 615
32 0,000 628
33 0,000 643
34 0,000 660
35 0,000 Ô81
36 0,000 704
37 0,000 732
38 0,000 764
39 0,000 801
40 0,000 844
41 0,000 893
42 0,000 949
43 0,001  014
44 0,001  088
45 0,001174
46 0,001  271
47 0,001  383

X lx

48 0,001511

49 0,001  657
50 0,001  823
51 0,002 014
52 0,002 231
53 0,002 479
54 0,002 762
55 0,003 089
56 0,003 452
57 0,003 872
58 0,004 350
59 0,004 895
60 0,005 516
61 0,006 223
62 0,007 029
63 0,007 947
64 0,008 993
65 0,010183
66 0,011  542
67 0,013 087
68 0,014 847
69 0,016 852
70 0,019135
71 0,021  734
72 0,024 695
73 0,001  707
74 0,031  904
75 0,036 275
76 0,041  252
77 0,046 919
78 0,055 371
79 0,060 718
80 0,069 084
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